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    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 016/2026  

O Município de IPORÃ torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
13 de MAIO do ano de 2026, na RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL n° 2677 
em IPORÃ, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob 
regime de empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo menor 
preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Valor total Prazo de 
execução  

implantação de 
trevo de acesso 

na Rodovia PRC-
272 – entre PR-
323 e BR-272, 

no Município de 
Iporã-PR 

Execução de obra de 
engenharia para 

implantação de trevo de 
acesso na Rodovia PRC-

272 – entre PR-323 e 
BR-272, no Município 

de Iporã-PR, com 
extensão de 1.460,00 
metros e área total de 

pavimentação de 
17.599,74 m 

R$ 6.410.998,25 420 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br 
, ou obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44)3652-8100. 
IPORÃ, 24 de ABRIL de 2026. 

ROBERTO DA SILVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Fone (044) 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

        Rainha do Noroeste          CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 026/2025, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
002/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
019/2025. 

 
 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominada CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com sede à Rua Izabel a 
Redentora, n.º 2.356, sala 117, Bairro Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-010, 
telefone (41) 3010-3253, endereço eletrônico contato@bancodeprecos.com.br, 
financeiro@negociospublicos.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, portador do RG sob o n.º 4.086.763-5 SESP/PR e 
inscrito no CPF sob o n.º 574.460.249-68, doravante denominado CONTRATADA. 
 
As partes envolvidas, em comum acordo: 
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela CONTRATADA, protocolado sob n.º 
437/2026, manifestando interesse na prorrogação da vigência contratual; 
 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de manutenção do acesso à plataforma 
Banco de Preços, ferramenta essencial para a realização de pesquisas de mercado, 
elaboração de estimativas de preços, instrução de processos licitatórios e demais 
procedimentos vinculados às contratações públicas do Município; 
 
CONSIDERANDO que o objeto contratado se caracteriza como serviço de natureza contínua, 
cuja interrupção poderá comprometer a regular instrução dos processos administrativos de 
contratação pública; 
 
CONSIDERANDO a manifestação administrativa constante dos autos quanto à 
vantajosidade da prorrogação contratual, evidenciando que as condições pactuadas 
permanecem favoráveis à Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Lei n.º 14.133/21, que autoriza a prorrogação 
dos contratos de serviços contínuos; 
 
RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 026/2025 por mais 12 (doze) meses, passando 
seu prazo final para 14 de maio de 2027. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
2.1. A presente prorrogação visa à continuidade da prestação dos serviços contratados, não 
implicando alteração do objeto, sendo mantidas as demais condições originalmente pactuadas: 
 

 
2.2. O valor da prorrogação para o período de 12 (doze) meses será de R$ 12.555,57 (doze mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 
 
2.3. O valor foi reajustado com base no IPCA, no percentual de 2,077830%, conforme previsto 
contratualmente. 
 
2.4. Em razão da prorrogação ora formalizada, altera-se, também, a Cláusula Quinta do 
contrato original, passando o valor global para R$ 24.855,57 (vinte e quatro mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, consignadas às unidades 
administrativas responsáveis, podendo ser suplementadas, se necessário, na forma da 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no Contrato original sob n.º 026/2025, firmado em 15 de maio de 
2025, que não conflitarem com o disposto neste Termo Aditivo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. 
ACRESCIDA 

VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO 
(2,077830%) 

001 

CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL 
DE ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS 
DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SVÇ/MÊS 12 12.300,00 12.555,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
5.1. E, por estarem assim justas e acordadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 24 de março de 2026.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Rudimar Barbosa dos Reis  
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE/PR E A EMPRESA TREVO 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS, REFERENTE AO 
CONTRATO Nº 230/2025, ORIUNDO DO PREGÃO Nº 
02/2025. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, sito à Rua João Ormindo de Rezende, nº 
686, Centro, inscrito sob o CNPJ nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo sr. Armando 
Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil sob nº XX2.150-X e do CPF 
nº XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, resolve, por meio do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato nº 
230/2025, firmado com a empresa TREVO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.930.072/0001-50, situada à Rua 
Conselheiro Avelino Antônio Vieira, nº 634, Bairro: Centro, CEP: 84.935-000, município de 
Tomazina, estado do paraná, neste ato representado pelo sr. Adryan Henrique da Fonseca, 
portador do CPF nº 113.XXX.XXX-75, e-mail: trevosolucaoambiental@gmail.com, telefone: (43) 
99875-9817, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, mediante as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral do Contrato nº 230/2025, firmado entre 
as partes em 23 de Agosto de 2025, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em 
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU) do município de Cruzeiro do Oeste/PR, seus 
distritos e comunidades rurais, em virtude de ter restado caracterizada a inexecução do contrato, 
por descumprimento da cláusula 9.6 do referido contrato, a qual trata da prestação de serviços e 
condições de recebimento do objeto, mais especificadamente sobre o atraso injustificado no 
fornecimento do objeto contratado, enquadrando-se na previsão dos Artigos 104, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
2.1 A presente rescisão contratual foi realizada por ato unilateral da Administração, segundo o 
dispositivo retro mencionado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 
3.1 Com fundamento no Artigo 104, inciso II da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato será 
rescindido unilateralmente pela Administração, com aplicação de multa rescisória, em virtude do 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria responsável através do memorando nº 2026001886. 
 
 

 
 

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, 
passando a ter eficácia após publicação. 
 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em três (3) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 17 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
CARLOS AUGUSTO FARINAZZO 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
 

 
 
Testemunhas:    
 
1 ____________________________ 
 
2 ____________________________  

  

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE FRACASSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

 
A Pregoeira do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a realização do Pregão Eletrônico nº 14/2026, destinado à contratação: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS DE PASSEIO (ZERO QUILÔMETRO) E PONTO DE ABASTECIMENTO 
(ELETROPOSTOS) NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR. 
 

CONSIDERANDO que, encerrada a fase de disputa, a empresa classificada em primeiro 
lugar foi convocada para apresentação dos documentos de habilitação, sendo inabilitada; 
 

CONSIDERANDO que a segunda colocada foi convocada para anexar os documentos 
habilitação por 02(duas) horas e a mesma não anexou no prazo estipulado, sendo inabilitada 
  

CONSIDERANDO que a terceira e quarta colocada, colocou o valor na proposta inicial 
superior ao solicitado em edital, as mesmas foram inabilitadas 
 

CONSIDERANDO  que não houve vencedor.  
  
RESOLVE: 
 

Declarar FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 14/2026, em razão das inabilitações das 
licitantes participantes, por não comprovação das exigências documentais previstas no edital. 
 

Determinar o encaminhamento dos autos à unidade requisitante para análise quanto à 
necessidade de instauração de novo procedimento licitatório, com eventual revisão das 
condições técnicas e exigências, se for o caso. 
 
Determinar a publicação do presente termo para fins de publicidade e transparência. 
 
Cumpra-se. 
 

Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2026 
 

 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio 
Pregoeira Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.687/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
558.389,82 (quinhentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais, oitenta e dois 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINACAO PUBLICA
3.3.90.30.00.00 728 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
3.3.90.39.00.00 729 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 150.000,00
FONTE 3507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF - 
EXERCICIOS ANTERIORES 250.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 719 MATERIAL DE CONSUMO 24.442,51
FONTE 3364 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EMENDAS 
IMPOSITIVAS- COM FINALIDADE DEFINIDA - EXERC ANT. 24.442,51
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.00 731 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 17.805,93
FONTE 3365 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EM. IMPOSITIVAS- 
COM FIN. DEFINIDA - INCR. PAP - EX. ANT. 17.305,93
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 732 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
3.3.90.39.00.00 733 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 63.160,99
FONTE 3366 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR DE COMISSÃO Nº 60060003 - 
INCREMENTO PAP - EXERC ANTERIORES 138.160,99
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 664 MATERIAL DE CONSUMO 44.755,16
FONTE 3367 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR DE COMISSÃO Nº 50410001 - 
INCREMENTO PAP - EXERCICIOS ANTERIORES 44.755,16
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00 734 MATERIAL DE CONSUMO 51.225,23
3.3.90.39.00.00 667 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 32.000,00
FONTE 3368 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 40740003 - 
INCREMENTO PAP- EXERCÍCIOS ANTERIORES 83.225,23
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF - EXERCICIOS 
ANTERIORES 250.000,00
3364 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EMENDAS IMPOSITIVAS- COM 
FINALIDADE DEFINIDA - EXERC ANT. 24.442,51
3365 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EM. IMPOSITIVAS- COM FIN. 
DEFINIDA - INCR. PAP - EX. ANT. 17.805,93
3366 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 60060003 - INCREMENTO 
PAP - EXERC ANTERIORES 138.160,99
3367 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR DE COMISSÃO Nº 50410001 - INCREMENTO 
PAP - EXERCICIOS ANTERIORES 44.755,16
3368 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  INDIVIDUAL Nº 40740003 - INCREMENTO 
PAP- EXERCÍCIOS ANTERIORES 83.225,23
TOTAL 558.389,82
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 163/2026
Promove servidora na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 106/2025 de 26 de março de 2025;
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em 
instituição de Ensino, devidamente recredenciada pela Portaria Ministerial n° 903 de 16/11/2021, 
publicada no D.O.U n° 123 de 16/11/2021, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
106/2025, de 26/03/2025, o servidor EDSON DONISETE MACHADO, CPF n° XXX.549659-XX, 
admitido em 14/04/2015, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
Grupo Ocupacional Administrativo Técnico “ GOAT”, atualmente na Classe “B”, Referência 15, 
que apresentou certificado de conclusão do curso Pós-Graduação em Aconselhamento Pastoral, 
passando para a Classe “C”, Referência 15, a partir de 23/04/2026.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de abril do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 161/2026
Nomear GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR GUILHERME HENRIQUE TESSER DE CERQUEIRA, portador do CPF nº 
xxx.435.059-xx, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de  MÉDICO VETERINÁRIO, Grupo 
Ocupacional Profissional Superior - GOPS, Classe B, Referência 2, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 23 de abril 
de 2026.
Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de abril do 
ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2025, homologado pelo Edital nº 
023/2026, publicado em 10/03/2026, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro 
nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, para manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo 
público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
1. DA DOCUMENTAÇÃO
Os candidatos convocados deverão apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos 
exigidos no edital do concurso, bem como outros eventualmente solicitados pela Administração 
Municipal, necessários à formalização da nomeação e posse.
Os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;
e) Título de Eleitor acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral;
f) Certidão de Nascimento (quando solteiro);
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos;
k) Documento que comprove a escolaridade mínima exigida, bem como da escolaridade adicional 
que o candidato possuir (histórico escolar com certidão de conclusão ou diploma);
l) Comprovante de registro e regularidade junto ao respectivo Conselho de Classe, quando exigido 
para o exercício do cargo;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme disposto na Lei 
nº 8.429, de 02 de junho de 1992;
o) Certidões negativas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, exigidas pelo Município de Ivaté – Paraná no ato da convocação;
p) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera de 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público, conforme disposto no art. 
37, §10, da Constituição Federal do Brasil de 1988, ressalvadas as hipóteses de acumulação legal 
previstas no art. 37, inciso XVI, do mesmo diploma legal;
q)  exame de sanidade física e mental, que comprova aptidão para o exercício do cargo e ou 
função, que será agendado pela Divisão de Gestão de Pessoas no ato da entrega dos documentos;
r) Foto 3x4 atualizada.
s) Carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) caso possua carteira física, ou 
impressão do PDF/arquivo gerado Carteira de Trabalho Digital;
t) Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco.
2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
AUXILIAR EDUCACIONAL
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
540 JOAO RICARDO BONINI xxx.979.519-xx 12º AMPLA C.
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
549 ALBERTO CECCON COELHO JUNIOR xxx.373.449-xx 11° AMPLA C.
550 ANA CAROLINA AGUIAR PEREIRA COELHO xx.467.129-xx 2° PCD
 53° AMPLA C.
187 ERICA TATIANE DA SILVA xxx.783.509-xx 12° AMPLA C.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O não comparecimento do candidato dentro do prazo estipulado implicará na perda do direito 
à vaga, podendo o Município convocar o próximo candidato classificado.
3.2 O candidato poderá, dentro do prazo de convocação, apresentar termo de desistência ou termo 
de opção por final de fila, conforme previsão editalícia.
3.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ivaté – Paraná, 24 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de iVaté
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté e art. 49 
da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convoco os senhores vereadores da Câmara Municipal de 
Ivaté para sessão extraordinária a ser realizada no dia 28 de abril de 2026 (terça feira), às 18h40 
min  para deliberarem sobre a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI    Nº. 08/2026 –  Que autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de 
48.0000,00 (quarenta e oito mil reais no Orçamento Geral do Município de Ivaté.
Câmara Municipal de Ivaté, 24 de abril de 2026
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 016 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
NOME CLASSIFICAÇÃO
Kaio Henrique da Silva  01º
Denilson de Souza Marques 02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS  Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS), 
verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 04 de maio de 
2026, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 24 de abril de 2026.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.842 DE 24 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.218 de 16 de dezembro de 2025 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 210.068,21 (duzentos e dez mil, sessenta e oito reais e vinte e 
um centavos), por anulação parcial de dotações orçamentárias e superávit financeiro, destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA-
FUNDEB
287-3.1.90.11.00.0030800VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL104.785,72
290-3.1.91.13.00.0030800CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.652,37
292-3.3.90.30.00.0030820MATERIAL DE CONSUMO8.630,12
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.0008.2.066.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
578-3.1.90.11.00.001039VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL80.000,00
581-3.1.9113.00.001039CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
Total Suplementação:210.068,21
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro e da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias,:
Redução
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.306.0008.2.067.DIETAS DE USO INTERAL E FORMULAS INFANTIS
589-3.3.90.32.00.001039MATERIALS, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUI
TA95.000,00                    Total Redução                   95.000,00
Superávit Financeiro
FUNDEB - Complementação da União - ETI - mínimo de 70% Fonte: 30800                      106.438,09
FUNDEB - Complementação da União - ETI - mínimo de 30%    Fonte: 30820                           8.630,12
     Total:                                                    115.068,21
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de abril de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 
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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de alto paraiso

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 007/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Formulas Infantis
DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FAGANNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 20.320,00 (vinte mil trezentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 007/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Formulas infantis
DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.766,40 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 007/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Formulas infantis
DATA DE ASSINATURA: 15 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 9.112,00 (Nove mil cento e doze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 007/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Formulas infantis
DATA DE ASSINATURA: 23 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 007/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Formulas infantis
DATA DE ASSINATURA: 16 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AO CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, 
CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.818,00 (dois mil, oitocentos e dezoito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 194/2026, de 23 de Março de 2026.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992;
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA de 30 (trinta) dias a servidora abaixo como 
segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN	 AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS	 14028	 1999/2004	 01/04/2026 À 30/04/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Março de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 220/2026, de 23 de Abril de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
DANILLO SIQUEIRA MENDONCA	 FARMACÊUTICO	 603	 2025/2026	
04/05/2026 À 13/05/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2026, de 23 de Abril de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
SILVANA MILITAO	 ENFERMEIRO	 516	 2025/2026	 04/05/2026 À 
13/05/2026
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 104/2026, DE 24 DE ABRIL DE 2026
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO 
NÚCLEO GUAIPORÃ IV, COM INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E 
LEGITIMAÇÃO DE POSSE, E APROVA A CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) 
DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E 
DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e:
CONSIDERANDO a análise e instrução do processo administrativo de Regularização Fundiária 
Urbana (REURB) do núcleo Guaiporã IV, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto 
Federal nº 9.310/2018;
CONSIDERANDO a emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CRF), atestando a 
regularização dos lotes e a legitimação fundiária e de posse dos ocupantes;
CONSIDERANDO a realização de levantamento planialtimétrico, georreferenciamento, 
memoriais e demais peças técnicas elaboradas por equipe multidisciplinar da Associação para o 
Desenvolvimento Habitacional Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC, com observância das 
disposições legais pertinentes;
CONSIDERANDO a observância dos princípios da legalidade, publicidade, segurança jurídica, 
interesse social e função social da propriedade urbana;
DECRETA:
Art. 1º - Fica deferida a Regularização Fundiária Urbana do núcleo Guaiporã IV, localizado neste 
Município, com atribuição de Legitimação Fundiária e Legitimação de Posse, nas modalidades 
REURB-S e REURB-E, conforme o enquadramento dos lotes e famílias beneficiárias, nos termos 
da Lei Federal nº 13.465/2017 e do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Art. 2º - Fica aprovada a Certidão de Regularização Fundiária (CRF) referente ao núcleo urbano 
supracitado, conferindo validade jurídica para fins de registro imobiliário, abertura de matrículas 
individualizadas e demais efeitos legais previstos na legislação vigente.
Art. 3º - A CRF aprovada deverá ser encaminhada ao Ofício de Registro de Imóveis competente, 
para registro das matrículas individualizadas dos lotes e áreas públicas, nos termos dos arts. 44 
a 46 da Lei nº 13.465/2017.
Art. 4º - Fica deferida a cobrança do IPTU em nome dos beneficiários, independentemente da 
emissão das matrículas individualizadas.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês abril de 2026.
 PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 115/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026
EMENTA: NOMEIA JANAINA CRISTINA CARMELITA SOARES MONQUERO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o Concurso Público, aberto através do Edital nº 01/2024, 
de 05/11/2024, realizado pelo Município no dia 15 de dezembro de 2024; com homologação do 
resultado final divulgado através do Decreto nº 035/2025, de 30/01/2025 e convocação através do 
Edital nº 14/2026, de 06/04/2026,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 27 de abril de 2026, JANAINA CRISTINA CARMELITA SOARES 
MONQUERO, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob nº 7.572.409-8/PR e CPF sob nº 
036.362.729-42, sob o Regime Estatutário, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
ENFERMEIRA – 40 horas, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o 
vencimento constante no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e suas alterações e Lei Complementar nº 052/2023, de 19 de outubro 
de 2023.
Art. 2º - A servidora será considerada estável no Cargo após a habilitação no Estágio Probatório, 
previsto no Art. 41 da Constituição Federal.
Art. 3º - Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de proceder às anotações e aos 
procedimentos administrativos que se façam necessários ao cumprimento do presente Ato.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2026
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital de Pregão Eletrônico n.º 010/2026, oriundo do Processo 
Licitatório n.º 023/2026, em razão de vício de legalidade identificado na fase preparatória, e dá 
outras providências.
Preâmbulo: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me confere o inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal e na condição de autoridade competente para a decisão final em matéria licitatória,
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo solicitou a instauração 
de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação de empresa 
especializada para a organização, produção e execução integral da corrida de rua “Largue 
o Cigarro Correndo – Adulto e Kids – 2026”, abrangendo planejamento técnico, divulgação, 
infraestrutura, cronometragem eletrônica, arbitragem oficial, segurança, fornecimento de materiais 
e demais serviços necessários à realização do evento;
CONSIDERANDO que, após a publicação do edital, foram apresentados pedidos de 
esclarecimento por potenciais interessados, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, nos 
quais foram suscitados questionamentos relevantes quanto à adequação do orçamento estimativo 
da contratação;
CONSIDERANDO que tais questionamentos evidenciaram possível desconformidade do valor 
estimado com os preços praticados no mercado, especialmente diante da complexidade e da 
amplitude dos serviços exigidos no instrumento convocatório;
CONSIDERANDO que a unidade requisitante, ao proceder à reanálise técnica dos elementos 
que compõem a fase preparatória da contratação — notadamente o Estudo Técnico Preliminar, o 
Termo de Referência e a pesquisa de preços — identificou indícios de inconsistências na formação 
do orçamento estimativo, em potencial desacordo com os parâmetros metodológicos de pesquisa 
de preços estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que tais inconsistências não se restringem a aspectos formais ou pontuais 
passíveis de saneamento no edital, mas atingem elemento essencial da fase preparatória da 
contratação — qual seja, a adequada definição do valor estimado — comprometendo a validade 
do procedimento desde sua origem;
CONSIDERANDO que a manutenção do certame nas condições atuais poderia ensejar a 
contratação de proposta inexequível, com risco de inexecução contratual, prejuízo ao erário e 
responsabilização dos gestores públicos;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar, em todos os seus atos, os princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como 
os princípios específicos das contratações públicas previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente os da isonomia, do julgamento objetivo, do planejamento, da transparência, da 
competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa;
CONSIDERANDO o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a 
Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, por 
não gerarem direitos;
CONSIDERANDO que o vício identificado na fase preparatória caracteriza irregularidade de 
natureza insanável, nos termos do art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, inviabilizando a 
convalidação do procedimento;
CONSIDERANDO que, após análise técnica e jurídica das circunstâncias do caso concreto, 
concluiu-se pela impossibilidade de aproveitamento dos atos praticados, sendo a anulação medida 
vinculada necessária à recomposição da legalidade;
CONSIDERANDO que a anulação do certame, por constituir exercício do poder de autotutela 
administrativa, não gera direito à indenização aos licitantes, especialmente por não ter sido 
ultrapassada a fase de apresentação de propostas, inexistindo direito subjetivo a ser tutelado;
CONSIDERANDO que não houve a formação de relação jurídica com licitantes, razão pela qual 
não se impõe a instauração de contraditório e ampla defesa no presente caso;
CONSIDERANDO, por fim, que a anulação do procedimento se revela a medida mais adequada, 
proporcional e juridicamente segura para assegurar a lisura do certame, prevenir futuras 
controvérsias e viabilizar a regular instauração de novo procedimento licitatório, em conformidade 
com o ordenamento jurídico;
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2026, oriundo do Processo Licitatório 
n.º 023/2026, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a organização, 
produção e execução integral da corrida de rua “Largue o Cigarro Correndo - Adulto e Kids - 2026”, 
por vício de legalidade identificado na fase preparatória do procedimento, especialmente quanto à 
inadequação do orçamento estimativo da contratação.
Art. 2º A presente anulação fundamenta-se no artigo 71, inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) e na manifestação técnica da unidade 
requisitante, bem como nos demais elementos constantes do processo administrativo.
Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo e ao Setor de Licitações 
que adotem as providências administrativas necessárias à ciência formal dos interessados, 
inclusive por meio dos sistemas eletrônicos oficiais utilizados no certame, ao registro do ato nos 
autos do processo licitatório e à comunicação aos participantes, em observância aos princípios da 
publicidade, da transparência e do controle administrativo.
Art. 4º Caso persista o interesse público, fica autorizada a unidade requisitante a promover 
nova instrução da fase preparatória da contratação, observando-se o disposto no art. 18 da 
Lei nº 14.133/2021, com a devida regularização técnica, para posterior instauração de novo 
procedimento licitatório.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha, PR, 24 de abril de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, no montante de R$ 68.154,87 (sessenta 
e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
 	  	 05	 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
		  05.01	 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft	 Fc	 0824412162016	 Concessão de benefícios eventuais
3934	 3247	 3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 68.154,87
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2025, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 24 de abril de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 17  - SME Douradina-Pr
De 24/04/2026
CONVOCA CANDITATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 06/2025.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital 02/2026 fclassificação final do referido edital;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº06/2025 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, até o dia 28/04/2026, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina-PR, para apresentarem os documentos Comprobatórios 
dos títulos, nos termos do ítem 9.1 do Edital nº06/2025, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no ítem 9.9 do 
Edital nº 06/2025, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato apresente toda a 
documentação exigida.
2.	 Cargo: Professor 20h
022	 Larissa Alves de Lima	 095.026.099-13	 30º ampla concorrencia
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (24/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 34
De 24/04/2026
CONVOCA CANDITATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 02/2026.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital 24/2026 classificação final do referido edital;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº18/2025 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1.	 CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, no dia28/04/2026, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina-PR, para apresentarem os documentos Comprobatórios 
dos títulos, nos termos do ítem 9.1 do Edital nº18/2026, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no ítem 9.9 do 
Edital nº 18/2026, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato apresente toda a 
documentação exigida.
2. Cargo: Auxiliar Serviços Gerais Feminino
029	 Eli Soares de Lima	 065.196.859-33	 33º ampla concorrencia
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis. (24/04/2026)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 327
De 24/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
    CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ODAIR JOSÉ DE SOUZA, inscrito no CPF-N.º- 027.780.759-09, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (24/04/2026)
Oberdam José de Oliveira
     Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 326
De 24/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
    CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SILMARA DA SILVA BEZERRA, inscrita no CPF-N.º- 100.505.949-74, sob 
o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (24/04/2026)
Oberdam José de Oliveira
     Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 325
De 24/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
    CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 09/2026;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 44, de 23/03/2026 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 26/03/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. RENATA ALVES RUFATO, inscrita no CPF-N.º- 098.107.419-79 e no 
RG-N.º- 10.836.009-7-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Apoio 
Educacional, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (24/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 324
De 24/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
    CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 29, de 15/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELIZABETH DA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF-N.º- 077.453.299-81, 
sob o Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis. (24/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 320
De 23 de abril de 2026
NOMEIA A SRA. ALANA RODRIGUES DOS SANTOS PARA O CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 01.39/2025;
CONSIDERANDO o Edital n.º 22/2026– Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ALANA RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CPF-N.º-109.701.069-47, sob 
o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 horas 
semanais.
A Secretaria de Administração e Planejamento de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos 
Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (23/04/2026).
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ALTO PIQUIRI 24 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Conforme solicitação de 
supressão, fica concedido o pedido de redução de valor, passando o valor do Diesel S500 a ser fixado em 
R$ 6,81, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21, com fundamento art. 124, alínea d, da 
Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico e homologo 
a licitante vencedora do Processo Licitatório nº 011/2026 - Concorrência Eletrônica nº 003/2026, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- ROPAM CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 17.664.505/0001-53;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA, CONTENDO 
ACADEMIA AO AR LIVRE, PLAYGROUND INFANTIL, PAISAGISMO E PONTO DE ÔNIBUS, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 160/2026 – SECID.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de abril de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 328
De 24/04/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
    CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 02/2026;
CONSIDERANDO o Edital n.º 25, de 06/04/2026 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. FABIANA PAULA VIEIRA, inscrita no CPF-N.º- 066.931.819-10, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis. (24/04/2026).
Oberdam José de Oliveira
     Prefeito Municipal

Conselho Municipal do Idoso – CMI de Douradina
RESOLUÇÃO Nº. 005/2026
Súmula: Aprova a Renovação da Inscrição do Programa Família Acolhedora, de acordo com a 
Resolução 02/2021 do Conselho Municipal do Idoso do Município de Douradina-PR. 
O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Douradina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
estabelecidas a que lhe confere a Lei Nº 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a 
deliberação realizada em reunião ordinária desse conselho, registrada na Ata nº 03/2026 de 24 de 
abril de 2026, às 10 horas via aplicativo WhatsApp.
RESOLVE:
Art 1º - Aprovar a Renovação da Inscrição  do Programa Família Acolhedora, de acordo com a 
Resolução 02/2021 do Conselho Municipal do Idoso do Município de Douradina-PR. 
Art 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 24 de abril de 2026.
Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
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conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de cidade Gaúcha

Resolução nº 006 de 27 de Julho de 2016.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CIDADE GAÚCHA, no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.242, de 12 de 
outubro de 1991 e na Lei Municipal nº 2.183/2015/2006, RESOLVE:
1. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
2. Fica ressalvado de maneira expressa o constante da ata n º11/2016 da reunião 
extraordinária de 27/07/2016;
      3. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
ILVANI FERREIRA MARTINS
Presidente do CMDCA de Cidade Gaúcha-PR

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$    
96.091,50 (noventa e seis mil e noventa e um reais e cinquenta centavos). Conforme solicitação de 
supressão, fica concedido o pedido de redução de valor, passando o valor do Diesel S500 a ser fixado em 
R$ 6,81, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21, com fundamento art. 124, alínea d, da 
Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

n

 

 

 

 

 

 

 

 

CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br       PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
                                      PORTARIA N.º 127/2026 

  
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

089/2025 datada de 10 de junho de 2025, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 

46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 32/2026 de 24 de abril de 

2026, tendo tido ciência pelo Departamento do Recurso Humano na data de 24 de abril de 
2026. 

 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A) 

Nome do Profissional A Partir 
de 

Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

78971- Ângela Fialho de Jesus 08/02/2026 C 08 C 
 

09 
 

 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data informada na tabela acima.  

 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
24 de março de 2026. 

 
 
 

 
                     ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

                     Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
                                      PORTARIA N.º 128/2026 

  
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

089/2025 datada de 10 de junho de 2025, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 

46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 32/2026 de 24 de abril de 

2026, tendo tido ciência pelo Departamento do Recurso Humano na data de 24 de abril de 
2026. 

 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A) 

Nome do Profissional A Partir 
de 

Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

88853 – Cleonice Lluiza Prieto 15/03/2026 C 07 C 
 

08 
 

 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data informada na tabela acima.  

 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
24 de março de 2026. 

 
 
 

 
                     ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

                     Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
                                      PORTARIA N.º 129/2026 

  
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

089/2025 datada de 10 de junho de 2025, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 

46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 32/2026 de 24 de abril de 

2026, tendo tido ciência pelo Departamento do Recurso Humano na data de 24 de abril de 
2026. 

 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A) 

Nome do Profissional A Partir 
de 

Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

46501 – Marley Praxedes da 
Silva. 21/02/2026 C 16 C 

 
17 

 
 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data informada na tabela acima.  

 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
24 de março de 2026. 

 
 
 

 
                     ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

                     Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
                                      PORTARIA N.º 130/2026 

  
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

089/2025 datada de 10 de junho de 2025, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 

46º. 

 
CONSIDERANDO, o ofício nº 32/2026 de 24 de abril de 

2026, tendo tido ciência pelo Departamento do Recurso Humano na data de 24 de abril de 
2026. 

 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada a profissional do magistério 
integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A) 

Nome do Profissional A Partir 
de 

Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

57541 – Selma Maria Gonçalves 
Malfato. 04/04/2026 C 14 C 

 
15 

 
 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data informada na tabela acima.  

 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
24 de março de 2026. 

 
 
 

 
                     ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

                     Prefeito Municipal 

 
ATO DA MESA Nº 28/2026 
                                   
 
A mesa diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica cancelada parcialmente a autorização concedida por meio do Ato da Mesa 
nº 27/2026, especificamente no que se refere à inscrição do Vereador EDILSO 
MARTINS DE MELO para participação no curso (treinamento/seminário) a ser 
realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 14 a 17 de abril de 2026. 

Art. 2º O cancelamento se dá em razão de motivo de força maior, tendo em vista que o 
referido Vereador, na qualidade de Vice-Presidente desta Casa de Leis, deverá 
permanecer no Município para atuar como Presidente em Sessão Extraordinária, 
convocada para deliberação de matéria de extrema urgência. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Ato da Mesa nº 
27/2026. 

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 
2026. 

 
 
 
 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 
 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
1° Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

 

 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR – JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 30/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de comunicação institucional, 
produção audiovisual e criação de conteúdo gráfico. 

I – DO RELATÓRIO 
 
Vieram os autos para análise desta Autoridade Superior, nos termos do art. 165, §2º, da Lei 
nº 14.133/2021, após decisão proferida pelo Pregoeiro, que conheceu e julgou improcedentes 
os recursos administrativos interpostos pelas empresas T. F. Assessoria, Comunicações e 
Eventos Ltda. e Q.I Propaganda & Marketing Ltda. 
 
Os recursos insurgem-se contra a decisão que declarou vencedora a empresa Agência de 
Publicidade Zipp Ltda., alegando, em síntese, inexequibilidade da proposta, inadequação de 
enquadramento sindical, incompatibilidade de CNAE e insuficiência de capacidade técnica. 
 
O Pregoeiro, em decisão devidamente motivada, afastou todas as alegações, mantendo a 
habilitação e classificação da empresa vencedora. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Após análise integral dos autos, verifica-se que a decisão proferida pelo Pregoeiro observou 
rigorosamente os princípios e normas da Lei nº 14.133/2021, especialmente: 
 

• Princípio da legalidade 
• Vinculação ao instrumento convocatório 
• Julgamento objetivo 
• Economicidade e seleção da proposta mais vantajosa (art. 5º) 

 
A instrução processual demonstra que: 
 
A proposta da empresa vencedora foi devidamente justificada por meio de planilha de custos 
detalhada, afastando alegações genéricas de inexequibilidade; 
O enquadramento sindical adotado está correto e compatível com o CNAE da empresa, não 
havendo irregularidade na composição da remuneração proporcional; 
Não há exigência editalícia de deslocamento, sendo lícita a previsão de contratação de 
profissional local, conforme declarado pela empresa; 
A compatibilidade do CNAE possui caráter não vinculante para fins de habilitação, 
prevalecendo a comprovação da capacidade técnica; 

 

 

O portfólio apresentado atende às exigências legais, sendo vedada a exigência de experiência 
exclusiva no setor público, nos termos do art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021; 
Não foram apresentados elementos concretos capazes de comprovar a inviabilidade da 
execução contratual. 
 
Ademais, conforme consolidado pelo Tribunal de Contas da União, a inexequibilidade não 
pode ser presumida, devendo ser comprovada de forma objetiva, ônus do qual as recorrentes 
não se desincumbiram. 
 
Portanto, a decisão recorrida encontra-se tecnicamente consistente, juridicamente adequada 
e devidamente motivada. 
 
III – DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, no uso das atribuições legais: 
 
DECIDO: 
 
RATIFICAR integralmente a decisão proferida pelo Pregoeiro; 
NEGAR PROVIMENTO aos recursos administrativos interpostos; 
MANTER a habilitação e adjudicação do objeto à empresa Agência de Publicidade Zipp Ltda.; 

 

Cafezal do Sul/PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

______________________ 
Pedro Minoru Inoue 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO  nº 100/2026 de 22 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  110.931,43  (cento  e  dez  mil  novecentos  e  trinta  e  um  reais  e 
quarenta  e  três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Educação nas Escolas07.001
07.001.12.361.1400.2.011 Atividades para o ensino fundamental

541 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

110.931,431080

110.931,43Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI (tempo i 110.931,4331080 (1080)

110.931,43Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 101/2026 de 22 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  175.238,01  (cento  e  setenta  e  cinco  mil  duzentos  e  trinta  e  oito 
reais  e  um  centavo),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Ação Social Geral08.001
08.001.08.245.2300.2.064 Gestão e fortalecimento das ações do CRAS

542 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103.536,63923
Atenção especializada da ação social08.002

08.002.08.245.2300.2.083 Ações focadas na proteção social especial

543 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 71.701,38927

175.238,01Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

PPAS I EXPANSAO - PISO UNICO 103.536,633923 (923)

FIA Estadual DELIBERACAO 13/2024 - LA E PSC 71.701,383927 (927)

175.238,01Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná,
ATO DA MESA N.º 048/2026
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, viajar a cidade de Curitiba – PR., 
nos dias 28 e 29 de Abril de 2026, acompanhando o senhor Prefeito Municipal Giovane Mendes 
de Carvalho, em agenda oficial, para tratar de diversos assuntos de interesse do município junto 
ao Governo Estadual, buscando a viabilização de recursos e projetos para a nossa população.
Cabendo-lhe o pagamento de 2 (duas) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, de 24 de 
janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Abril de 2026.
PAULO SÉRGIO DA SILVA                          SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS
              Presidente                                                                1º. Secretário

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, para o 
presente Processo Licitatório nº 012/2026 - Pregão Eletrônico nº 008/2026, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
 - A. ITALO SPOLADORE -  CNPJ:33.172.649/0001-49;
- PINTO & SGARBOSA PECAS E SERVICOS LTDA – CNPJ: 11.761.761/0001-82;
 - PARDINHO & SOUSA REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA – CNPJ:  02.950.593/0001-82;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE 
COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME TABELA DO 
FABRICANTE, AUDATEX OU SIMILAR ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTROS.
Brasilândia do Sul-PR, 23 de abril de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

conselho MuniciPal do idoso – cMi de douradina
RESOLUÇÃO Nº. 004/2026
Súmula: Aprova a Renovação da Inscrição da Associação dos Amigos dos 
Excepcionais de Douradina - APAE, Escola Nossa senhora das Graças, Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Eja, na modalidade Educação Especial, de acordo 
com a Resolução 02/2021 do Conselho Municipal do Idoso do Município de 
Douradina-PR.
O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Douradina Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições estabelecidas a que lhe confere a Lei Nº 1.604 de 28 de abril de 
2015, e considerando a deliberação realizada em reunião ordinária desse conselho, 
registrada na Ata nº 03/2026 de 24 de abril de 2026, às 10 horas via  aplicativo 
WhatsApp.
RESOLVE:
Art 1º - Aprovar a Renovação da Inscrição da Associação dos Amigos dos 
Excepcionais de Douradina - APAE, Escola Nossa Senhora das Graças, Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Eja na modalidade Educação Especial, de acordo 
com a Resolução 02/2021 do Conselho Municipal do Idoso.
Art 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 24 de abril de 2026.
Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Presidente do Conselho Municipal do Idoso



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 25 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4

DECRETO  nº 102/2026 de 22 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Encargos Gerais04.003
04.003.28.846.1200.0.003 Devolução/restituição de saldos de convênios e congeneres

545 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00746

5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

5.000,00Conv Estadual Construção de Barracão Industrial - sedu 652/746 (746)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

 
 

 
DECRETO Nº 044/2026 

 
 

Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão 
Presencial nº. 010/2026 de 07 de abril de 2026 e dá outras providências. 

 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições,  
 
D E C R E T A, 
 

        Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 

Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 005/2026 de 23 de janeiro de 2026, sobre 

julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2026 

de 07 de abril de 2026, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a Contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de pintura predial, interna e/ou externa, em 

edificações públicas municipais, a serem executados por diária de trabalho, com fornecimento de toda 

a mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos e acessórios necessários à execução, para 

atender à demanda de todos os setores da Prefeitura Municipal de Altônia-PR, de acordo 

especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

                                       Art. 2º - Declara como vencedores do certame as propostas das empresas: D 

H SANTOS DIAS LTDA - ME,  no Lote 01, com o valor total de R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil e 

setecentos  reais).  

 

                                          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 24 de abril de 2026. 

 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 031/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2026 
                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, PESENTI & PELAIS LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AVENIDA CELSO 
GARCIA CID, 1539, na cidade de Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 02.776.642/0001-02, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: RODNEY DANILO PESENTI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 53246788, inscrito no CPF/MF sob n.º 803.463.329-15 residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 63/2026 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 31/2.026  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
Contratação de empresa prestadora de serviço técnico especializado no ramo de engenharia clínica, visando atender às 
necessidades do Hospital Municipal do Munícipio de Altônia-PR.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁREA DE ENGENHARIA CLÍNICA, COMPREENDENDO A 
GESTÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO MÉDICO-HOSPITALAR 
E DE APOIO OPERACIONAL, INCLUINDO A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS, 
EXCETUANDO-SE OS EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AOS 
SETORES DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA, BEM 
COMO AQUELES CUJA MANUTENÇÃO DEVA SER REALIZADA 
EXCLUSIVAMENTE POR REDES AUTORIZADAS. OS 
SERVIÇOS ABRANGEM AINDA: FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA; EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA; REALIZAÇÃO DE TESTES DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA; E CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉRMICA, UTILIZANDO ANALISADORES DEVIDAMENTE 
CALIBRADOS CONFORME AS NORMAS DA REDE BRASILEIRA 
DE CALIBRAÇÃO (RBC), COM EMISSÃO DE LAUDOS E 
CERTIFICADOS RASTREÁVEIS. 

MES 12 
MESES  4.000,00  48.000,00 

TOTAL  48.000,00 
Paragrafo Único: Para fins de dimensionamento da execução dos serviços de manutenção preventiva, calibração, 
testes de segurança elétrica e qualificações térmicas, a contratada deverá considerar, no mínimo, os seguintes 
equipamentos do Hospital Municipal de Altônia-PR: 

Item  Equipamento Quantidade 
1.1 Aparelho de Fototerapia 01 
1.2 Oxímetro de Mesa Neonatal 01 
1.3 Oxímetro de Mesa Recarregável 01 
1.4 Autoclave 225L 01 
1.5 Aspiradores Cirúrgicos 05 
1.6 Monitores Multiparâmetros 07 
1.7 Eletrocautérios 02 
1.8 Incubadoras Neonatais 03 
1.9 Aparelho de Anestesia com Monitor 01 
1.10 Bombas de Infusão 06 
1.11 DEA Infantil 01 
1.12 Desfibrilador com Cardioversor e DEA 01 
1.13 Ventiladores Mecânicos Fixos 02 
1.14 Ventiladores Mecânicos Portáteis 02 
1.15 Foco Cirúrgico de Teto 01 
1.16 Foco Cirúrgico Auxiliar 01 
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Item  Equipamento Quantidade 
1.17 Camas com Posicionamento Elétricas 03 
1.18 Cama PPP Elétrica 01 
- TOTAL DE EQUIPAMENTOS 40 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do objeto dar-se-á por meio da prestação contínua de serviços especializados de engenharia clínica, 
realizados pela empresa contratada de forma execução contínua e obrigatória, com atendimentos programados e 
corretivos sob demanda, sem prejuízo da continuidade do serviço, abrangendo a gestão integral do parque tecnológico. 
A contratada deverá executar manutenções preventivas periódicas, podendo ser trimestral ou de acordo com 
cronograma previamente acordado com a Divisão Saúde – Direção do Hospital Municipal, contemplando inspeções 
técnicas, testes funcionais, verificações de desempenho, ajustes necessários e demais procedimentos destinados a 
preservar a integridade e o funcionamento seguro dos equipamentos médico-hospitalares, fisioterapêuticos e apoio 
operacional. Todas as atividades deverão ser realizadas em conformidade com normas técnicas aplicáveis, utilizando 
instrumentos de medição calibrados e rastreáveis conforme a Rede Brasileira de Calibração (RBC), garantindo precisão 
e confiabilidade nos processos de calibração, qualificação térmica e testes de segurança elétrica.  
DA GARANTIA: 
A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução e eficácia das manutenções preventivas e 
corretivas, incluindo peças e acessórios. Será garantido suporte técnico imediato, inclusive em finais de semana e 
feriados, assegurando a continuidade do atendimento à população e a eficiência operacional dos equipamentos. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades..  
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de contrato, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
O pagamento será realizado mensalmente, em 12 (doze) parcelas sucessivas, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura referente ao período, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
 1.1. . 
 2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 2.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias 

desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados 
mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

0002 002 339039170000 494 3750 MANUTENÇAO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 

 
 

Altônia – PR, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
JULGAMENTO DE RECURSO – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Pregão Eletrônico Nº 12/2026 — Processo Licitatório Nº 30/2026 
 
 
Recorrente(s): T. F. ASSESSORIA, COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA; Q.I 
PROPAGANDA & MARKETING LTDA 
Recorrida(s):  AGÊNCIA DE PUBLICIDADE ZIPP LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de comunicação 
institucional, produção audiovisual e criação de conteúdo gráfico. 
 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas empresas T. F. ASSESSORIA, 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA e Q.I PROPAGANDA & MARKETING LTDA em 
face da decisão que declarou vencedora a AGÊNCIA DE PUBLICIDADE ZIPP LTDA no 
Pregão Eletrônico nº 12/2026, com proposta no valor de R$ 4.900,00 mensais. 
 
Ambas as recorrentes sustentam, em síntese, a inexequibilidade da proposta vencedora, 
arguindo: (a) insuficiência dos custos trabalhistas para manutenção de profissional 
presencial; (b) inadequação do enquadramento sindical; (c) ausência de custos de 
deslocamento; (d) incompatibilidade do CNAE da recorrida com o objeto licitado; e (e) 
insuficiência do portfólio apresentado para comprovação de experiência em comunicação 
institucional pública. 
 
A recorrida, AGÊNCIA DE PUBLICIDADE ZIPP LTDA, apresentou tempestivas 
contrarrazões em relação a ambos os recursos, sustentando a regularidade e 
exequibilidade de sua proposta, com fundamento no correto enquadramento sindical pela 
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 do SINAPRO/PR (Registro MTE nº 
PR001507/2025), na proporcionalidade da jornada de 20 horas semanais exigida pelo 
edital, e na possibilidade de contratação de profissional local. 
 
É o relatório.  
 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

II.2 — DO ENQUADRAMENTO SINDICAL E DA ALEGAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 
INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL 

A recorrente T. F. Assessoria sustenta que a proposta vencedora seria inexequível porque 
os custos trabalhistas consumiriam 98,6% do valor ofertado, calculando o custo total de 
R$ 4.834,73 mensais com base na Convenção Coletiva do Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria Cinematográfica e do Audiovisual (piso de R$ 2.747,78). A recorrente Q.I 

 
Propaganda, por sua vez, alega que o salário-base de R$ 850,00 seria inferior ao salário 
mínimo nacional de R$ 1.621,00 e ao piso regional paranaense. 
As alegações não procedem, pelos fundamentos a seguir expostos. 
A AGÊNCIA DE PUBLICIDADE ZIPP LTDA é empresa enquadrada no CNAE 73.11-4/00 
(Agências de Publicidade), cuja categoria econômica é regida pela Convenção Coletiva 
de Trabalho 2025/2026 firmada entre o SINAPRO/PR e a FENAP, devidamente registrada 
no Ministério do Trabalho sob o nº PR001507/2025. 
Em matéria trabalhista, a análise da composição de custos deve observar a realidade da 
empresa contratada e a norma coletiva específica do empregador. A invocação de 
convenção coletiva de categoria diversa — como fez a recorrente T. F. Assessoria ao 
utilizar a CCT do setor audiovisual/cinematográfico — não encontra amparo jurídico para 
fins de aferição de inexequibilidade da proposta de empresa regida por instrumento 
coletivo próprio. 
Conforme a Cláusula Terceira da CCT 2025/2026 do SINAPRO/PR, o cargo de Auxiliar 
de Produção (Gráfica e Eletrônica), classificado no Nível II, possui piso salarial de R$ 
1.717,71 para jornada integral de 44 horas semanais (220 horas mensais), o que equivale 
ao valor-hora de R$ 7,81. 
O edital não exige a contratação de profissional em regime de jornada integral, mas sim 
a disponibilização de profissional para atendimento presencial em carga horária mínima 
de 20 horas semanais — o equivalente a 100 horas mensais, configurando regime de 
trabalho em tempo parcial. 
O art. 58-A, §1º, da CLT e a Orientação Jurisprudencial nº 358 da SDI-1 do TST autorizam 
expressamente o pagamento de remuneração proporcional à jornada efetivamente 
contratada, não havendo ilegalidade na remuneração mensal inferior ao piso integral 
quando a contratação se dá em regime de meio período. 
Aplicando-se a proporcionalidade à CCT efetivamente aplicável à recorrida, o piso 
proporcional para 100 horas mensais resulta em R$ 780,78 (100h × R$ 7,81/h). O salário-
base previsto pela Agência Zipp em sua composição de custos — R$ 850,00 — supera 
esse piso proporcional, afastando a alegação de remuneração abaixo do normativo da 
categoria. 
No que tange ao salário mínimo nacional de R$ 1.621,00 alegado pela Q.I Propaganda, 
a mesma lógica se aplica: o salário mínimo proporcional para jornada de 100 horas 
mensais corresponde a R$ 735,91 (R$ 1.621,00 ÷ 220h × 100h), valor igualmente inferior 
ao salário-base de R$ 850,00 praticado pela recorrida. Não há, portanto, qualquer 
violação ao art. 7º, IV, da Constituição Federal. 
Além do salário-base, a composição de custos da recorrida contempla vale-alimentação 
de R$ 300,00 e encargos trabalhistas e previdenciários de R$ 450,00, alcançando custo 
total de mão de obra de R$ 1.600,00 mensais, o que evidencia a seriedade e consistência 
da planilha apresentada. 
 
II.3 — DA INEXEQUIBILIDADE ALEGADA E DO ÔNUS DA PROVA 
A inexequibilidade de uma proposta não se presume a partir da estrutura de custos de um 
terceiro concorrente. Conforme reiterada jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 

 
a aferição de inexequibilidade deve decorrer de elementos concretos e objetivos da 
proposta efetivamente apresentada, e não de comparação com modelos de custo 
adotados por outras empresas que operam com estruturas, convenções coletivas e 
modelos operacionais distintos. 
Nesse sentido: TCU, Acórdão nº 2.170/2007-Plenário; Acórdão nº 1.547/2018-Plenário. A 
planilha elaborada pela recorrente T.F. Assessoria demonstra apenas o custo que ela 
própria entende necessário para executar o objeto segundo sua política interna, não 
servindo como parâmetro obrigatório para desqualificação da proposta de empresa com 
enquadramento sindical diverso, jornada proporcional e estrutura operacional distinta. 
A recorrida demonstrou, mediante planilha de composição de custos juntada aos autos, 
que sua proposta contempla mão de obra direta (R$ 1.600,00), tributos, equipamentos, 
tecnologia e licenciamento, custos operacionais indiretos e margem operacional, com 
aproveitamento racional de estrutura empresarial já existente — modelo operacional 
compatível com a exigência editalícia de disponibilização de 20 horas semanais de 
atendimento presencial. 
Ante a apresentação de planilha objetiva e fundamentada, o ônus de comprovar a 
inviabilidade recai sobre as recorrentes, ônus do qual não se desincumbiram mediante 
prova concreta, limitando-se a contrapor sua própria metodologia de custos, o que é 
insuficiente para ensejar a desclassificação. 
 
II.4 — DA AUSÊNCIA DE CUSTOS DE DESLOCAMENTO 
A recorrente Q.I Propaganda alega que a planilha da recorrida não contempla custos de 
deslocamento do profissional de Francisco Beltrão até Cafezal do Sul (aproximadamente 
320 km). 
A alegação não procede. O edital não impõe que o profissional presencial seja originário 
da sede da empresa contratada. Ao contrário, permite expressamente a contratação de 
profissional na cidade ou região de execução dos serviços. 
A Agência Zipp apresentou, na fase de habilitação, declaração formal de compromisso de 
contratação de profissional local, documento analisado e aceito pela Administração. 
Inexistindo exigência editalícia de deslocamento permanente da equipe da sede, não há 
fundamento jurídico para exigir a previsão de tais custos na planilha da recorrida. A 
tentativa de reforçar a tese de inexequibilidade com base em custos que não integram o 
modelo de execução declarado pela recorrida não pode prosperar. 
 
II.5 — DA COMPATIBILIDADE DO CNAE E DA CAPACIDADE TÉCNICA 
A recorrente Q.I Propaganda argui que o CNAE 73.11-4/00 (Agências de Publicidade) da 
recorrida seria incompatível com o objeto licitado, que envolveria serviços de produção 
audiovisual e criação de conteúdo gráfico. 
O argumento não prospera por dois fundamentos independentes. 
Primeiro: o CNAE possui caráter meramente indicativo, não constituindo critério absoluto 
de habilitação. O que deve prevalecer é a efetiva capacidade técnica comprovada nos 
autos, não a classificação cadastral da empresa. 

 
Segundo: a própria argumentação da recorrente revela inconsistência interna. A Q.I 
Propaganda não possui CNAE compatível com a criação de artes gráficas — componente 
essencial do objeto licitado —, o que demonstra que a adoção da tese restritiva por ela 
proposta conduziria ao óbice de sua própria habilitação. Não é razoável exigir de outrem 
requisito que a própria recorrente não cumpre. 
Ademais, o Estudo Técnico Preliminar do edital fundamentou o uso do Pregão Eletrônico 
com base na natureza operacional técnica dos serviços — e não em sua classificação 
como publicidade nos termos da Lei nº 12.232/2010. A atividade de agência de 
publicidade, por sua natureza ampla, abrange a criação gráfica, audiovisual e a gestão de 
conteúdo, sendo compatível com o objeto licitado. 
Por fim, a recorrida apresentou portfólio técnico e atestado de capacidade técnica emitido 
pela ACAMSOP (entidade representativa do setor público), comprovando a execução de 
serviços compatíveis com o objeto, incluindo atendimentos aos Municípios de Itapejara 
do Oeste/PR, Verê/PR, Tunápolis/SC e Maravilha/SC, satisfazendo plenamente a 
exigência do item 12.1.4 do Termo de Referência. 
 
II.6 — DO PORTFÓLIO E DA VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA EXCLUSIVA 
NO SETOR PÚBLICO 
A recorrente Q.I Propaganda sustenta que o portfólio da recorrida, por conter 
predominantemente trabalhos para clientes privados, seria inadequado para demonstrar 
capacidade de execução de comunicação institucional pública. 
O argumento esbarra em vedação expressa da Lei nº 14.133/2021. O art. 67, §1º, é 
taxativo ao proibir "a exigência de comprovação de experiência prévia exclusiva em órgão 
ou entidade pública". Exigir que o portfólio seja composto apenas de trabalhos para entes 
públicos viola diretamente esse dispositivo, sendo inválido como critério de 
desclassificação. 
O que a Administração deve avaliar é a capacidade técnica de execução — domínio de 
softwares, edição audiovisual, design, diagramação — e não a natureza jurídica (pública 
ou privada) dos clientes anteriores. Nesse sentido, a experiência comprovada com 
clientes privados é plenamente válida para fins de aferição de capacidade técnica, 
conforme jurisprudência consolidada do TCU. 
Ademais, como já consignado, a recorrida apresentou comprovação de atendimento a 
entes municipais, afastando por completo a alegação de inexperiência no setor público. 
 
II.7 — DO PRINCÍPIO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA E DA ECONOMICIDADE 
O valor ofertado pela Agência Zipp (R$ 4.900,00 mensais) não se enquadra na hipótese 
de indício automático de inexequibilidade prevista no item 10.8 do Edital, que estabelece 
esse parâmetro para propostas inferiores a 50% do valor orçado (R$ 14.866,67 mensais). 
A proposta da recorrida corresponde a 32,9% desse valor de referência. 
Embora o percentual seja inferior a 50%, isso por si só não gera desclassificação 
automática. O edital e a Lei nº 14.133/2021 exigem análise fundamentada da composição 
de custos. Realizada essa análise, constatou-se que a planilha da recorrida apresenta 
composição estruturada e compatível com o modelo de execução declarado, com 

 
aproveitamento de estrutura operacional já existente, jornada proporcional de 20 horas 
semanais e enquadramento sindical específico da categoria. Não há elementos concretos 
que evidenciem inviabilidade de execução. 
A manutenção da proposta mais vantajosa, quando regularmente fundamentada, 
prestigia os princípios da economicidade e da competitividade, previstos no art. 5º da Lei 
nº 14.133/2021. 
III – DA DECISÃO 

Diante do exposto, e com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e nos princípios da legalidade e 
vinculação ao instrumento convocatório, decide: 
 

1. CONHEÇO os recursos apresentados, por serem tempestivos; 
2. No mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo-se a decisão 

que declarou habilitada e vencedora a empresa recorrida, por ter 
apresentado proposta e documentação em conformidade com as 
exigências do edital. 

3. A presente decisão, será encaminhada à Procuradoria Jurídica 
para a devida ciência e manifestação, e subsequentemente 
submetida à Autoridade Competente para Ratificação ou 
Retificação da decisão proferida por este Pregoeiro. 

 

Cafezal do Sul/PR, 22 de abril de 2026. 

 

 

 
Bruno Jesus Portilho 

Pregoeiro(a) 
 

 

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 142/2026
SÚMULA: Concede à servidora LUANA DA SILVA COSTA avanço de duas referências a título de 
incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da servidora protocolado sob o nº 219/2026, onde apresentou o 
Certificado de Conclusão do CURSO DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à servidora LUANA DA SILVA COSTA, brasileira, matrícula nº 77686, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, o avanço de duas referências de vencimento 
a título de incentivo ao estudo e aprimoramento em razão do título de graduação, com base no 
artigo 22 e seguintes da Lei 500/2011, reenquadrando-a para referência de nº 12, constante no 
anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir do dia 01/04/2026, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 235 DE 24 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: ‘Dispõe sobre a exoneração de servidores contratados por prazo determinado por 
término de contrato - PSS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam exonerados, por término de contrato por prazo determinado, os servidores abaixo 
relacionados:
•	Dhienifer	Testi	Gomes,	matrícula	nº	643,	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Fundamental,	com	
término em 24/04/2026;
Art. 2º As exonerações de que trata esta Portaria decorrem automaticamente do término do prazo 
contratual, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às 
respectivas datas de término dos contratos.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 018/2026
PROCESSO N° 037/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de cadeiras de rodas e cama 
hospitalar, destinados ao atendimento da rede municipal de saúde, conforme a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 08/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 08/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/05/2026.
Valor Total da licitação: R$ 52.624,25 (cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e 
vinte e cinco centavos).
 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 24 DE ABRIL DE 2026.
ALETHEIA PATRÍCIA BUSCH
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 018/2025

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO N.3828/2026
DATA: 24/04/2026 SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 
028/2026, Pregão Eletrônico, nº 016/2026.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Elias Sobreiro dos Santos;
 CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
 DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 02, 04, 06, 07, 08, 12, 13, 16, 25, 30, 32, 33, 36, 51, 52, 53, 
55, 56, 58, 61, 67, 69, 70, 79, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 93, 96, 100, 104, 105, 107, 
108, 109, 155, 163, 189, 190, 191, 192, 214, 215, 216, 222, 223, 224, 225 e 226, em favor da 
empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 34.479.558/0001-13, os itens 49, 78, 81, 103, 106 e 173, em favor da empresa FUNCIONAL 
MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORISA LTDA, CNPJ: 33.475.145/0001-06, já o item 77, 
em favor da empresa MKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 
52.815.695/0001-63 o resultado do processo licitatório nº 028/2026, Pregão Eletrônico, nº 
016/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 028/2026, Pregão Eletrônico, nº 
016/2026, os itens 02, 04, 06, 07, 08, 12, 13, 16, 25, 30, 32, 33, 36, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 61, 67, 69, 
70, 79, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 93, 96, 100, 104, 105, 107, 108, 109, 155, 163, 189, 190, 
191, 192, 214, 215, 216, 222, 223, 224, 225 e 226, em favor da empresa CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 34.479.558/0001-13, os itens 
49, 78, 81, 103, 106 e 173, em favor da empresa FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORISA LTDA, CNPJ: 33.475.145/0001-06, já o item 77, em favor da empresa MKTEX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 52.815.695/0001-63, que tem 
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS 
À MANUTENÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 103/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: NOMEIA RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade 
com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações 
posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO, brasileira, solteira, inscrita 
na CI/RG sob nº 10.361.956-4/PR e CPF sob nº 076.353.619-96, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU COMPLETO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-04, a 
partir de 23 de abril de 2026.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 193/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: exonera a pedido Assessor da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017 e alterações, e, considerando os memorandos on-
line sob os nºs 016/2025 e 1198/2026,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA, CI/RG nº 
XX1523XX SESP/PR, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-03, com desligamento no dia 24 de 
abril de 2026, sendo este seu dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 620/2025 de 01.12.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 
2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 

EDITAL N°. 003/2026 – 3° FESTIVAL DE TEATRO (PREMIAÇÃO) RECURSOS DA 
LEI Nº 14.399/2022 EDITAL CULTURAL 003/2026 

 

1 PREÂMBULO 

 
1.1. A Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ: 76.381.854/0001-27, com sede na R. João O Rezende, 686 
Centro - Cruzeiro do Oeste, CEP 87400-000 - Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso das atribuições legais, torna público o 
edital de premiação para o 3° Festival de Dança (premiação) - recursos da Lei nº 
14.399/2022.  
1.2.  Os recursos que subsidiam este edital têm como fonte a Lei nº 14.399, de 8 de julho 
de 2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, regulamentada 
pelo Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, amparada pelo Decreto nº 11.453, de 23 
de março de 2023, Instrução Normativa Minc nº 10, de 28 de dezembro de 2023 e demais 
instrumentos pertinentes. 
1.3. Promover ações de consolidação do Sistemas Municipal de Cultura de Cruzeiro do 
Oeste/PR, nos termos do disposto no Sistema Nacional de Cultural e no art. 216-A da 
Constituição. 
1.4 Este Edital destinará suas ações de incentivo direto a programas, projetos e ações de 
democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, 
urbanas e rurais, e em áreas de povos e comunidades tradicionais, conforme trata a Lei nº 
14.399/2022 e Decreto nº 11.740/2023, mediante a disponibilização dos espetáculos 
selecionados para a rede municipal de ensino, bem como a toda a população do município. 

 

2 DO OBJETO 

2.1. O presente edital objetiva o cumprimento do art. 5º, inciso III CONCESSÃO DE 
PRÊMIOS MEDIANTE SELEÇÕES PÚBLICAS, da Lei nº 14.399 de 08 de julho de 2022, 
bem como o PAAR/Plano Anual de Aplicação do Recursos publicado em no Diário Oficial 
do Paraná – Umuarama Ilustrado no dia 17/03/2026. Página 08 B9. A destinação dos 
recursos promovendo a área do teatro no município de Cruzeiro do Oeste com a realização 
do 3º Festival de Dança, fomentando, incentivando e valorizando a diversidade e o 
intercâmbio entre professores, coreógrafos, diretores e dançarinos em Cruzeiro do 
Oeste/PR de forma centralizada e descentralizada, em consonância com o Sistemas 
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Municipal de Cultura de Cruzeiro do Oeste/PR. 
2.2. O presente edital tem por finalidade selecionar proposta apresentada por proponente 
interessado na realização de um Festival de Dança no município, com o objetivo de promover 
a difusão da dança, incentivar a produção artística e ampliar o acesso da população as 
atividades culturais.  
2.3. A destinação dos recursos será por meio de premiação de proponente apto a promover 
a programação estabelecida para o 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste a fim de dar 
continuidade ao evento que já faz parte do calendário cultural do município. 

 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderá participar deste edital artista pessoa física coletivo/grupo sem CNPJ representado 
por pessoa física, civilmente capaz, residente no município de Cruzeiro do Oeste/PR com 
portifólio comprovando experiência e atuação na área pretendida. 
3.2 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do instrumento jurídico e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, conforme art. 15, parágrafo único do 
Decreto Federal nº 11.453/2023, conforme anexo V deste edital. 
3.3. O representante do grupo, inscrito neste Edital, será o único responsável por integrantes 
menores de 18 anos e, deverá ter autorização dos representantes legais dos menores (anexo 
III). 
3.4 O proponente deverá ter disponibilidade para comparecer pessoalmente às reuniões e 
cumprir o cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação e Cultura para o sucesso do 
Festival, bem como adequar a proposta ao cronograma estabelecido neste edital. 
3.5 O inscrito é o agente cultural responsável pela inscrição e cumprimento das etapas 
descritas neste Edital. 
3.6 Para participação neste edital o proponente deverá obrigatoriamente residir no município 
de Cruzeiro do Oeste/PR. 

 

4 DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

4.1 Os recursos, objeto este edital, tem impedimento para as seguintes destinações: 
4.1.1  Pagamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta; empresas terceirizadas contratadas por órgãos 
ou entidades da administração pública direta ou indireta, nem para custeio da estrutura e 
de ações administrativas públicas da gestão local, conforme regimenta a Lei nº 14.399, 
de 2022; 
4.1.2  Pessoas que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do 
edital e nas etapas de julgamento; 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPF/MF nº 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 87400-000 Telefone: (44) 3676-

8150 - prefeitura@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

4.1.3. Membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); 
4.1.4. Agente cultural que integrar Conselho Municipal de Política Cultural poderá 
concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se 
enquadrar nas vedações anteriores. 

4.2. Os membros da comissão e/ou júri, ficam impedidos de participar do processo de 
avaliação nos quais: 

4.2.1. Que tenham interesse direto, causando conflitos de interesses; 
4.2.2. Que tenha participado como colaborador na elaboração do edital, ou se tal 
situação ocorreu quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 
4.2.3. Que estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou 
com respectivo cônjuge ou companheiro. 

4.3. O membro da comissão e/ou júri que incorrer em impedimento deve comunicar o fato 
à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

 

5. DAS MODALIDADES  

5.1. O proponente selecionado e apto para realizar o 3º Festival de Dança de Cruzeiro do 
Oeste, deverá seguir a configuração das modalidades propostas por este edital, sendo elas:  

5.1.1. Dança Clássica/Ballet: Ballet clássico de repertório: trechos de ballets consagrados, 
mantendo a fidelidade da obra original ou Ballet clássico livre: coreografias neoclássicas, 
remontadas ou criadas, obedecendo à técnica do Ballet Clássico.  
5.1.2. Dança Contemporânea: Podem ser inscritos trabalhos de cunho autoral que 
privilegiem a pesquisa/criação de movimentos, seguindo ou não linhas variantes de escolas 
de Dança Moderna e/ou de obras de Dança-Teatro.  
5.1.3. Jazz: Podem ser inscritas todas as linhas do jazz e seus envolvimentos com 
musicais.  
5.1.4. Danças Populares Nacionais e Internacionais – Adulto: Serão inscritas nesse gênero 
todas as danças inspiradas no folclore, danças étnicas e danças tradicionais.  
5.1.5. Danças Urbanas: Podem ser inscritas coreografias variantes das linhas Hip-Hop, 
Freestyle, House, DanceHall, Waacking, Looking, Passinho, Popping, Krumping, Vogue, 
AfroHouse e Breaking. 
5.1.6. Dança Livre: Fusões entre as linguagens supracitadas e entre outras danças, bem 
como as danças que não se encaixam nas linguagens acima.  
5.1.7. Dança Inclusiva: Destinada a grupos, companhias ou artistas que desenvolvam 
trabalhos coreográficos com pessoas com deficiência ou em contextos de inclusão, 
valorizando a diversidade corporal, à acessibilidade e a democratização da arte da dança. 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPF/MF nº 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 87400-000 Telefone: (44) 3676-

8150 - prefeitura@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

6. DAS CATEGORIAS  

6.1. O Edital 003/2026 – 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste, define as seguintes 
categorias para fins de inscrição de coreografias e o proponente deverá seguir essa proposta:  

a) Infanto-Juvenil: de 05 a 16 anos completos;  
b) Adulto: a partir de 16 anos; 

6.2. Será aceita somente inscrição de coreografia de grupos com quantidade mínima 04 
integrantes e idade mínima de 05 anos completos.  
6.3. Para enquadramento nas categorias, haverá tolerância de integrantes abaixo ou acima 
da faixa etária estabelecida no item: sendo de 25% para grupos de até 8 pessoas e de 20% 
para grupos a partir de 9 integrantes.  
6.4. Caso os grupos ultrapassem as cotas estabelecidas no item deverão se inscrever na 
categoria pertinente, conforme estabelecido no item 6.1 deste edital.  
6.5. A duração máxima de cada coreografia é de 4:30 minutos. 
6.6. A mesma escola/grupo/companhia de dança poderá concorrer com mais de uma 
coreografia, desde que o tempo de cada da coreografia não ultrapasse a minutagem pré-
estabelecida no item 6.5. 
6.7. Cada coreografia deverá ter uma ficha independente, conforme anexo I deste Edital.  
6.8. A premiação será da 1ª a 3ª colocação por categoria e concorrerão ao prêmio de maior 
nota geral conforme item 12. Deste Edital 

 

7. DAS MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE  

7.1. O município de Cruzeiro do Oeste, por meio da Secretaria de Educação e Cultura e em 
cumprimento ao art. 18 da IN MINC nº 10 de 28 de dezembro de 2023, oferecerá medidas de 
acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis com as características 
deste Edital, de modo a contemplar: 

I- medidas de acessibilidade arquitetônica: com recursos de acessibilidade para permitir 
o acesso de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se 
realizará o Festival, bem como espaços acessórios, como banheiros, áreas de 
alimentação, circulação, palcos e camarins; criação de vagas reservadas em 
estacionamento; previsão de filas preferenciais devidamente identificadas;  
II- medidas de acessibilidade comunicacional: com recursos de acessibilidade para 
permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo 
dos produtos culturais gerados pelo Festival, com reserva de espaços para pessoas 
surdas, preferencialmente na frente do palco onde se localizam os intérpretes de libras; 
e  
III - medidas de acessibilidade atitudinal: com profissionais sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento do Festival, quando possível, a formação e sensibilização de agentes 
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culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural contemplando a 
participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas 
equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 
ofertas culturais em geral.  

 

8. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS VAGAS COTAS OU RESERVA DE 
PERCENTUAL 

 
8.1. O proponente selecionado garantirá a reserva de um percentual mínimo de vagas a grupos 
específicos, sendo aplicáveis aos procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei nº 
14.399, de 2022.  
8.2. O proponente deverá garantir cotas para os participantes, por utilização do recurso da Lei 
nº 14.399, 08 de julho de 2022, conforme IN MINC nº 10 de 28 de dezembro de 2023, de no 
mínimo:  

8.2.1. 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  
8.2.2. 10% (dez por cento) das vagas para pessoas indígenas; e  
8.2.3. 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.  

a) Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  
b) Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas 
elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual mínimo de 
reserva será aplicado ao total das vagas do edital.  

8.3. Os inscritos que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo.  

a) As pessoas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se classificar no 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas 
para o preenchimento das cotas.  
b) Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  
c) No caso de não existirem inscritos aptos em número suficiente para o cumprimento de 
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá 
ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.  
d) Caso não haja outra categoria de cotas de que trata a alínea “c”, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais 
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação.  

8.4. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar- se no ato de inscrição, 
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conforme anexo IV.  
Parágrafo único. A autodeclaração poderá ser apresentada por escrito, em vídeo, áudio, em 
Libras, ou em outros formatos acessíveis.  
8.5. A autodeclaração do proponente inscrito goza de presunção de veracidade. 
8.6. Este Edital utilizará como critério de desempate a pontuação diferenciada em incentivo a 
pessoas vulnerabilizadas socialmente, conforme segue:  

a) pessoas idosas,  
b) pessoas negras,  
c) pessoas indígenas,  
d) pessoas com deficiência  
e) mulheres,  
f) pessoas LGBTQIAPN+,  
g) pessoas de comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas,  
h) pessoas nômades e povos ciganos,  
i) outros grupos de pessoas vulnerabilizadas socialmente.  

8.6.1. Cada enquadramento, conforme itens acima relacionados, acrescentará 01 ponto na 
nota para finalidade de desempate.  
8.6.2. O proponente inscrito poderá somar até 04 pontos, seguindo a ordem subsequente 
relacionada no item 8.6.  

 

9. DAS MEDIDAS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL E 
REGIONALIZAÇÃO 

  
9.1. Este Edital instituirá o mecanismos de desconcentração territorial e regionalização dos 
recursos, inclusive com vistas à implementação do percentual de 20% (vinte por cento) de que 
trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a programas, a projetos e a ações de 
democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, 
urbanas e rurais, e em territórios e regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social, bem 
como em áreas de povos e comunidades tradicionais.  
9.2. O Festival cumprirá o proposito "do percentual estabelecido no art. 6º, II, da PNAB, serão 
consideradas apenas as ações e projetos realizados nos territórios e regiões de que tratam o art. 
Instrução Normativa Minc n° 10, de 28 de dezembro de 2023. 

 

10. PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES 

 
10.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 27 de Abril a 01 de Maio, até às 23:59, em 
formulário on-line acessado pelo link: 
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https://forms.gle/oomNkQpoeee18hSZ7  
10.2. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto.  
10.3. As inscrições do proponente e dos participantes do festival são gratuitas.  

 

11. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO  

11.1. O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de inscrição, 
preenchendo os campos, anexando documentos e demais conteúdos exigidos.  
11.2. A Secretaria Educação e Cultura não se responsabiliza por falhas na inscrição de propostas 
por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por interrupção de conexões que não 
detenham controle direto ou indireto, bem como por informações perdidas, incompletas, 
inválidas, repetidas ou corrompidas, problemas de ordem técnica no computador, rede, hardware 
ou software utilizado pelo usuário ou outros fatores que impossibilitem a inscrição, transferência 
de dados ou acesso.  
11.3. O proponente deverá anexar a proposta no formulário de inscrição: 
https://forms.gle/oomNkQpoeee18hSZ7 
11.4. Os seguintes documentos/informações são obrigatórios:  

11.4.1. Cópia do CPF do representante legal da proposta;  
11.4.2. Cópia da cédula de identidade civil (RG) ou outro documento com foto do 
representante legal da proposta;  
11.4.3. Ficha de Inscrição (Anexo I)  
11.4.4. Termo de autorização de uso de imagem (anexo II);  
11.4.5. Se o interessado estiver amparado pelo § 7o do Decreto nº 11.453/2023: I - 
pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; II - pertencentes a 
população nômade ou itinerante; ou III - que se encontrem em situação de rua; o comprovante 
de endereço será dispensado.  
11.4.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais de comunicação 
utilizado pela Secretaria de Educação e Cultura.  

11.5. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste no e-mail: 
secretariacruzeiro@yahoo.com.br ou presencialmente no Departamento de Cultura, localizado 
no Centro Cultural Cesar de Souza Rego na  R. Frei Gaspar, 1, Cruzeiro do Oeste - PR, 87400-
000, das 08h às 11h e das 13h às 17h. 
11.6. Os inscritos que cumprirem os requisitos de inscrição serão selecionados para a próxima 
fase (apresentação), conforme lista de homologação das inscrições publicada nas mídias oficiais 
do Município de Cruzeiro do Oeste e Secretaria de Educação e Cultura.  
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
12.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 15.000,00 (dez mil reais), 
destinado à área da dança, este capital deverá ser aplicado em toda à realização do evento, 
incluindo pagamento dos jurados, premiações, marketing, logística, custos com equipe, 
custeando todo o Festival, à salvo a contrapartida municipal. Deverá ser incluída na proposta 
uma planilha orçamentaria definindo os valores de cada etapa do presente Festival. 
12.2. Segue exemplo de tabela de premiação que deve estar presente na proposta:  

 
MODALIDADES: 
 
DANÇA CONTEMPORÂNEA 
 
Categoria Infanto-Juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 500,00 + troféu 
2° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 300,00 + troféu 
3° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança contemporânea adulto: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral dança contemporânea adulto: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral dança contemporânea adulto: 
200,00 + troféu 

JAZZ 
 
Categoria Infanto-Juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral jazz infanto-juvenil: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral jazz infanto-juvenil: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral jazz infanto-juvenil: 200,00 + 
troféu 
 
Categoria Adulto: 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral jazz adulto: 500,00 + troféu 
2° lugar geral jazz adulto: 300,00 + troféu 
3° lugar geral jazz adulto: 200,00 + troféu 
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DANÇAS URBANAS 
 
Categoria Infanto-juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças urbanas adulto: 500,00 
+ troféu 
2° lugar geral danças urbanas adulto: 300,00 
+ troféu 
3° lugar geral danças urbanas adulto: 200,00 
+ troféu 

DANÇA LIVRE 
 
Categoria Infanto-juvenil: 
         1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto: 
         1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança livre adulto: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral dança livre adulto: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral dança livre adulto: 200,00 + 
troféu 
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DANÇAS POPULARES  
 
Categoria Infanto-Juvenil 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + 
troféu 
 
Categoria Adulto 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + 
troféu 

Dança Inclusiva: 
 
Categoria Única  
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral ballet livre: 500,00 + troféu 
2° lugar geral ballet livre: 300,00 + troféu 
3° lugar geral ballet livre: 200,00 + troféu 
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BALLET LIVRE  
 
Categoria Infanto-Juvenil 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + troféu 
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INVESTIMENTO TOTAL  
 
R$ 15.000,00 (dez mil reais) 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
12.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela  
- Dotação Orçamentária: 11.003.13.392.0028.1.174. 

        3.3.90.31.00.00   1063 
  

- Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.  
 

13. CRONOGRAMA GERAL  

 
13.1. O cronograma abaixo é passível de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente acompanhar a atualização dessas informações por meio das mídias oficiais da 
Secretaria de Educação e Cultura e no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
13.2. Os proponentes inscritos deverão cumprir e acompanhar as seguintes etapas: 
ATIVIDADE /DATA/PEDÍODO  
Período de inscrição do proponente – 27 de abril à 01 de maio- 2026  
Homologação dos inscritos – 04/05/2026 
Publicação oficial dos premiados – diário oficial – 05/05/2026 
Entrega de documentação – 06 à 08/05/2026. 
Período de realização dos pagamentos: Até 30 dias após a publicação do proponente 
premiado. 
13.3. O proponente deverá executar a proposta nos dias 30 e 31 de maio, garantindo 
qualidade artística e técnica, assegurando organização adequada, infraestrutura 
compatível e execução compatível com os objetos do projeto.  
13.4. O proponente deverá oferecer uma proposta especifica para o dia 31 de maio, voltada 
à inclusão e ao acesso de públicos pertencentes a grupos minoritários; visando ampliar a 
democratização cultural e participação social, com os custos inclusos na planilha 
orçamentaria.  
 

14. DAS APRESENTAÇÕES 

14.1. Cada grupo será responsável pelo transporte de cenário e figurinos, bem como o 
transporte dos integrantes do grupo até o local do evento, e caso seja necessário, 
alimentação dos mesmos. 
14.2. Objetos cênicos, figurinos e instrumentos e outros, que compõe a apresentação são 
de inteira responsabilidade do grupo e seus representantes.  
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14.3. As apresentações artísticas deverão ser de classificação livre, contemplando público 
em geral.  
14.4. Fica proibido o uso de elementos como fogos, água, incensos ou qualquer produto ou 
material que possa trazer riscos aos participantes e público, bem como danificar ou 
comprometer a estrutura de realização do Festival.  
14.5. As coreografias serão cronometradas no momento apresentação, portanto devem ser 
respeitadas as minutagens expressas no item 6.2, cada minuto ultrapassado será 
descontado 0,5 pontos.  
14.6. Os bailarinos deverão se posicionar nos camarins, na ordem de cinco coreografias 
antecedentes à sua apresentação, onde após o término deverão desocupá-los para 
ocupação do grupo seguinte. 
14.7. Somente terão acesso aos camarins, componentes da organização do evento e 
bailarinos, assistentes e coreógrafos identificados. 
14.8. A comissão organizadora não se responsabilizará por objetos deixados nos camarins 
ou qualquer outro espaço no período de realização do festival.  
14.9. Duas horas antes do início das apresentações do Festival, os camarins deverão estar 
totalmente desocupados para limpeza e organização e posteriormente será liberado apenas 
para as 10 primeiras coreografias a se apresentar.  
14.10. O cronograma das apresentações será divulgado e enviado para os grupos até 03 
(três) dias que antecedem o Festival, via grupo whatsapp.  
14.11. O ensaio será o reconhecimento de palco e o tempo disponível será o dobro da 
coreografia, seguindo o cronograma de passagem de palco.  
14.12. Os participantes deverão estar no local da apresentação (Ginásio de Esportes -
Franciscão), pelo menos, uma hora antes do início da sua apresentação.  
14.13. Cada grupo poderá ter dois responsáveis, a quem compete: estar presente junto no 
momento da apresentação; acompanhar o grupo nos camarins e na entrada e saída de 
cena.  
14.14. Cada inscrito deverá trazer um pendrive com a música, que será solicitado quando 
necessário, e um representante do grupo deverá estar presente na técnica durante a 
apresentação de seu grupo.  
14.15. A qualidade do material sonoro enviado, é de inteira responsabilidade dos 
participantes.  
14.16. Não será permitida em nenhuma hipótese, a utilização de propaganda política.  
14.17. A divulgação do resultado da premiação ocorrerá após a última a apresentação.  

 

15. FASE DE AVALIAÇÃO 

15.1. A Comissão de Seleção, na qualidade de Crítica Especializada, avaliará cada Proponente 
inscrito sendo considerada esta etapa como FASE DE AVALIAÇÃO; 
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A Comissão de seleção avaliará as propostas e pontuará individualmente, o 
proponente com a maior pontuação enviado à comissão será responsável pela 
programação do 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste.  
Segue um modelo de como poderão ser atribuídas as notas (o proponente pode 
desenvolver os seus quesitos, caso veja necessidade):  
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
a) Excelência artística do proponente e experiência comprovada; 0 a 30 

b)  Criatividade e diversidade: considerando a singularidade da linguagem 

proposta; 
0 a 30 

c) Aderência da proposta aos objetivos do 3° Festival de Dança de Cruzeiro do 

Oeste, considerando: logistica e acessibilidade; 
0 a 20 

e) Representatividade: O objeto da ação cultural que aborde 

linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos 

historicamente vulnerabilizados socialmente; minorias; os recortes de 

vulnerabilidade social e as especificidades territoriais. 

0 a 20 

 
15.2. Nessa fase serão classificado e premiado o proponente que fará parte do 3° 
Festival de Teatro de Cruzeiro do Oeste; 
15.3. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação acima 
estabelecidos; 
15.4. Confira a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo e-mail: festivaldancacdo@gmail.com; 
15.5. Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação; 
15.6. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 
15.7. Após o julgamento dos recursos, o resultado da seleção para participação no 3º 
Festival de Teatro de Cruzeiro do Oeste a concorrer a premiação, será divulgado 
através do e-mail disponibilizado no ato de inscrição e das plataformas oficiais do 
Município de Cruzeiro do Oeste, através do site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
 

16. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
16.1. A comissão de seleção e premiação das propostas será coordenada pela 
Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de Cruzeiro do Oeste; 
16.2. A comissão de seleção das propostas culturais será formada por 1 (um) 
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representante do Departamento da Cultura, 1 (um) represente do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais e 1 (um) convidado pela Administração Pública para atuar como 
membro da Comissão de Seleção; 
16.3. Os integrantes da Comissão de Seleção das propostas serão nomeados pela 
Secretária de Educação e Cultura/Poder Executivo, constando, resumidamente, a 
trajetória cultural de cada integrante; 
16.4. Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de propostas culturais; 
16.5. O membro da Comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar; 

 

17. DA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
17.1. Posteriormente a análise de mérito será avaliado a regularidade dos contemplados, 
pelo corpo administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com na 
regularidade fiscal (municipal, estadual, federal), que será obrigatória para efetivação do 
pagamento. 
17.2. Em caso de irregularidade fiscal o inscrito será informado, e poderá recorrer. 
17.3. Haverá convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de 
inabilitação de contemplados; 
17.4. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União, não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 
 

18. DO JURI DE MÉRITO E DOS CRITÉRIOS DURANTE O 
FESTIVAL 

 
18.1. A análise de mérito será realizada por um corpo de jurados composto por pelo menos 
03 agentes culturais de reconhecidas e comprovadas experiências na arte e cultura, 
convidados/contratados pelo proponente, que deve garantir imparcialidade e idoneidade 
dos avaliadores.   
18.2. Cada jurado analisará a apresentação, atribuindo notas de acordo com a proposta do 
proponente. 
18.3. Segue modelo para a comissão atribuir notas em observância aos critérios decorridos 
abaixo: 

 
CRITÉRIOS  
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DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO  
Postura, Expressividade e Performance (5,0 – 10,0)  
Uso dos segmentos corporais pelos integrantes de forma equilibrada. Elegância na 
condução e/ou realização dos movimentos de acordo com a concepção coreográfica 
proposta. Atitude e expressão em consonância com o tema apresentado e a musicalidade. 
A presença cênica dos componentes.  
Fotografia (5,0 – 10,0) 
Impacto visual das cenas propostas, figurinos e adereços que condizem com a proposta, e 
dificuldades decorrentes de quedas, perdas ou mau funcionamento dos elementos;  
Impacto Artístico e Conceito (5,0 – 10,0) 
A capacidade de entretenimento da apresentação, de impactar positivamente o público, a 
criatividade da proposta em soluções/inovações originais e criativas, inclui o respeito à 
modalidade apresentada pelo grupo e ao conteúdo do festival de modo geral.  
Ritmo e Sincronia (5,0 – 10,0) 
A relação dos movimentos com a música, na utilização dos elementos rítmicos (tempo, 
contratempo, pausa e pulso) a partir da aplicação de ritmos regulares e irregulares, que 
variarão nas dinâmicas (curto, forte, rápido, fraco). A realização das técnicas e movimentos 
simultaneamente executados por todos ou partes de integrantes, de acordo com a proposta 
coreográfica.  

 

19. DA ETAPA DE HABILITACÃO DOCUMENTAL / FISCAL DO 
PROPONENTE 

 
19.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural e publicação do resultado, o premiado 
terá o prazo de 03 dias úteis para apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica:  
I. certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida da União 
Ativa;  
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/Pf/EmitirPGFN  
II. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo Paraná do  
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica;  
III. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 
do Trabalho https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
IV. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários municipais expedida pela 
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Prefeitura Municipal;  
V. envio de dados bancários em nome do proponente inscrito e premiado.  
19.3. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública.  
19.4. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.  
 

20. ASSINATURA DO RECIBO DO PROPONENTE  

 
20.1. Após a divulgação do resultado final, o proponente premiado será convocado a 
assinar o Recibo de Premiação Cultural, conforme estabelecido no cronograma deste edital 
e Anexo VI.  
20.2. O pagamento somente será realizado através de transferência em conta bancária em 
nome do inscrito, ou de seu responsável legal, apresentação das certidões negativas de 
débitos (municipal, estadual, federal e trabalhista) e assinatura de recibo.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
21.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade do proponente. Para tanto, deverão ficar atentos 
às publicações no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste: 
http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
21.2. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 
2023 e Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Instrução Normativa Minc nº 10, de 
28 de dezembro de 2023.  
21.3. Ao se inscrever, o candidato permite à Organização do Edital, Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura e Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste o uso de sua imagem 
para fins de divulgação do Festival.  
21.4. As despesas com transporte, alimentação e outras, são de inteira responsabilidade 
dos participantes.  
21.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
21.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o município de Cruzeiro do Oeste/PR de qualquer 
responsabilidade civil ou penal.  
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21.7. Constitui ônus do proponente encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e qualquer outro em decorrência da apresentação.  
21.8. O município ficará responsável pelas despesas relativas aos direitos autorais (ECAD 
e SBAT), nos termos da Lei Federal nº 9.610/98, bem como demais taxas incidentes ou 
despesas sobre a execução da apresentação.  
21.9. O pagamento somente será realizado em caso de cumprimento integral das condições 
estabelecidas neste edital.  
21.10. A administração poderá solicitar documentos complementares para efetivação do 
pagamento.  
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura e 
Comissão Organizadora do Festival, com devido amparo legal. 
21.12. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá 
entrar em contato com a Secretaria de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste.  
21.13. Cabe ao proponente selecionado à publicação de um edital com o regulamento e a 
programação geral do 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste.  

 

22. DOS ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL  

22.1. Anexo I - Ficha de Inscrição  
22.2. Anexo II - Termo de autorização de uso de imagem.  
22.3. Anexo III - Modelo do Termo de responsabilidade de participação de menor  
22.4. Anexo IV - Autodeclaração cota pessoa negra ou indígena  
22.5. Anexo V -  Autodeclaração cota pessoa deficiente  
22.6. Anexo VI – Autodeclaração pessoa vulnerabilizada socialmente 20.7.  
22.7. Anexo VII - Representante de grupo ou coletivo  
22.8. Anexo VIII - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome do Proponente: ________________________________________________ 
RG: ______________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________ 
Portfolio do proponente, proposta de trabalho detalhada, com programação e 
orçamento previsto: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 
Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, autorizo o uso da minha 

imagem para a promoção do 3° Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste para peças 

publicitárias, fotos, folders, reportagens, vídeos, banners e afins, autorizo ainda a 

veiculação da imagem para repercussão posterior ao evento realizado. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________, _____de __________ de 2026. 
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ANEXO III 
AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

 
Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, responsável pelo/a 

menor____________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, autorizo sua participação, 

como bailarino/a, no 3° FESTIVAL DE DANÇA DE CRUZEIRO DO OESTE, no 

município de Cruzeiro do Oeste. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 

_____________________, _____de __________ de 2026. 
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ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA NEGRA OU INDÍGENA 

Eu __________________________________________________________, 

CPF nº________________________, RG nº ________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

________________________________________________________________

__________, DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE 

DANÇA DE CRUZEIRO DO OESTE, que sou ___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

 _____________________, _____de __________ de 2026. 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº _________________________, RG nº __________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

_______________________________________________________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE DANÇA DE 

CRUZEIRO DO OESTE, que sou ___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 

_____________________, _____de __________ de 2026. 
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ANEXO VI 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA VULNERABILIZADA SOCIALMENTE 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº __________________________, RG nº ________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

_______________________________________________________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE DANÇA DE 

CRUZEIRO DO OESTE, que sou _____________________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 
 
GRUPO ARTÍSTICO:  
 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO:  
 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:  
 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico 

__________________________ elegem a pessoa indicada no campo 

“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 

poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, 

inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 

declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 

participação previstas no edital.  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

      

      

      

      

continua na PaGina seGuinte
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 

empresa  JOÃO PAULO FRASSON REUMATOLOGIA  LTDA -ME,  para  prestação de 

serviços  aos  usuários  do  CISA,  na  área  da  saúde,  com a realização de 

consultas/procedimentos  na  especialidade  de  Reumatologia,  consorciado  ao  CISA, 

conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da 

tabela do CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento de 

Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 042/2026, anexo. Em 24 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 - INEXIGIBILIDADE 
               

                          Ratifico o ato por mim praticado, a contratação da 

empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA, para Prestação de serviços aos 

usuários do CISA,  por meio da participação de 01 (um) funcionários no “Curso de Mentoria 

técnica em e-Social 2025: Reenvios e conferências na prática”, a ser realizado nos dias 07 e 

08 de Maio, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com inexigibilidade de licitação.  

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 043/2026,
anexo. Em 24 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2026 - INEXIGIBILIDADE 

               

                          Ratifico o ato por mim praticado, a contratação da 

empresa L S NOVELLETO LTDA - ME, para Prestação de serviços aos usuários do CISA,  na 

área  da  saúde,  com a realização de  sessões  na  especialidade  de  fisioterapia  domiciliar, 

conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da 

tabela do CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – Credenciamento de 

Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 044/2026,

anexo. Em 24 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 

Eu, ___________________________________, residente e domiciliado no CEP 
____________________, no município de ___________________________, 
estado ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
______________________________, portador do RG nº 
________________________, Declaro para os devidos fins de comprovação de 
residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que resido no endereço 
acima declarado, no município de _______________________. 
 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar 
na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.” 
    

 ___________________,______,___________ de 2026. 
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RECIBO Nº 00_____/2026   -   VALOR: R$15.000,00 
 
Recebi da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, a importância de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

Os recursos que subsidiam este edital têm como fonte a Lei no 14.399, de 8 de julho de 

2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, regulamentada 

pelo Decreto no 11.740, de 18 de outubro de 2023, amparada pelo Decreto no 11.453, de 

23 de março de 2023, Instrução Normativa Minc no 10, de 28 de dezembro de 2023 e 

demais instrumentos pertinentes. Conforme EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 003/2026 – 

FESTIVAL DE DANÇA (PREMIAÇÃO) a ser depositado na conta bancária abaixo descrita. 

E, por ser a máxima expressão da verdade, dato e assino a presente para que surta os 
efeitos legais. 
 
 

Cruzeiro do Oeste – PR,  ________de ___________________de __________. 
 
NOME: 
 
CPF: 
 
ASSINATURA: 
 
DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO______________________________ 

AGÊNCIA _____________________________________ 

CONTA _______________________________________ 

 

CONTATO_______________________ 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de abril de 2026. 

JOSE LUIZ BUONO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
HABITUS DIGITAL COMERCIAL LTDA 

CNPJ:410.103.430-00114 

RG:3502751-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.192/2025, decorrente de PREGÃO n°27/2025 de Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, 
compreendendo diversos equipamentos, periféricos, acessórios e materiais correlatos, conforme 
especificações, quantidades e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital, 
visando atender às demandas da Administração Pública Municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
HABITUS DIGITAL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 41.010.343/0001-14, com sede no 
endereço AVENIDA SAO PAULO, 710, CENTRO, CENTRO CORNÉLIO PROCÓPIO-PR neste ato 
representada por JOSE LUIZ BUONO, portador do RG n° 3502751-3, portador do CPF sob n°
978.923.949-15, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$      
369,78 (trezentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos). Fica deferido o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro referente ao item 1, passando o valor unitário para R$ 818,96 (oitocentos e dezoito 
reais e noventa e seis centavos), conforme comprovado pelos documentos anexados aos autos, com 
fundamento art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

t

CPF:978.923.949-15 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 - INEXIGIBILIDADE 

  
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INGÁ DIGITAL 

LTDA – EPP, para prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na área 

da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base 

de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo 

CISA, para o município de Iporã/PR, conforme edital de chamamento público nº 003/2025 – 

Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 
nº 041/2026, anexo. Em 24 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2026 
PROCESSO DIGITAL Nº 509/2026 
 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
RESOLVE: 
 
Considerando a regularidade formal e material do procedimento de credenciamento instaurado por 

meio do Chamamento Público nº 009/2026; 
 
Considerando que foram observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, bem como as disposições constantes no edital; 
 
Considerando a análise e manifestação do Agente de Contratação/Comissão de Licitações, 

atestando o cumprimento integral das exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
 
HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público nº 009/2026, que tem por objeto o 

credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de exames de ultrassonografia, 
destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos: 

 
Empresa Credenciada: CLÍNICA MÉDICA FENIX SS LTDA 
CNPJ: 09.273.834/0001-45 
 
Determina-se a adoção das providências administrativas necessárias à formalização do contrato 

e ao início da execução dos serviços, nos termos do edital e da legislação vigente. 
 
Publique-se para os devidos fins. 
 
 
 

Altônia-PR, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

Diego Jardim Pergo 
Prefeito  

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: dispõe sobre a proibição da venda e prestação de serviços por 
ambulantes e comerciantes eventuais no entorno do Centro Náutico e 
Recreativo Marinas, durante a 47ª Festa das Nações no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e em consonância com o artigo 84, inciso I, letra 
“o” da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e com o artigo 5º da 
Lei Municipal nº 1.380, de 27 de março de 2006 e considerando o 
memorando online sob o nº 1189/2026,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente proibida a venda e a prestação de serviços, 
por ambulantes e comerciantes eventuais, no entorno do Centro 
Náutico e Recreativo Marinas, durante a 47ª Festa das Nações, que 
realizar-se-á no Município de Guaíra, Estado do Paraná, no período de 
30 de abril a 03 de maio de 2026.
Parágrafo único. O perímetro limite da proibição deste Decreto abrange 
o prolongamento da Rua Bandeirantes até o entroncamento com a 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, bem como toda a extensão da Rua 
Félix Torres.
Art. 2º Estão proibidos, no âmbito do comércio mencionado no artigo 
anterior, a venda de gêneros alimentícios, incluindo, mas não se 
limitando a: lanches, salgados, espetinhos, porções, pizzas e afins, 
doces, sorvetes, gelos, bebidas em geral (alcoólicas e não alcoólicas), 
artesanatos, brinquedos, balões, souvenires e lembranças em geral.
Art. 3º Fica expressamente vedado o exercício da função de guardador 
autônomo de veículos, mesmo que na modalidade voluntária.
Art. 4º Excetuam-se da restrição a venda de bilhetes de estacionamento 
para a guarda de veículos no interior do Centro Náutico e Recreativo 
Marinas, assim como a venda do bingo oficial da 47ª Festa das Nações.
Art. 5º Os comerciantes que desejarem comercializar seus produtos ou 
prestar serviços fora do perímetro restritivo deverão solicitar à Diretoria 
de Fiscalização uma prévia análise, e caso seja aprovada, será 
expedida a devida Licença de Funcionamento mediante o pagamento 
da Taxa de Comércio Eventual.
Art. 6º O vendedor ambulante ou prestador de serviço que estiver 
desempenhando a atividade sem a devida Licença de Funcionamento, 
ficará sujeito a multa, caracterizada como infração, no valor de R$ 
127,12 (cento e vinte e sete reais e doze centavos), além da apreensão 
da mercadoria encontrada em seu poder.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: exonera a pedido Edson Jose de Carvalho, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido EDSON JOSE DE CARVALHO, 
matrícula 10499-01, admitido em 04/04/1995, concursado para o cargo 
de Servente de Limpeza, lotado na Diretoria de Urbanismo - Efetivos, 
com desligamento no dia 22 de abril de 2026, sendo este seu último 
dia de trabalho, sem vacância do cargo até então ocupado por se tratar 
de cargo extinto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 22 de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 020/2026 de 20 de abril de 
2026, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 
de 08.07.2005, e suas respectivas alterações, e, considerando o 
memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 020/2026 de 20 de abril 
de 2026, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Industria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
I. Requerimento n° 11361/2026 protocolado por ANTONIO 
CARLOS ALVES, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
XXX.829.059-XX Lote Rural Nº 403 e 404, sito a comunidade rural 
São Domingos, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual 
solicita incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit 
operacional mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para 
o transporte e trator para compactação), no valor total de R$ 30.660,00 
(trinta mil seiscentos e sessenta reais), tudo em conformidade com a 
Lei 1.313/2005.  DEFERIDO.
II. Requerimento n° 11362/2026 protocolado por EDIVALDO 
BORGES TOSTE, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.328.259-XX, sito lote rural Nº 724, comunidade Rural Agua do Bugre 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de 
serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional mínimo para 
a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator para 
compactação), no valor total de R$ 10.220,00 (dez mil duzentos e vinte 
reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
III. Requerimento n°  11122/2026 protocolado por EMERSON 
JOSÉ DO NASCIMENTO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
XXX.630.399-XX sito no Lote Rural Nº 526-A, sito a comunidade rural 
do São José no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 15.330,00 (quinze mil 
trezentos e trinta reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
IV. Requerimento n° 11363/2026 protocolado por EUCIDIO 
TOSTE, pessoa física, devidamente inscrito no CPF XXX.923.239-XX 
sito a comunidade rural Agua do Bugre no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, o qual solicita incentivo de serviço de corte de silagem de 
milho com o kit operacional mínimo para a realização do serviço (corte, 
caminhão para o transporte e trator para compactação), no valor total 
de R$ 10.220,00 (dez mil duzentos e vinte reais), tudo em conformidade 
com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
V. Requerimento n° 11125/2026 protocolado por HELIO 
FALKOSKI, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.664.599-XX, sito lote rural Nº 1.809, comunidade Rural do 
Caximbeiro no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 20.440,00 (vinte mil 
quatrocentos e quarenta reais), tudo em conformidade com a Lei 
1.313/2005.  DEFERIDO.
VI. Requerimento n° 11359/2026 protocolado por IVONE 
TEREZA FRIDRICH MENEGAZZI, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.378.939-XX, sito lote rural Nº 1.547 -A, comunidade 
Rural do Rancho Alegre no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a 
qual solicita incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit 
operacional mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para 
o transporte e trator para compactação), no valor total de R$ 40.880,00 
(quarenta mil oitocentos e oitenta reais), tudo em conformidade com a 
Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
VII. Requerimento n° 11525/2026 protocolado por IVONE 
ANDRADE BORGES TOSTE, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.583.349-XX, sito lote rural Nº 113, comunidade Rural Agua 
do Bugre no Município de Guaíra Estado do Paraná, a qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 25.550,00 (vinte e 
cinco mil quinhentos e cinquenta reais), tudo em conformidade com a 
Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
VIII. Requerimento n°  11141/2026 protocolado por JOSE ALVES 
PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.479.449-
XX, sito lote rural Nº 1.723, comunidade Rural Salamanca no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de serviço 
de corte de silagem  de milho com o kit operacional mínimo para a 
realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator para 
compactação), no valor total de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e 
cem reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
IX. Requerimento n°  11135/2026 protocolado por JOSE 
CARLOS DE FREITAS, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.363.029-XX, sito lote rural Nº 371, comunidade Rural São 
Domingos no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 10.220,00 (dez mil 
duzentos e vinte reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
X. Requerimento n° 11341/2026 protocolado por LEONARDO 
MANAGO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.146.419-
XX, sito lote rural Nº 227, bairro Vila Alta no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, o qual solicita incentivo de serviço de corte de silagem de 
milho com o kit operacional mínimo para a realização do serviço (corte, 
caminhão para o transporte e trator para compactação), no valor total 
de R$ 10.220,00 (dez mil duzentos e vinte reais), tudo em conformidade 
com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XI. Requerimento n° 11367/2026 protocolado por MARIA 
VERONICA BIANCHINI, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.148.629-XX, sito lote rural Nº 455, comunidade Rural Cruzeirinho 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo 
de serviço de corte de silagem de milho com o kit operacional mínimo 
para a realização do serviço (corte, caminhão para o transporte e trator 
para compactação), no valor total de R$ 30.660,00 (trinta mil seiscentos 
e sessenta reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. 
DEFERIDO.
XII. Requerimento n° 11344/2026 protocolado por NADIR 
ALVES DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.142.179-XX, sito lote rural Nº 320 e 321, comunidade Rural São 
Domingos no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 45.990,00 (quarenta e 
cinco mil novecentos e noventa reais), tudo em conformidade com a Lei 
1.313/2005. DEFERIDO.
XIII. Requerimento n° 11354/2026 protocolado por SILVANIR 
ROSSET, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.508.909-
XX, sito lote rural Nº 1.723, comunidade Rural Maracaju dos Gaúchos 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de 
serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional mínimo para 
a realização do serviço (corte, caminhão para o transporte e trator para 
compactação), no valor total de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e 
cem reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XIV. Requerimento n° 11355/2026 protocolado por VALDEMAR 
PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.854.809-
XX, sito lote rural Nº 291 a 295, comunidade Rural Bela Vista no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de 
serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional mínimo 
para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator 
para compactação), no valor total de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil 
e cem reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XV. Requerimento n° 11352/2026 protocolado por ROSILENE 
RESENDE RODRIGUES, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.525.799-XX, sito comunidade Rural Salamanca no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de serviço de corte 
de silagem  de milho com o kit operacional mínimo para a realização do 
serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator para compactação), 
no valor total de R$ 25.550,00 (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta 
reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XVI. Requerimento n° 11345/2026 protocolado por ROSANE 
DE SOUZA ROMÃO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.280.639-XX, sito lote rural Nº 103, comunidade Rural Agua Verde 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de 
serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional mínimo para 
a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator para 
compactação), no valor total de R$ 10.220,00 (dez mil duzentos e vinte 
reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XVII. Requerimento n° 11356/2026 protocolado por VILSON 
PEREIRA BARROS, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.179.469-XX, sito lote rural Nº 1002 a 1004, comunidade Rural 
Caximbeiro no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita 
incentivo de serviço de corte de silagem  de milho com o kit operacional 
mínimo para a realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte 
e trator para compactação), no valor total de R$ 30.660,00 (trinta 
mil seiscentos e sessenta reais), tudo em conformidade com a Lei 
1.313/2005. DEFERIDO.
XVIII. PD Requerimento n° 11357/2026 protocolado por 
WELLINGTON BRUNO GOMES DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.032.189-XX, sito na Avenida José Boaro Nº 
175, Distrito de Dr. Oliveira Castro no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, o qual solicita incentivo de serviço de corte de silagem  de 
milho com o kit operacional mínimo para a realização do serviço (corte,  
caminhão para o transporte e trator para compactação), no valor total 
de R$ 25.550,00 (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta reais), tudo 
em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XIX. Requerimento n° 13056/2026 protocolado por DIEGO 
ALVES PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.228.729-XX, sito a comunidade Rural de Salamanca, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, o qual solicita incentivo de serviço de 
corte de silagem de milho com o kit operacional mínimo para a 
realização do serviço (corte,  caminhão para o transporte e trator para 
compactação), no valor total de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e 
cem reais), tudo em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
XX. Requerimento n° 13058/2026 protocolado por GABRIELE 
PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.373.779-
XX, sito a comunidade Rural de Bela Vista, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, a qual solicita incentivo de serviço de corte de 
silagem de milho com o kit operacional mínimo para a realização do 
serviço (corte, caminhão para o transporte e trator para compactação), 
no valor total de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais), tudo 
em conformidade com a Lei 1.313/2005. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: institui o Programa Municipal “Guaíra Mais Alimentação”, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, estabelece 
modalidades, critérios e condicionalidades, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Política Nacional de Assistência Social – PNAS 
(Resolução CNAS nº 145/2004) e o Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, e,
Considerando a necessidade de ampliar o acesso à alimentação 
saudável e promover a segurança alimentar e nutricional das famílias 
em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no 
Município de Guaíra;
Considerando que os programas de assistência social compreendem 
ações integradas e complementares com objetivos, duração e área de 
atuação definidos para promover a qualificação, incentivar e melhorar 
os benefícios e serviços socioassistencias, conforme Lei Municipal 
nº 2.423/2025;
Considerando aprovação por unanimidade, na reunião ordinário do 
Conselho municipal de Assistência Social – CMAS, realizado da data 
do dia 16 de abril de 2026;
Considerando o memorando online sob o n° 2.416/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de transferência de renda 
“Guaíra Mais Alimentação”, sob gestão da Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS), com a finalidade de garantir através de 
cartão alimentação o acesso a alimentos e a promoção da segurança 
alimentar de famílias em vulnerabilidade social e insegurança 
alimentar no Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Parágrafo único: O Programa tem por finalidade promover a 
segurança alimentar e nutricional, contribuindo para a garantia do 
direito humano à alimentação adequada das famílias em situação de 
vulnerabilidade, e o direito a autonomia.
Art. 2º São objetivos do Programa “Guaíra Mais Alimentação”:
I – Garantir o acesso a alimentos de qualidade para famílias em 
situação de insegurança alimentar;
II - Garantir a superação da vulnerabilidade social das famílias, com 
ênfase na redução da insegurança alimentar, promovendo acesso 
regular a alimentos e fortalecendo a proteção social;
III – Incentivar a economia local por meio do credenciamento de 
estabelecimentos comerciais do município;
IV – Integrar esforços intersetoriais voltados à promoção da cidadania 
e à redução das vulnerabilidades sociais.
Art. 3º O Programa consiste na provisão de transferência de 
recurso em pecúnia, por meio de cartão magnético a ser utilizado 
exclusivamente para aquisição de gêneros alimentícios em 
estabelecimentos credenciados no Município.
Art. 4º O Programa tem como critérios de provisão:
I – Ser família residente e domiciliada no Município de Guaíra há, no 
mínimo, 01 (um) ano, considerando-se, para fins de comprovação, a 
data de inscrição ou atualização cadastral no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;
II – Estar inscrita no CadÚnico, com cadastro atualizado, devendo 
constar obrigatoriamente todos os membros residentes no domicílio;
III – Encontrar-se em situação de vulnerabilidade social e econômica, 
com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a ½ (meio) 
salário-mínimo nacional vigente;
IV – Possuir, prioritariamente, em sua composição familiar, crianças, 
adolescentes, idosos ou pessoas com deficiência, ou configurar-se 
como família monoparental;
V – Manter participação nas ações e no acompanhamento 
socioassistencial definidos pela equipe de referência do CRAS, como 
condição para permanência no Programa.
§ 1º A verificação dos critérios previstos neste artigo será realizada 
mediante avaliação técnica da equipe de referência, com base em 
informações cadastrais e instrumentos técnico-operativos da política 
de assistência social.
§ 2º O não atendimento ou a perda superveniente dos critérios 
estabelecidos poderá implicar suspensão ou desligamento do 
Programa, mediante decisão fundamentada.
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por família o 
conjunto de pessoas que comprovadamente vivem sob o mesmo teto, 
mantendo-se economicamente com a contribuição de seus membros.
Art. 5º O benefício será viabilizado em forma de pecúnia, por meio de 
cartão alimentação, nas seguintes modalidades:
I – Modalidade 1: destinada a famílias com até 2 (duas) pessoas, 
valor de 3,5 UFGs;
II – Modalidade 2: destinada a famílias com 3 (três) ou mais pessoas, 
valor de 5 UFGs;
§ 1º A definição da modalidade caberá à equipe técnica do CRAS, 
com base na avaliação realizada segundo os critérios estabelecidos 
e a composição familiar.
§ 2º Procedimentos administrativos:
I – O benefício será requerido junto ao CRAS de referência da família;
II – O atendimento deverá ser registrado em prontuário ou sistema 
equivalente, contendo justificativa e parecer técnico;
III – O benefício não gera direito adquirido, sendo condicionado à 
disponibilidade orçamentária do Município e reavaliado conforme a 
situação da família.
Art. 6º O recebimento e a manutenção do benefício ficam 
condicionados ao cumprimento das seguintes condicionalidades:
I – Comparecimento e participação nas ações de acompanhamento 
socioassistencial ofertadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF, ou por outros serviços da proteção social 
básica;
II – Participação em reuniões, oficinas, atendimentos individuais ou 
coletivos, quando convocados pela equipe técnica do CRAS;
III – Manutenção do Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico devidamente atualizado, observado o 
prazo máximo de 12 (doze) meses ou outro que vier a substituí-lo;
IV – Participação em ações intersetoriais, quando encaminhados ou 
convocados pelas políticas públicas parceiras;
V – Observância dos procedimentos de reavaliação periódica do 
benefício;
VI – Inscrição e manutenção de cadastro ativo no Sistema Nacional 
de Emprego – SINE, quando houver membro familiar em idade laboral 
e apto ao trabalho;
VII – Participação em ações de qualificação profissional, assegurada 
a frequência mínima em, pelo menos, 02 (dois) cursos por semestre, 
quando ofertados ou viabilizados pela rede pública.
§ 1º O acompanhamento do cumprimento das condicionalidades será 
realizado pela equipe de referência do CRAS, mediante registro em 
prontuário e instrumentos técnico-operativos próprios.
§ 2º O descumprimento injustificado das condicionalidades poderá 
ensejar advertência, suspensão ou desligamento do benefício, 
mediante avaliação técnica fundamentada.
§ 3º Na hipótese de aumento da renda familiar decorrente de inserção 
no mercado de trabalho ou geração de renda própria, o benefício 
poderá ser mantido, de forma temporária, por período mínimo de 06 
(seis) meses, como medida de incentivo à autonomia e valorização do 
esforço familiar, devendo ser obrigatoriamente reavaliado ao término 
desse prazo.
Art. 7º O benefício será obrigatoriamente reavaliado a cada 12 (doze) 
meses, podendo ocorrer o desligamento nas seguintes hipóteses:
I – Melhoria das condições socioeconômicas da família ou do 
indivíduo, constatada mediante avaliação técnica;
II – Descumprimento injustificado das condicionalidades previstas 
nesta Lei;
III – Ausência prolongada e não justificada nos atendimentos e ações 
de acompanhamento socioassistencial;
IV – Não adesão ou descumprimento do Plano de Acompanhamento 
Familiar – PAF;
V – Solicitação formal do próprio beneficiário.
§ 1º O desligamento deverá ser precedido de avaliação técnica 
fundamentada e devidamente registrada em prontuário.
§ 2º Nos casos de descumprimento das condicionalidades ou ausência 
prolongada, poderão ser adotadas, previamente ao desligamento, 
medidas gradativas, tais como advertência e suspensão temporária 
do benefício.
Art. 8º O Programa será executado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, através do CRAS, com as seguintes atribuições:
I – Coordenar e gerir a execução do Programa e seus recursos 
financeiros;
II – Realizar o acompanhamento socioassistencial dos beneficiários;
III – Firmar parcerias com órgãos públicos, entidades privadas e 
organizações da sociedade civil;
IV – Articular-se com as demais políticas públicas municipais, em 
especial as áreas de saúde, educação, agricultura e desenvolvimento 
econômico;
V – Manter atualizado o cadastro dos beneficiários no Cadastro Único 
para Programas Sociais – CadÚnico.
Art. 9º Os recursos destinados ao Programa “Guaíra Mais 
Alimentação” serão oriundos do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS), podendo receber aportes de outras fontes municipais, 
estaduais, federais ou de parcerias e doações.
Art. 10. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá expedir 
portarias e instruções normativas para regulamentar critérios 
de concessão, operacionalização, reavaliação, desligamento e 
fiscalização do programa.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 198/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: homologa avaliação de servidora em Estágio Probatório para 
efeitos de efetivação de que trata os artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 
de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 
120/2026, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nº 1.246 
de 03.12.2003;
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da 
reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de 
Guaíra e o memorando online sob o nº 135/2025;
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do 
poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o Decreto nº 252/2005 que regulamenta as normas de 
avaliação dos Servidores nomeados para cargo de provimento efetivo 
em virtude de habilitação em concurso público ou estabilizados na 
forma da Lei,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estável 
no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Matrícula Nome Admissão Cargo Nota 
Resultado Data Efetivação
30417-01 Luciane Akemi Miyabayashi 17/04/2023 
Educador Físico 400 APROVADO 17/04/2026
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 17 de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 
de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistÊncia
social de alto ParaÍso

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso – Paraná
RESOLUÇÃO N° 006/2026
SÚMULA: Aprova a Renovação da Inscrição da Associação dos Amigos dos 
Excepcionais- APAE de Alto Paraíso- Mantenedora da Escola Fátima da Silva- 
Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no 
uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a realização da reunião ordinária deste Conselho, 
conforme Ata n.º 006/2026, dia 06 de Abril de 2026, às 14:30h, na sala de 
Reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a Renovação da Inscrição da Associação dos Amigos dos 
Excepcionais- APAE de Alto Paraíso- Mantenedora da Escola Fátima da Silva- 
Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,               
revogadas as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 24 de abril de 2026.
SIRLEY RODRIGUES SOUZA DE ANDRADE
Presidente do CMAS

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

  Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 108/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: A R SEGUNDO 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza, destinados a suprir as necessidades das secretarias e departamentos 
da administração pública municipal de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 99.699,30 (noventa e 
nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 16 de março de 2026.  
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Alisson Rodrigo Segundo 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
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2º ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 048/2026 

 
 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e 
do Pregoeiro Gabriel Ribeiro do Monte, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados, 
especialmente às empresas que adquiriram o edital em epígrafe, o teor do presente ADENDO, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2026, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futura aquisição de 01 (um) veículo tipo SUV para atender as necessidades e demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, desse município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
A Secretaria Municipal de Administração e Diretoria de Compras, ALTERA-SE E MODIFICA-SE por 
meio deste, o seguinte: 
 
ALTERA-SE O DESCRITIVO DO ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 02) DO EDITAL, E 
ONDE CONSTAR: 
 

ONDE SE LÊ: 

“Motorização: Potência mínima de 116 CV (cento e dezesseis cavalos-vapor)” 

LEIA-SE: 

“Motorização: Potência mínima de 115 CV (cento e quinze cavalos-vapor)” 

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão Eletrônico n° 048/2026, 
para:  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 07/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 07/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 07/05/2026 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
048/2026, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais interessados, 
poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
  
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), em 24 de abril de 2026. 

 
 

Gabriel Ribeiro do Monte  
Pregoeiro 
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Contrato de Prestação de Serviços nº041/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: L. F. DE OLIVEIRA SIMPLÍCIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Pediatria, no município de Altonia/PR, com pagamento baseado nos 
valores constantes da tabela do CISA, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 33.600,00 (trinta e três mil 
e seiscentos reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 27 abril de 2026 e término em 
27 de abril 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite 
de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 040/2026 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº040/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  SEAPLAN - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME 
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema 
Único de Saúde, no município de Alto Piquiril/PR, consorciado ao Cisa, visando melhorar e otimizar os recursos pactuados, 
com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante 
deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.   
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$ 3.500,00 (três mil  e quinhentos reais) 
mensais, perfazendo o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) anuais. 
Prazo:  A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 27 de abril de 2026 e término em 27 de abril 
de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos 
termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 038/2026 
 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº039/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: SEAPLAN - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME 
Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria 
do Sistema Único de Saúde, no município de Cafezal do Sul/PR, consorciado ao Cisa, visando melhorar e 
otimizar os recursos pactuados, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme 
Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de R$  3.000,00 (três mil reais) 
mensais, perfazendo o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) anuais 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 27 de abril de 2026 e término em 
27 de abril de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite 
de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº039 /2026 
 

Umuarama, 24 de abril de 2026.                                                                                 
 
 
 
 
 
   
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.472/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: altera LOA 2026 (Lei Municipal 2.446 de 05/12/2025) e ajusta as programações 
estabelecidas no Plano Plurianual – 2026 a 2029 (Lei Municipal 2.444 de 05/12/2025) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.445 de 05/12/2025), para criação de dotação 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 6.018.510,76 (seis milhões, dezoito mil, 
quinhentos e dez reais e setenta e seis centavos), e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2026 - LOA (2.446 de 05/12/2025) Crédito Adicional 
Suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor R$ 6.018.510,76 (seis milhões, dezoito 
mil, quinhentos e dez reais e setenta e seis centavos) mediante a inclusão de nova natureza de 
despesa, conforme discriminado abaixo:
Órgão 07 Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 001 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Função 0004 Administração
Subfunção 0123 Administração Financeira
Programa 0020 SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade  2031 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Fonte  538 SECID - Convênio nº 324/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  539 SECID - Convênio nº 325/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  540 SECID - Convênio nº 326/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  541 SECID - Convênio nº 327/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  694 SETU - Convênio nº 187/2026 - Realização da 47ª Festa das Nações.
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  695 Termo de Patrocínio 480006730/2026 – Itaipu Binacional
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Órgão 02 Governo Municipal
Unidade 006 Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Função 0004 Administração
Subfunção 0131 Comunicação Social
Programa 0018 APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade  2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
IMPRENSA
Fonte  539 SECID - Convênio nº 325/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  125.0000,00
Órgão 05 Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade 001 Diretoria de Planejamento
Função 0004 Administração
Subfunção 0127 Ordenamento Territorial
Programa 0005 COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA DE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA
Projeto/Atividade  2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
Fonte  541 SECID – Convênio nº 327/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  221.031,62
Órgão 05 Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade 003 Diretoria de Habitação
Função 0016 Habitação
Subfunção 0482 Habitação Urbana
Programa 0011 GUAÍRA EM OBRAS
Projeto/Atividade  1003 CONSTRUÇÃO PROGRAMA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Fonte  570 MCIDADES – Convênio 974641/2024 – Construção de Unidades Habitacionais
Ref. 262 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  1.641.479,14
Órgão 08 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 002 Diretoria de Educação Especial
Função 0012 Educação
Subfunção 0367 Educação Especial
Programa 0009 GUAÍRA EDUCAÇÃO DE EXCELÊNCIA
Projeto/Atividade  2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Fonte  540 SECID - Convênio nº 326/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  330.000,00
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0301 Atenção Básica
Programa 0010 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade  2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Fonte  538 SECID - Convênio nº 324/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  115.000,00
Órgão 11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade 002 Diretoria de Obras
Função 0026 Transporte
Subfunção 0782 Transporte Rodoviário
Programa 0011 GUAÍRA EM OBRAS
Projeto/Atividade  1016 MELHORIAS EM ESTRADAS RURAIS
Fonte  598 Convênio Pavimentação Asfáltica da Estrada Rural Capelinha
Ref. 1468 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  645.000,00
Fonte  599 Convênio Pavimentação Asfáltica da Estrada Rural Diamantino
Ref. 1469 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  2.380.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 002 Diretoria de Turismo
Função 0023 Comércio e Serviços
Subfunção 0695 Turismo
Programa 0015 CONHEÇA GUAÍRA
Projeto/Atividade  2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO
Fonte  694 SETU - Convênio nº 187/2026 - Realização da 47ª Festa das Nações.
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  500.000,00
Fonte  695 Termo de Patrocínio 480006730/2026 – Itaipu Binacional
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  55.000,00
TOTAL R$  6.018.510,76
Art 2º Em decorrência da suplementação por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para abertura do 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.018.510,76 (seis milhões, dezoito mil, quinhentos 
e dez reais e setenta e seis centavos) as despesas e parte das metas físicas programadas para o 
exercício de 2026 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual (PPA) 2026 - 2029 
(Lei Municipal nº 2.444, de 05/12/2025) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias(LDO) (Lei Municipal 
nº 2.445, de 05/12/2025) - na forma descrita no Órgão e Unidade abaixo:
Órgão 07 Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 001 Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Função 0004 Administração
Subfunção 0123 Administração Financeira
Programa 0020 SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Projeto/Atividade  2031 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Fonte  538 SECID - Convênio nº 324/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  539 SECID - Convênio nº 325/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  540 SECID - Convênio nº 326/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  541 SECID - Convênio nº 327/2026
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  694 SETU - Convênio nº 187/2026 - Realização da 47ª Festa das Nações.
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Fonte  695 Termo de Patrocínio 480006730/2026 – Itaipu Binacional
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
Órgão 02 Governo Municipal
Unidade 006 Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Função 0004 Administração
Subfunção 0131 Comunicação Social
Programa 0018 APOIO ADMINISTRATIVO
Projeto/Atividade  2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E 
IMPRENSA
Fonte  539 SECID - Convênio nº 325/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  125.0000,00
Órgão 05 Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade 001 Diretoria de Planejamento
Função 0004 Administração
Subfunção 0127 Ordenamento Territorial
Programa 0005 COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA DE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA
Projeto/Atividade  2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
Fonte  541 SECID – Convênio nº 327/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  221.031,62
Órgão 05 Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade 003 Diretoria de Habitação
Função 0016 Habitação
Subfunção 0482 Habitação Urbana
Programa 0011 GUAÍRA EM OBRAS
Projeto/Atividade  1003 CONSTRUÇÃO PROGRAMA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Fonte  570 MCIDADES – Convênio 974641/2024 – Construção de Unidades Habitacionais
Ref. 262 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  1.641.479,14
Órgão 08 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 002 Diretoria de Educação Especial
Função 0012 Educação
Subfunção 0367 Educação Especial
Programa 0009 GUAÍRA EDUCAÇÃO DE EXCELÊNCIA
Projeto/Atividade  2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Fonte  540 SECID - Convênio nº 326/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  330.000,00
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0301 Atenção Básica
Programa 0010 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade  2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Fonte  538 SECID - Convênio nº 324/2026
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$  115.000,00
Órgão 11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade 002 Diretoria de Obras
Função 0026 Transporte
Subfunção 0782 Transporte Rodoviário
Programa 0011 GUAÍRA EM OBRAS
Projeto/Atividade  1016 MELHORIAS EM ESTRADAS RURAIS
Fonte  598 Convênio Pavimentação Asfáltica da Estrada Rural Capelinha
Ref. 1468 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  645.000,00
Fonte  599 Convênio Pavimentação Asfáltica da Estrada Rural Diamantino
Ref. 1469 3449051000000000000 - Obras e instalações R$  2.380.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 002 Diretoria de Turismo
Função 0023 Comércio e Serviços
Subfunção 0695 Turismo
Programa 0015 CONHEÇA GUAÍRA
Projeto/Atividade  2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO
Fonte  694 SETU - Convênio nº 187/2026 - Realização da 47ª Festa das Nações.
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  500.000,00
Fonte  695 Termo de Patrocínio 480006730/2026 – Itaipu Binacional
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  55.000,00
TOTAL R$  6.018.510,76
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 254/2026 
Data: 24.04.2026 
Ementa: transfere de lotação Servidores Públicos Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 1.176/2026, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os Servidores Públicos Municipais a seguir 

mencionados: 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

retroativa a data de 1° de abril de 2026. 
 

               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026. 
 
 

  
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 
 

Nome / Cargo Matrícul
a nº Da Para A partir 

de 

Cleber Bastos de Oliveira 
/Psicólogo 30605-01 Diretoria de Gestão Plena - 

Efetivos 
Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

01/04/2026 

Dariane Mattei Rampim 
/Farmacêutico/ 
Bioquímico 

30458-01 
Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

Diretoria de Atenção 
Primária/Assistência 
Farmacêutica - Efetivos 

01/04/2026 

Deuzenir de Meireles 
Donath 
/Assistente 
Administrativo 

8680-02 Diretoria de Gestão Plena - 
Efetivos 

Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

01/04/2026 

Jeferson Dimas Auler 
/Auxiliar de Enfermagem 
– PSF  

20486-04 Diretoria de Gestão Plena – 
Efetivos 

Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

01/04/2026 
 

Mateus Estevão da Silva 
/Farmacêutico/ 
Bioquímico 

30314-02 
Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

Diretoria 
Administrativa/Administrativo - 
Efetivos 

01/04/2026 
 
 

Vera Lucia de Paula Lima 
/Recepcionista 14575-04 

Diretoria de Atenção 
Primária/Atenção Primária - 
Efetivos 

Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

01/04/2026 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical a Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação e Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, e, considerando o memorando online sob o nº 
1.169/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão de Curso de 
Graduação e Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/Cargo Matrícula nº Do Nível Para o Nível A partir de
Fabiana Jaco da Silva Salvaterra/Professor 29514-08 B C  01/05/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 255/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 509/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Cargo Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Zulmira Gomes dos Santos Professor 18988-04 2015/2020 23/05/2026 a 22/08/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 23 de maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2026
Data: 24.04.2026
Ementa: constitui Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Portaria nº 2616 de 12/05/1998 da ANVISA- Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária, e, considerando memorando online sob o nº 1.439/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, com intuito de planejar, executar 
e avaliar o Programa de Controle de Infecções Hospitalares a ser instituído na Unidade de Pronto 
Atendimento Alberto de Jesus Fernandes – UPA, em Guaíra, Estado do Paraná, constituída dos 
seguintes membros:
Presidente Eliane Marcondes de Campos
Vice-Presidente Esthefany Sanches Vicentino Quirino
1º Secretário Diego Felipe Vasconcellos da Silva
2º Secretário Márcio Roberto Soares de Moura
Membro executor Angélica Cotorelli
Membro executor Lorena Caroline Corrêa
Membro executor Silmara Pacheco dos Reis Curtz
Membro executor Aparecida Neide Dadon
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2026
Concorrência Pública nº 002/2026
Processo Administrativo nº 002/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 40.949.543/0001-74
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação 
de empresa para construção e manutenção de calçadas com fornecimento de mão de 
obra e material.
Valor Total: R$ 1.203.395,89 (um milhão, duzentos e três mil, trezentos e noventa e cinco 
reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início 
na data do presente instrumento e término em 23 de abril de 2027, prorrogável na forma 
da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 23 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 229/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 143/2026,
do Edital de Concorrência Pública nº 002/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 40.949.543/0001-74
Objeto do Contrato: Construção e manutenção de calçadas com fornecimento de mão de 
obra e material, que deverão ser executados em conformidade com o projeto básico de 
engenharia.
Valor Total: de R$ 1.203.395,89 (um milhão, duzentos e três mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início 
na data do presente instrumento e término em 23 de abril de 2027, prorrogável na forma 
da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 23 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 230/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: 54.374.783 SYLVESTER PAULO GUIMARAES, CNPJ nº 54.374.783/0001-
00
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação artística na 
modalidade “Apresentação artística musical”, sendo o projeto intitulado Grupo Rota 
Pagodeira, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital relativo ao Chamamento 
Público nº 015/2024), descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.243,03 (dois mil, duzentos e quarenta e três reais 
e três centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 24 de abril de 2026 e término em 24 de abril de 2027, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 231/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90 
CONTRATADA: RYAN DAVES SILVA SILMANN, CNPJ nº 17.245.823/0001-80
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação artística na 
modalidade “Apresentação artística cultural - Espetáculo de dança”, sendo o projeto 
intitulado Silêncio através de mim, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital 
relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.234,10 (dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
dez centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 24 de abril de 2026 e término em 24 de abril de 2027, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 252/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
propostas apresentadas ao edital de Concorrência Eletrônica nº 002/2026 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
propostas apresentadas ao edital de Concorrência Eletrônica nº 002/2026, cujo objeto é a 
construção e manutenção de calçadas com fornecimento de mão de obra e material, que 
deverão ser executados em conformidade com o projeto básico de engenharia, sendo a 
empresa vencedora:
DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.949.543/0001-74, vencedora 
do lote global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.203.395,89 (um milhão, 
duzentos e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3827/2026
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotações e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotações no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 13.906,51 (treze mil seiscentos e nove reais e cinquenta e um centavos), 
mediante a inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
13.02.18.541.0020.2.061 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 0 R$ 9.786,43
14.06.08.122.0005.2.095 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 940 R$ 3.823,08
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 0 R$ 9.786,43
14.06.08.122.0005.2.095 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 940 R$ 3.823,08
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 24 de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 012/2026
PROCESSO N° 074/2026
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados em conformidade com o art. 75, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a administração pretende realizar a dispensa de licitação 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação continuada 
presencial destinada a pedagogos e coordenadores de curso da rede municipal de ensino, com foco no 
desenvolvimento de competências técnicas e estratégicas para o exercício de suas funções na unidade 
escolar, incluindo suporte técnico para enfrentamento dos desafios cotidianos no Ensino Fundamental.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00 hrs do dia 29/04/2026.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e 
no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos de habilitação.
Iporã – PR, 17 de abril de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Publicações LegaisB8
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 01/06/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AUF1G99	 275710NIC0000881	 24/03/2026	 50020
BAD2654	 275710NIC0000882	 24/03/2026	 50020
DIV2I54	 275710NIC0000888	 24/03/2026	 50020
ITO9754	 275710NIC0000894	 24/03/2026	 50020
MGL1A78	 275710NIC0000885	 24/03/2026	 50020
OKX2B37	 275710NIC0000889	 24/03/2026	 50020
QJK3A09	 275710NIC0000886	 24/03/2026	 50020
RHT6I80	 275710NIC0000887	 24/03/2026	 50020
SFA9F67	 275710NIC0000893	 24/03/2026	 50020
SMD3E53	 275710NIC0000890	 24/03/2026	 50020
SMH5D30	 275710NIC0000897	 24/03/2026	 50020
SWJ9C74	 275710NIC0000879	 24/03/2026	 50020
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 22/04/2026 08:00	 Desenvolvido pela Celepar	
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 05/06/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AHR2605	 275710NIC0000925	 27/03/2026	 50020
AIL9D89	 275710NIC0000917	 27/03/2026	 50020
AVC8G11	 275710NIC0000904	 27/03/2026	 50020
BDI9G53	 275710NIC0000905	 27/03/2026	 50020
BEB2I73	 275710NIC0000908	 27/03/2026	 50020
BEC2I77	 275710NIC0000930	 27/03/2026	 50020
BEL7A84	 275710NIC0000898	 27/03/2026	 50020
BEW1D25	 275710NIC0000921	 27/03/2026	 50020
CUO0H79	 275710NIC0000918	 27/03/2026	 50020
FPZ5D74	 275710NIC0000912	 27/03/2026	 50020
GCR7J05	 275710NIC0000899	 27/03/2026	 50020
IMQ0E05	 275710NIC0000911	 27/03/2026	 50020
INC8616	 275710NIC0000915	 27/03/2026	 50020
IPQ7259	 275710NIC0000902	 27/03/2026	 50020
JAK9G73	 275710NIC0000906	 27/03/2026	 50020
NPE5F18	 275710NIC0000903	 27/03/2026	 50020
OOH1383	 275710NIC0000916	 27/03/2026	 50020
QAH8B81	 275710NIC0000923	 27/03/2026	 50020
RCB3D03	 275710NIC0000920	 27/03/2026	 50020
RHT4E07	 275710NIC0000919	 27/03/2026	 50020
RRY7F21	 275710NIC0000922	 27/03/2026	 50020
RYF2F38	 275710NIC0000907	 27/03/2026	 50020
RYU2B95	 275710NIC0000910	 27/03/2026	 50020
SIS9D18	 275710NIC0000913	 27/03/2026	 50020
SLW2I23	 275710NIC0000929	 27/03/2026	 50020
SYP7C07	 275710NIC0000909	 27/03/2026	 50020
TAM5A00	 275710NIC0000927	 27/03/2026	 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 08/06/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAA3222	 275710S000009779	 15/04/2026	 60503
AAA8D88	 275710S000009766	 14/04/2026	 60503
AAK6219	 275710T000001877	 14/04/2026	 56144
AAW4450	 275710S000009764	 14/04/2026	 60503
ABU9J95	 275710T000008154	 19/04/2026	 57380
ADO7E73	 275710S000009762	 13/04/2026	 60503
AGI9B18	 275710T000008125	 19/04/2026	 60412
AHE6127	 275710T000008146	 19/04/2026	 60412
AIZ6E44	 275710S000009827	 18/04/2026	 60503
AIZ6E44	 275710T000008139	 19/04/2026	 60412
AJT6A37	 275710T000006167	 19/04/2026	 65992
AJT6A37	 275710T000006168	 19/04/2026	 66371
AJT6A37	 275710T000006169	 19/04/2026	 50100
AKJ1J55	 275710S000009830	 18/04/2026	 60503
AKJ9G02	 275710S000009829	 18/04/2026	 60503
ALW4F55	 275710S000009774	 14/04/2026	 60503
AMH8G08	 275710S000009850	 19/04/2026	 60503
AMI8887	 275710S000009851	 19/04/2026	 60503
ANB0835	 275710T000008132	 19/04/2026	 60412
ANB8F91	 275710S000009810	 17/04/2026	 60503
APU5642	 275710S000009845	 19/04/2026	 60503
AQL4134	 275710T000008153	 19/04/2026	 57380
ASM7H29	 275710S000009778	 14/04/2026	 60503
ASM9F46	 275710S000009847	 19/04/2026	 56732
ATS5809	 275710S000009757	 13/04/2026	 60503
AVD1A18	 275710S000009759	 13/04/2026	 60503
AVF3H77	 275710S000009803	 17/04/2026	 60503
AVW3A03	 275710T000006166	 19/04/2026	 59670
AWF1704	 275710S000009783	 15/04/2026	 56732
AWM8J15	 275710S000009874	 18/04/2026	 60503
AWX4218	 275710S000009787	 15/04/2026	 60503
AXY8473	 275710T000007614	 19/04/2026	 50100
AXY8473	 275710T000007617	 19/04/2026	 65561
AXY8473	 275710T000007615	 19/04/2026	 67261
AXY8473	 275710T000007616	 19/04/2026	 65992
AYO2H44	 275710S000009861	 17/04/2026	 60503
AYV4H48	 275710S000009843	 19/04/2026	 60503
AZN9749	 275710T000008142	 19/04/2026	 60412
AZQ1560	 275710S000009833	 18/04/2026	 60503
BAG0G28	 275710S000009885	 19/04/2026	 60503
BAK7D37	 275710T000005548	 16/04/2026	 57380
BAL6H49	 275710S000009753	 13/04/2026	 60503
BAY5A33	 275710S000009794	 16/04/2026	 60503
BCB3483	 275710S000009855	 17/04/2026	 56732
BCG5I30	 275710S000009807	 17/04/2026	 60503
BCJ0G39	 275710S000009881	 19/04/2026	 60503
BCM0B09	 275710S000009859	 17/04/2026	 60503
BCT2J41	 275710S000009870	 18/04/2026	 56732
BDA9J02	 275710S000009857	 17/04/2026	 60503
BDE3I57	 275710S000009880	 19/04/2026	 60503
BDK3F88	 275710T000008116	 19/04/2026	 59080
BDM7A01	 275710S000009816	 17/04/2026	 60503
BEK2025	 275710S000009808	 17/04/2026	 60503
BEN4H31	 275710S000009831	 18/04/2026	 60503
BEZ4B97	 275710S000009858	 17/04/2026	 56732
CQL1849	 275710S000009784	 15/04/2026	 60503
DSD5A17	 275710S000009782	 15/04/2026	 60503
DSD5A17	 275710S000009765	 14/04/2026	 56732
DWK1307	 275710T000008124	 19/04/2026	 60412
DWK6B58	 275710S000009834	 19/04/2026	 60503
DWX5B44	 275710S000009852	 19/04/2026	 60503
EDH4689	 275710T000008126	 19/04/2026	 60412
EIN9F71	 275710S000009795	 16/04/2026	 56732
FAF7G05	 275710T000008130	 19/04/2026	 60412
FAM9I96	 275710T000008151	 19/04/2026	 60412
FGN2007	 275710S000009772	 14/04/2026	 60503
FLV1B45	 275710T000005846	 15/04/2026	 55411
FQJ0I82	 275710S000009872	 18/04/2026	 56732
GGM6099	 275710S000009813	 17/04/2026	 60503
GVR4A40	 275710T000008120	 19/04/2026	 57380
HPP7847	 275710S000009805	 17/04/2026	 60503
HRU3J22	 275710S000009868	 18/04/2026	 56732
HSF8848	 275710S000009812	 17/04/2026	 60503
HSH7873	 275710T000007612	 15/04/2026	 66371
HSH7873	 275710T000007611	 15/04/2026	 50100
HSS9H67	 275710CND0000020	 20/03/2026	 50450
HSS9H67	 275710CND0000018	 18/03/2026	 50450
HTH9A81	 275710S000009863	 17/04/2026	 60503
HTJ5684	 275710S000009860	 17/04/2026	 60503
HTV9I98	 275710T000008150	 19/04/2026	 60412
IUI1A46	 275710T000008134	 19/04/2026	 60412
JGY6D19	 275710T000005845	 15/04/2026	 55411
JHP3266	 275710S000009864	 17/04/2026	 60503
JXH9837	 275710S000009793	 16/04/2026	 56732
KAQ3D85	 275710T000008143	 19/04/2026	 60412
LNL6377	 275710CND0000019	 20/03/2026	 50450
LWN9525	 275710T000001878	 18/04/2026	 57380
LWX0014	 275710S000009790	 15/04/2026	 60503
MCG5504	 275710S000009796	 16/04/2026	 60503
MDS9E49	 275710S000009758	 13/04/2026	 60503
MEN2G40	 275710S000009837	 19/04/2026	 60503
MFN7J87	 275710S000009804	 17/04/2026	 60503
MKX3C29	 275710S000009828	 18/04/2026	 60503
NRQ1629	 275710S000009824	 18/04/2026	 60503
OHO2E16	 275710S000009883	 19/04/2026	 60503
OML5A20	 275710S000009835	 19/04/2026	 60503
OOH3J16	 275710S000009801	 17/04/2026	 60503
OOJ5G72	 275710T000005844	 15/04/2026	 55411
OWX7C16	 275710S000009768	 14/04/2026	 56732
PZB1C92	 275710S000009856	 17/04/2026	 56732
QAD8587	 275710S000009806	 17/04/2026	 60503
QAD8851	 275710S000009882	 19/04/2026	 60503
QAE2D95	 275710T000008121	 19/04/2026	 57380
QAK2A07	 275710S000009809	 17/04/2026	 56732
QAL1J58	 275710T000008144	 19/04/2026	 60412
QAM4C98	 275710S000009773	 14/04/2026	 56732
QAU2F32	 116100T003413705	 13/04/2026	 54522
QAZ6I42	 275710S000009767	 14/04/2026	 60503
QBT3E60	 275710S000009756	 13/04/2026	 60503
QGY7A40	 275710T000008129	 19/04/2026	 60412
QJR9H32	 275710S000009752	 13/04/2026	 60503
QSL1D57	 275710S000009866	 18/04/2026	 56732
RAE8515	 275710T000008149	 19/04/2026	 60412
REW9C20	 275710S000009797	 16/04/2026	 60503
RFQ1J94	 275710S000009878	 18/04/2026	 56732
RHH2G87	 275710T000008147	 19/04/2026	 60412
RHV1H07	 275710S000009769	 14/04/2026	 60503
RHZ4D35	 275710T000008131	 19/04/2026	 60412
RNV8E61	 275710S000009781	 15/04/2026	 60503
RWD9G68	 275710S000009825	 18/04/2026	 60503
RYR3E82	 275710S000009785	 15/04/2026	 60503
SDT3G01	 275710S000009771	 14/04/2026	 60503
SEJ8B95	 275710S000009791	 15/04/2026	 60503
SEV3E86	 275710T000008136	 19/04/2026	 60412
SFG0I63	 275710S000009819	 18/04/2026	 60503
SMA2F46	 275710S000009814	 17/04/2026	 60503
SME5A67	 275710S000009879	 18/04/2026	 60503
SPU8B34	 275710T000005847	 15/04/2026	 54526
SQE9G76	 275710S000009760	 13/04/2026	 60503
TAY9F32	 275710S000009875	 18/04/2026	 56732
TBK1H24	 275710T000008117	 19/04/2026	 60412
TLX9J08	 275710T000008133	 19/04/2026	 60412
UAY7D42	 275710T000008127	 19/04/2026	 60412
UBI0F87	 275710S000009867	 18/04/2026	 60503
UBN5B72	 275710S000009871	 18/04/2026	 56732
UBP7J82	 275710S000009836	 19/04/2026	 60503
UGW4J94	 275710S000009798	 16/04/2026	 60503
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 08/06/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ADX0A34	 275710NIC0000970	 31/03/2026	 50020
APH2I92	 275710NIC0000950	 31/03/2026	 50020
APX8B64	 275710NIC0000972	 31/03/2026	 50020
AVF3H77	 275710NIC0000974	 31/03/2026	 50020
AWF6I92	 275710NIC0000936	 31/03/2026	 50020
AZQ7B07	 275710NIC0000969	 31/03/2026	 50020
BAC3G50	 275710NIC0000967	 31/03/2026	 50020
DTE4C26	 275710NIC0000947	 31/03/2026	 50020
GGI2E05	 275710NIC0000961	 31/03/2026	 50020
ILM5E53	 275710NIC0000973	 31/03/2026	 50020
ITX9H19	 275710NIC0000944	 31/03/2026	 50020
IVA3E67	 275710NIC0000963	 31/03/2026	 50020
JCD9J89	 275710NIC0000948	 31/03/2026	 50020

JDA0F11	 275710NIC0000943	 31/03/2026	 50020
MDT8624	 275710NIC0000977	 31/03/2026	 50020
OOK4C64	 275710NIC0000937	 31/03/2026	 50020
ORX7C11	 275710NIC0000931	 31/03/2026	 50020
QHZ8J95	 275710NIC0000934	 31/03/2026	 50020
QIW9B51	 275710NIC0000976	 31/03/2026	 50020
QJB1B14	 275710NIC0000975	 31/03/2026	 50020
RVB7H86	 275710NIC0000935	 31/03/2026	 50020
RWE6G68	 275710NIC0000946	 31/03/2026	 50020
RXQ9I01	 275710NIC0000953	 31/03/2026	 50020
SDY8G58	 275710NIC0000952	 31/03/2026	 50020
SEV8G09	 275710NIC0000941	 31/03/2026	 50020
SFC2J69	 275710NIC0000958	 31/03/2026	 50020
SFM8A03	 275710NIC0000964	 31/03/2026	 50020
SMF8C83	 275710NIC0000932	 31/03/2026	 50020
SMG5A33	 275710NIC0000978	 31/03/2026	 50020
SMK1H75	 275710NIC0000942	 31/03/2026	 50020
SPW4D84	 275710NIC0000939	 31/03/2026	 50020
SXC5J17	 275710NIC0000955	 31/03/2026	 50020
TBV7H14	 275710NIC0000962	 31/03/2026	 50020
TBY5J45	 275710NIC0000979	 31/03/2026	 50020
TJJ3A36	 275710NIC0000960	 31/03/2026	 50020
TQV5F72	 275710NIC0000956	 31/03/2026	 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 05/06/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de 
Habilitação
ARU1975	 275710S000007072	 08/02/2026	 56732
AVA5518	 275710S000006970	 07/02/2026	 56732
AXS7C90	 275710S000006966	 07/02/2026	 56732	 08605339820
AZF7625	 275710S000007006	 08/02/2026	 56732
BAW4C33	 275710S000006952	 07/02/2026	 56732
BBB3392	 275710S000006982	 08/02/2026	 56732	 06983461783
BCC4C83	 275710S000006972	 07/02/2026	 56732
BDA5J59	 275710S000006907	 06/02/2026	 56732
BDH9B07	 275710S000007043	 07/02/2026	 56732
BDX9D39	 275710S000006946	 07/02/2026	 56732
FRQ7H03	 275710S000006965	 07/02/2026	 56732	 05318296000
FYN4J14	 275710S000006971	 07/02/2026	 56732
FYZ6I79	 275710S000006835	 04/02/2026	 56732	 02477866400
GRU6A80	 275710S000006875	 04/02/2026	 56732
KEW1792	 275710S000006950	 07/02/2026	 56732
MHS1F45	 275710S000006962	 07/02/2026	 56732
MIC7325	 275710S000007142	 09/02/2026	 56732
MKW7H04	 275710S000006953	 07/02/2026	 56732
NNU7B59	 275710S000007046	 07/02/2026	 56732
OOH5B71	 275710S000006892	 05/02/2026	 56732
QBQ3J39	 275710S000006878	 04/02/2026	 56732
RHM1H61	 275710S000006944	 07/02/2026	 56732
RWA9I65	 275710S000007040	 07/02/2026	 56732
SEM6J79	 275710S000006945	 07/02/2026	 56732
TAX3C37	 275710S000007055	 08/02/2026	 56732	 04516373989
TET8H17	 275710S000006963	 07/02/2026	 56732	 00448693172
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 05/06/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AAA3222	 275710S000006906	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AAG6I80	 275710S000006847	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ABK8B64	 275710S000007000	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ABY6E88	 275710S000007076	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ACL5E53	 275710S000007058	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
ACU1E01	 275710NIC0000394	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ACU1E01	 275710NIC0000419	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ADX0A34	 275710S000007079	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AED0C25	 275710S000006905	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AEO8B19	 275710S000007061	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AFH6I07	 275710S000006894	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AFP6325	 275710S000006931	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AFW1564	 275710T000006349	 09/02/2026	 55417	 R$ 195,23
AFZ5A04	 275710S000007042	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AGJ8A04	 275710S000006998	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AGX1J88	 275710T000006354	 09/02/2026	 55680	 R$ 195,23
AHT9D28	 275710S000007041	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AHU5816	 275710T000006114	 10/02/2026	 67690	 R$ 130,16
AHU5816	 275710T000006113	 10/02/2026	 50100	 R$ 880,41
AHU5816	 275710T000006116	 10/02/2026	 65992	 R$ 293,47
AHU5816	 275710T000006115	 10/02/2026	 64080	 R$ 130,16
AHY8297	 275710S000006922	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AIO9506	 275710S000006935	 06/02/2026	 56732	 R$ 130,16
AJE4H99	 275710S000006993	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AJI2370	 275710S000006900	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AJV9575	 275710T000005817	 06/02/2026	 55411	 R$ 195,23
AKE2A31	 275710S000007021	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AKK6E38	 275710S000007014	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AKP3I34	 275710S000006958	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
AKR6970	 275710S000007019	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ALN8J15	 275710S000007036	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ALO6890	 275710NIC0000416	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AMH3688	 275710S000007137	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AMI8887	 275710S000006882	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AMZ4B73	 275710S000007116	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ANF3G59	 275710S000006865	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ANG4949	 275710S000006977	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ANI9A87	 275710S000006948	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
ANU6936	 275710S000006992	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ANV5E16	 275710S000006824	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ANV5I62	 275710S000006829	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AOC2A07	 275710S000006961	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
AOR4687	 275710S000007082	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AOU9D35	 275710S000006981	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AOV3190	 275710S000006826	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
APD5896	 275710S000006918	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
APG6E44	 275710S000007081	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
APH2I92	 275710S000006927	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
API2E22	 275710S000007068	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
APJ1098	 275710NIC0000424	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
APP0I06	 275710S000007096	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
APU6B05	 275710NIC0000421	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
APX8B64	 275710S000007099	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AQF4E40	 275710S000006955	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
AQH7768	 275710S000007038	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AQS0A51	 275710S000006885	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AQT2491	 275710S000007097	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ARA2F89	 275710S000006994	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
ARW4682	 275710S000007095	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ARY1125	 275710S000007094	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASC2400	 275710S000007051	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASF9G11	 275710T000005818	 10/02/2026	 55411	 R$ 195,23
ASH3958	 275710S000006857	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASI1H69	 275710S000007007	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASK2I99	 275710S000007008	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
ASK2I99	 275710S000007064	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASS2D37	 275710S000007016	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ASW0352	 275710S000006828	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
ATM0337	 275710S000006886	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ATQ6E34	 275710T000005942	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
ATZ3012	 275710S000007107	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AUN5D40	 275710S000006979	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AUW6090	 275710S000007074	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AVF3H77	 275710S000007109	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AVL7I92	 275710S000007060	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
AVN7103	 275710S000006843	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AVV3G94	 275710S000007012	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AWC7G52	 275710S000006939	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AWF6I92	 275710S000006863	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AWH7I90	 275710S000006943	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AWJ8140	 275710S000006924	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AWV8B27	 275710S000006919	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AXC8A71	 116100T003456655	 02/02/2026	 55500	 R$ 130,16
AXF0710	 275710S000006938	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AXG5B07	 275710S000007054	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AXH1C97	 275710NIC0000397	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXM9C00	 275710NIC0000427	 20/01/2026	 50020	 R$ 5.869,40
AXP3156	 275710NIC0000396	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXU0C63	 275710S000006858	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AYL1F78	 275710S000007025	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AYN4206	 275710S000007029	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AYO3B44	 275710NIC0000400	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AYR0H64	 275710T000006111	 10/02/2026	 50100	 R$ 880,41
AYR0H64	 275710T000006112	 10/02/2026	 51180	 R$ 880,41
AYU2727	 275710S000007075	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZB1994	 275710S000007091	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZF2657	 275710S000007063	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZJ2D51	 275710T000003267	 07/02/2026	 59670	 R$ 1.467,35
AZQ7B07	 275710S000007070	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZU4992	 275710NIC0000406	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AZU6C95	 275710NIC0000392	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AZZ9C96	 275710S000007088	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BAB0J32	 275710S000006964	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
BAC3G50	 275710S000007059	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BAF3G10	 275710S000006884	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BAS7G65	 275710S000006901	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BAY9D57	 275710S000006967	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BBD2F13	 275710S000007015	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BBF2J36	 275710S000007080	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BBH5I45	 275710S000006914	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BBQ7561	 275710NIC0000389	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BCD2C95	 275710S000006969	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BCJ1F71	 275710S000006830	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BCL6H50	 275710S000007017	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BCT6C30	 275710S000006834	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BCU3F63	 275710NIC0000420	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BCY4F88	 275710S000006839	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BDJ6F17	 275710T000005820	 10/02/2026	 55411	 R$ 195,23
BDP1I23	 275710NIC0000407	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BDQ2D70	 275710S000007053	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BDT3J11	 275710S000006846	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BDX2C06	 275710S000006934	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BED1C37	 275710NIC0000391	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BEI2H10	 275710NIC0000411	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
BEJ2A15	 275710S000006949	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BEN5J74	 275710S000007020	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BEP4F82	 275710S000007073	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BES2I40	 275710S000006840	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BEY8F82	 275710S000007065	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BEZ2F69	 275710S000006836	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BIU0012	 275710S000006995	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
BLM5J79	 275710S000006866	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
BXA5J53	 275710S000006986	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
BZC7735	 275710S000007120	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
CSJ9276	 275710T000006152	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
CVV2403	 275710S000006911	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
CYJ9C30	 275710T000006351	 09/02/2026	 55417	 R$ 195,23
CZZ2547	 275710S000007143	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DDD9G28	 275710S000007101	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DDZ1075	 275710S000007023	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DHD5088	 275710T000006110	 07/02/2026	 70301	 R$ 293,47
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DHX3195	 275710S000006973	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DIO1D74	 275710T000001272	 09/02/2026	 55417	 R$ 195,23
DJE7F21	 275710S000006947	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
DKB2857	 275710S000006936	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DMA7F38	 275710S000007103	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DQE3773	 275710T000000647	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
DQN6F85	 275710S000007034	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DRB9E48	 275710S000006987	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DRF0A87	 275710S000007136	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DRF5778	 275710S000006887	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DTE4C26	 275710S000006908	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
DUD0I70	 275710S000006985	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
EEH8G30	 275710S000006974	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
EKT4C49	 275710S000006879	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
EMI1H34	 275710S000007003	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ETG4J46	 275710S000007011	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
EWH4C32	 275710S000006928	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
EZO3B83	 275710S000006899	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FAE5A78	 275710S000007028	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FAJ3C86	 275710S000006850	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FAM9J24	 275710S000007138	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FBT1I28	 275710S000007106	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FIH2A25	 275710S000007066	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FLM0569	 275710S000007102	 09/02/2026	 56732	 R$ 130,16
FLO1G16	 275710S000006903	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FND0A87	 275710S000007032	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FQU3B98	 275710S000006838	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
FSJ4D52	 275710S000007052	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GAL7E76	 275710S000007037	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GCA5D77	 275710S000007121	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GEI0F66	 275710S000006841	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GEJ2A21	 275710S000006915	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GGI2E05	 275710S000007027	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GGO2C93	 275710S000006941	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GWP6J78	 275710NIC0000422	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
GWW9336	 275710S000007048	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
GXP9545	 275710S000007110	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HHW0B72	 275710S000006855	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HLA8E10	 275710S000007005	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HLP3E37	 275710T000006352	 09/02/2026	 55417	 R$ 195,23
HRS2A66	 275710S000006929	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HRV2I72	 275710S000007057	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HSJ7B40	 275710S000006898	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HSZ2H97	 275710S000007071	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HTF7D22	 275710S000007112	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
HTS7J58	 275710S000006827	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IEY2G28	 275710S000007056	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IGS3502	 275710S000006896	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IIJ4565	 275710S000006933	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IKS3J12	 275710S000006897	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ILM5E53	 275710S000007100	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IOO2335	 275710S000006871	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IPS7A38	 275710NIC0000399	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ITC9435	 275710S000007018	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ITX9H19	 275710S000006891	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IVA3E67	 275710S000007039	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IVV8B26	 275710S000006889	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
IYY4498	 275710S000007124	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JAP7I83	 275710S000006930	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JBE6D33	 275710S000006988	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JBL9D35	 275710S000006867	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JBT7D69	 275710S000007049	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
JCA7E25	 275710S000006893	 05/02/2026	 56732	 R$ 130,16
JCD9J89	 275710S000006909	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JCS3H08	 275710NIC0000408	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
JDA0F11	 275710S000006883	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JQY3I07	 275710S000006925	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JZD5C58	 275710S000006980	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
JZI9976	 275710S000006877	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
KIK7I04	 275710S000007115	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
KRZ5I11	 275710S000006910	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
LZC6107	 275710S000006832	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MCF8625	 275710S000006842	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MCJ9E67	 275710NIC0000402	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
MDT8624	 275710S000007130	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MEX8338	 275710T000000646	 06/02/2026	 55417	 R$ 195,23
MFG3G31	 275710S000006926	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MIY2G49	 275710S000007067	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MJH8F49	 275710S000006862	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MKA9J45	 275710NIC0000398	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
MLW6219	 275710S000006890	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MVH5G83	 275710S000007113	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
MVV0J94	 275710T000000648	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
NDL1362	 275710S000006968	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NJO4F99	 275710S000006845	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NRP6G20	 275710S000007119	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NSJ1617	 275710S000007085	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NTP7078	 275710S000007047	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NUM5E04	 275710S000007122	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
NUO2C66	 275710S000007001	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OLV8377	 275710S000007069	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OOJ8929	 275710S000006851	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OOK4C64	 275710S000006864	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OOL5728	 275710S000007132	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OOP6625	 275710S000006932	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OOT9362	 275710S000006917	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
ORX7C11	 275710S000006833	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
OWZ9A42	 275710T000005791	 07/02/2026	 61810	 R$ 195,23
PHL0B23	 275710S000007083	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PIW8C63	 275710T000005816	 06/02/2026	 55411	 R$ 195,23
PMI4D13	 275710S000007140	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PQV0H66	 275710S000007127	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PRQ0C07	 275710S000006913	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PVJ0H51	 275710S000007050	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PVN1338	 275710S000006852	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PYK0I43	 275710S000007117	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PYR0416	 275710S000006957	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAA2657	 275710S000007033	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAA2961	 275710S000006895	 05/02/2026	 56732	 R$ 130,16
QAB5B48	 275710S000007010	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAH4463	 275710S000006854	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAH4481	 275710S000007129	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAK7A42	 275710S000006951	 07/02/2026	 56732	 R$ 130,16
QAM0E42	 275710S000007141	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAW5D30	 275710S000007092	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QAY1G57	 275710NIC0000413	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QBD8913	 275710S000006848	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
QHZ8J95	 275710S000006844	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
QIL0301	 275710S000007022	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QIW9B51	 275710S000007125	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QJB1B14	 275710S000007114	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QJT3391	 275710S000007118	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QOB0726	 275710S000007004	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QQC6A71	 275710S000006975	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QRX0A84	 275710S000007134	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QTH6J38	 275710S000006916	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QUE6J00	 275710S000006860	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QUR0H58	 275710S000007030	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QUZ7J34	 275710S000006954	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
QXZ9A10	 275710S000007084	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RAE9I22	 275710S000006888	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RAK7D41	 275710S000007108	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RAS8H41	 275710S000007128	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RAU9C80	 275710NIC0000414	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RAU9C80	 275710NIC0000404	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REW1F53	 275710NIC0000418	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REW5D12	 275710S000007111	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
REZ3G03	 275710NIC0000393	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RFD0H06	 275710S000007093	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHF0D12	 275710S000006881	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHH3B35	 275710S000006956	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHI1A99	 275710S000006989	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHI8D26	 275710S000007105	 09/02/2026	 56732	 R$ 130,16
RHI8E10	 275710S000007131	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHJ7A47	 275710NIC0000395	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RHK8F80	 275710NIC0000412	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RHW3F05	 275710S000006874	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
RHW3F63	 275710S000007139	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47

RHX2I47	 275710S000007090	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RHY1D27	 275710S000007026	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RKQ3H94	 275710S000006831	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RLI5D65	 275710S000006923	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RLK4B04	 275710NIC0000409	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RNG2A56	 275710S000006880	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RTZ5B62	 275710S000006868	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RVB7H86	 275710S000006849	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RWE1E98	 275710S000007144	 09/02/2026	 56732	 R$ 130,16
RWE6G68	 275710S000006902	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RWI2G69	 275710S000006870	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RXQ9I01	 275710S000006978	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RXU7B14	 275710S000007089	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
RYJ1B26	 275710S000006999	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SDP9B78	 275710S000007087	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SDY3J58	 275710S000006984	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
SDY8G58	 275710S000006937	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEB4H34	 275710S000006856	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEB8G52	 275710S000007031	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEF1I95	 275710S000007086	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEG8D44	 275710S000006960	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEH2H86	 275710S000006983	 08/02/2026	 56732	 R$ 130,16
SEH6B83	 275710S000007062	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEO8G81	 275710S000006959	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SEV8G09	 275710S000006873	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SFA3A98	 275710S000007104	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SFB7A48	 275710S000006853	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SFC2J69	 275710S000007002	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SFC3D25	 275710S000007024	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SFE9E15	 275710NIC0000390	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFM8A03	 275710S000007044	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SIW0E31	 275710S000006904	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SLY4F55	 275710S000006861	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SMC8J87	 275710NIC0000405	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMF8C83	 275710S000006837	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
SMF9F82	 275710NIC0000410	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMG5A33	 275710S000007135	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SMH5B82	 275710NIC0000425	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMK1H75	 275710S000006876	 04/02/2026	 56732	 R$ 130,16
SMK8I44	 275710S000006859	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SPP2E00	 275710S000006942	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SPW4D84	 275710S000006869	 05/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SUX6A12	 275710S000006825	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SXC5J17	 275710S000006990	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SXX7F24	 275710NIC0000403	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SYH4F61	 275710S000006920	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
SYZ4C86	 275710S000006912	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TAP2A01	 275710NIC0000415	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TAR3C19	 275710NIC0000417	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TAV4H49	 275710S000007126	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TAV7E14	 275710S000007045	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TAV8A17	 275710T000003268	 07/02/2026	 58350	 R$ 195,23
TAY9F93	 275710T000006348	 09/02/2026	 55680	 R$ 195,23
TAZ2B73	 275710S000007133	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TBD7F80	 275710S000007078	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TBG1A89	 275710S000006996	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TBL7E36	 275710NIC0000423	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBV0I20	 275710NIC0000401	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBV0I20	 275710NIC0000426	 20/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBV7H14	 275710S000007035	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TBW0J20	 275710T000006353	 09/02/2026	 55417	 R$ 195,23
TBY5J45	 275710T000006831	 07/02/2026	 56300	 R$ 130,16
TDU8A03	 275710CND0000011	 15/12/2025	 50291	 R$ 880,41
TFV2G14	 275710S000006872	 04/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TJJ3A36	 275710S000007013	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TOY1C09	 275710S000006921	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
TQV5F72	 275710S000006991	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
UAX5A32	 275710S000007009	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
UBB3B82	 275710S000006976	 07/02/2026	 60503	 R$ 293,47
UBD4H45	 275710S000007098	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
UBI6F28	 275710S000007077	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 08/06/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AYF7983	 275710S000005203	 04/01/2026	 56732	 R$ 130,16
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 22/04/2026 08:00	 Desenvolvido pela Celepar	
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 11/06/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
BDE4H62	 275710S000003819	 14/12/2025	 56732	 R$ 130,16
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 22/04/2026 08:00	 Desenvolvido pela Celepar	
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 11/06/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
ACS6A45	 275710NIC0000458	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ADT4007	 275710NIC0000454	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AEB0F56	 275710T000006118	 11/02/2026	 66531	 R$ 195,23
AEB0F56	 275710T000006117	 11/02/2026	 50100	 R$ 880,41
ANJ7429	 275710T000005944	 10/02/2026	 57380	 R$ 293,47
AOP7I29	 275710NIC0000436	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AQE9135	 275710T000006119	 12/02/2026	 65992	 R$ 293,47
AQE9135	 275710T000006120	 12/02/2026	 50100	 R$ 880,41
ARN9H24	 275710NIC0000461	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AUT3J86	 275710NIC0000448	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AUV2F55	 275710T000006153	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
AVZ7998	 275710NIC0000463	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AWW4C50	 275710NIC0000440	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
AXN5I83	 275710S000006940	 06/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZB6H86	 275710S000006997	 08/02/2026	 60503	 R$ 293,47
AZW9C03	 275710T000005946	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
BBE5H09	 275710T000003269	 11/02/2026	 57380	 R$ 293,47
BCX7B97	 275710T000003270	 11/02/2026	 54950	 R$ 195,23
BEE5G37	 275710NIC0000468	 27/01/2026	 50020	 R$ 586,94
FXU6C08	 275710T000005945	 10/02/2026	 55417	 R$ 195,23
GDX8F13	 275710NIC0000439	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
HRP7F25	 275710CND0000012	 20/01/2026	 50450	 R$ 293,47
HRS4E82	 275710NIC0000450	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
IRU0004	 275710T000005794	 11/02/2026	 59670	 R$ 1.467,35
JAI0F29	 275710NIC0000443	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
JBQ3F62	 275710NIC0000460	 23/01/2026	 50020	 R$ 260,32
JDM0B28	 275710NIC0000429	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
KDT2J90	 275710NIC0000455	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
ODB2092	 275710S000007123	 09/02/2026	 60503	 R$ 293,47
PIF5825	 275710T000006905	 11/02/2026	 59670	 R$ 1.467,35
PRW5C54	 275710NIC0000447	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
PZG1H98	 275710NIC0000441	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
QIR9967	 275710NIC0000444	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REY2J36	 275710NIC0000466	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REY3C36	 275710NIC0000433	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
REZ3G03	 275710NIC0000435	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RHG6B21	 275710NIC0000432	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
RTL9E53	 275710NIC0000467	 24/01/2026	 50020	 R$ 586,94
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 22/04/2026 08:00	 Desenvolvido pela Celepar	
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RYB5A38	 275710NIC0000462	 23/01/2026	 50020	 R$ 260,32
RYG5F26	 275710NIC0000459	 23/01/2026	 50020	 R$ 260,32
RYQ7E15	 275710NIC0000438	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SFM6D03	 275710NIC0000451	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SHS3J60	 275710NIC0000430	 23/01/2026	 50020	 R$ 260,32
SHU5J22	 275710NIC0000453	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMD7B98	 275710NIC0000442	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMF0H46	 275710NIC0000449	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SMI8D14	 275710NIC0000457	 23/01/2026	 50020	 R$ 260,32
SMK0C86	 275710NIC0000437	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
STO6B54	 275710NIC0000464	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SUP8E00	 275710NIC0000431	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SXO3C97	 275710NIC0000452	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
SYK3A44	 275710NIC0000456	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBQ8E86	 275710NIC0000446	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBT1D48	 275710NIC0000465	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TBY7F38	 275710NIC0000469	 27/01/2026	 50020	 R$ 390,46
TCT0G67	 275710NIC0000434	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TQR7J17	 275710NIC0000428	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
TZA9G49	 275710NIC0000445	 23/01/2026	 50020	 R$ 586,94
Emitido por: LEANDRO ROHDE	 em: 22/04/2026 08:00	 Desenvolvido pela Celepar	
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Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

 
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 49/2026 
 

REF. CONTRATO Nº 241/2022 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: CLAUDIO 
FARINAZZO MEDEIROS, pessoa física, inscrito no CPF de n° 474.XXX.XXX-68, situada à Rua 
José Leopoldo de Souza, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Locação de Imóvel Urbano – Área de 490,00 
m², localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João O. Resende, numa extensão 
de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa extensão de 35,00 metros; Lateral esquerda: 
para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa extensão de 35,00 metros e Fundos: para o lote n°06, numa 
extensão de 14,00 metros. Imóvel Comercial Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do 
Oeste/PR, possuindo edificação de sala comercial de alvenaria no total de 517,46m². 
 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa 74/2022, na forma da Lei n° 8.666/1993, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 241/2022, a contar do dia 09/06/2026 à 09/06/2027, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando nº 2026001464. 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas no 
contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório de Dispensa de Licitação nº 
74/2022, desde que não conflitem com as disposições do presente termo aditivo, permanecendo 
inalteradas as cláusulas do contrato nº 241/2022.  
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
CLAUDIO FARINAZZO MEDEIROS 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
ELIZIANE SALZER 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia.  
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1--------------------------------------------     
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TERMO ADITIVO Nº 51/2026 
 

REF. CONTRATO Nº 236/2022 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.233.582/0001-07, situada à Avenida Tiradentes, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, portador do CPF n° 
046.XXX.XXX-68. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de serviço de publicação de atos 
oficiais e demais matérias de interesse no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, nos termos da Lei Municipal nº 23/2012. 
 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 28/2022, na forma da Lei n° 8.666/1993, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 236/2022, a contar do dia 07/05/2026, com término no 
dia 07/05/2027, para dar continuidade aos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando nº 2026001731. 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas no 
contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório de Inexigibilidade nº 28/2022, desde 
que não conflitem com as disposições do presente termo aditivo, permanecendo inalteradas as 
cláusulas do contrato nº 236/2022. 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
LISLIE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
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TERMO ADITIVO Nº 53/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023 
INEXIBILIDADE Nº 20/2023 
CONTRATO Nº 108/2023 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: UMUVITA CLÍNICA 
ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
43.979.488/0001-53, situada à Avenida Ipiranga, nº 4359, Jardim Alphaville, CEP: 87.501-310, 
município de Umuarama, neste ato representada por seu representante legal, sr. Vitor Santili 
Depes, portador da cédula de identidade nº 1.XXX.XXX-9 e inscrito no CPF de número 
030.XXX.XXX-80, e-mail: igor@ossucci.com.br, telefone: (44) 3224-1239.  
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
médicos na especialidade de infectologia, cirurgia pediátrica para realização de consultas, 
procedimentos cirúrgicos e exames especializados e cirurgião dentista para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde. 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 20/2023, na forma da Lei n°8.666/1993, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 108/2023, a contar do dia 29/04/2026, com término no 
dia 29/04/2027, para dar continuidade aos serviços prestados. ermo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa da unidade gestora do contrato, constante no memorando 2026002147. 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas no 
contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório de Inexigibilidade nº 20/2023, desde 
que não conflitem com as disposições do presente termo aditivo, permanecendo inalteradas as 
cláusulas do contrato nº 108/2023. 
 

           Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
UMUVITA CLINICA ESPECIALIZADA LTDA 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
FLÁVIO SILVA POSSETI 
Secretário Municipal de Saúde 
GESTOR  
 
 
 
 
 
Testemunhas 
 
 
1---------------------------------------      2 ----------------------------------------- 

 

 
 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 50/2026 
 

REF. CONTRATO Nº 306/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: LOURDES 
APARECIDA DO NASCIMENTO, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o n° 
211.XXX.XXX-49, situada à Avenida Guedner, cidade de Maringá, estado do Paraná. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Locação de Imóvel Urbano – Área de 490,00 
m², localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João O. Resende, numa extensão 
de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa extensão de 35,00 metros; Lateral esquerda: 
para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa extensão de 35,00 metros e Fundos: para o lote n°06, numa 
extensão de 14,00 metros. Imóvel Comercial Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do 
Oeste/PR, possuindo edificação de sala comercial de alvenaria no total de 517,46m². 
 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa 74/2022, na forma da Lei n° 8.666/1993, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 306/2022 contar do dia 09/06/2026, com término em 
09/06/2027, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando n° 2026001464. 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas no 
contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório de Dispensa de Licitação 
nº74/2022, desde que não conflitem com as disposições do presente termo aditivo, permanecendo 
inalteradas as cláusulas do contrato nº 306/2022. 
 

            
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2026. 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
LOURDES APARECIDA DO NASCIMENTO 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
ELIZIANE SALZER 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia.  
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1---------------------------------------      2 ----------------------------------------- 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
LOURDES APARECIDA DO NASCIMENTO 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
ELIZIANE SALZER 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia.  
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1---------------------------------------      2 ----------------------------------------- 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, SÁBADO, 25 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB10
Prefeitura MuniciPal de francisco alVes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 24 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a restrição e regulamentação do uso do telefone celular por professores em sala 
de aula e demais servidores no Âmbito da Instituição Escolar da  Rede Municipal de Ensino de 
Francisco Alves - PR
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves PR, representada por sua 
secretária, Angela Maria da Cruz Pinto, no uso das atribuições legais e regimentais conferidas 
pela PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025, estabelece, regras para o uso de aparelhos 
celulares e outros dispositivos eletrônicos portáteis pelos professores e demais servidores durante 
as atividades pedagógicas em sala de aula e em outros espaços da instituição de ensino com o 
objetivo de garantir a qualidade do processo de ensino-aprendizagem, a disciplina escolar e o 
adequado ambiente educacional, considerando:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º A presente normativa fundamenta-se:
I – na Lei nº 15.100/2025, que estabelece limites ao uso de aparelhos eletrônicos portáteis no 
ambiente escolar e determina que o uso em sala de aula ocorra apenas com finalidade pedagógica;
II – no Artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que atribui ao empregador o poder de 
dirigir a prestação de serviços, incluindo a definição de normas internas de conduta e organização 
do trabalho;
III – em princípios gerais da organização do trabalho pedagógico e da responsabilidade profissional 
dos educadores no exercício de suas funções, dentre os quais se destacam:
•	 princípio	 da	 eficiência	 administrativa,	 que	 exige	 o	 melhor	 aproveitamento	 das	 atividades	
educacionais;
•	 princípio	da	finalidade	pública	da	educação,	voltado	à	formação	integral	dos	estudantes;
•	 princípio	da	responsabilidade	profissional	do	docente	e	demais	servidores,	que	exige	postura	
compatível com o ambiente educacional.
Parágrafo único. No contexto escolar, o professor exerce papel central na mediação do 
conhecimento e na condução do processo pedagógico, devendo atuar com atenção integral às 
atividades desenvolvidas em sala de aula.
CAPÍTULO II
Do Uso de Celulares por Professores
Art. 2º O uso inadequado de dispositivos eletrônicos durante as aulas pode gerar diversos 
prejuízos ao processo educacional, tais como:
I – interrupções na condução da aula;                                                                                                                                             
II – perda de atenção dos estudantes;                                                                                                                                          
III – redução da qualidade da interação pedagógica;                                                                                                                    
 IV – enfraquecimento da autoridade docente.
Art. 3º Durante o período de aula, o professor e demais servidores deverão manter seu aparelho 
celular em modo silencioso ou desligado.
Art. 4º É vedado ao professor e demais servidores utilizar o celular para fins pessoais durante seu 
horário de trabalho, incluindo:
I – acesso a redes sociais;
II – envio ou leitura de mensagens pessoais;
III – realização de chamadas telefônicas não relacionadas ao trabalho;
IV – utilização para entretenimento.
Parágrafo único. A regulamentação proposta não visa proibir o uso de tecnologias digitais, mas 
disciplinar sua utilização, permitindo seu emprego sempre que houver finalidade pedagógica, 
administrativa ou institucional.
CAPÍTULO III
Das Exceções Permitidas
Art. 5º O uso do celular será permitido nas seguintes situações:
I – quando utilizado como recurso pedagógico planejado para a atividade didática;
II – para acesso a plataformas educacionais, conteúdos digitais ou ferramentas didáticas;
III – em situações de urgência institucional ou emergência;
IV – quando necessário para registro pedagógico, comunicação institucional ou atividades 
administrativas relacionadas à aula.
Parágrafo único. O professor deverá informar à direção ou à coordenação pedagógica quando o 
uso do dispositivo for necessário ocorrer para finalidade pedagógica. Demais servidores deverão 
informar à direção ou à coordenação pedagógica quando o uso do dispositivo for necessário 
ocorrer em casos de urgência ou emergência.
CAPÍTULO IV
Das Responsabilidades
Art. 6º Compete ao professor e demais servidores das instituições de ensino:
I – zelar pelo ambiente pedagógico adequado;
II – servir de exemplo de uso responsável das tecnologias digitais;
III – observar as normas institucionais relativas ao uso de dispositivos eletrônicos.
Art. 7º Compete à direção e à coordenação pedagógica:
I – orientar os docentes e demais servidores quanto à aplicação desta normativa;
II – supervisionar o cumprimento das regras estabelecidas.
Parágrafo único. As instituições educacionais possuem autonomia para estabelecer normas 
internas de funcionamento, desde que respeitada a legislação vigente.
CAPÍTULO V
Das Medidas Disciplinares
Art. 8º O descumprimento desta normativa poderá caracterizar infração disciplinar e estará 
sujeito às medidas administrativas previstas no regulamento interno da instituição e na legislação 
trabalhista.
Art. 9º As medidas poderão incluir, conforme a gravidade:
I – orientação pedagógica;
II – advertência verbal;
III – advertência escrita;                                                                                                             IV – 
reincidências (uso reiterado após advertências) podem configurar desídia ou mau procedimento, 
permitindo demissão por justa causa.
Parágrafo único. A presente normativa constitui instrumento de gestão institucional destinado a 
organizar o ambiente pedagógico, garantir o cumprimento da legislação federal e promover boas 
práticas no uso de tecnologias educacionais.
CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 10. Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto 
com a direção e a coordenação pedagógica da instituição, observando a legislação educacional 
e trabalhista vigente.
Art. 11. Esta normativa entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO ALVES, 24 DE ABRIL DE 2026.
Angela Maria da Cruz Pinto
  Secretária Municipal de Educação e Cultura                                                                                                                                        
Port. Nº 003/2025

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.659/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 42.730,39 (quarenta 
e dois mil setecentos e trinta reais e trinta e nove centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
14.001 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145 MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 692 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 42.730,39
FONTE 869 CONVENIO 075/2026 - FESTA DO PACU 2026 - SIT 80645 42.730,39
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
341 1.7.2.4.99.0.1.05 - CONVENIO 075/2026 - FESTA DO PACU 2026 - SIT 80645 
42.730,39 869
TOTAL 42.730,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.686/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de                                R$ 
25.307,47 (vinte e cinco mil, trezentos e sete reais e quarenta e sete centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.94.00.00 83 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 21.307,47
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 21.307,47
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00 545 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.857,10
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.857,10
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.005 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.94.00.00 605 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.858,35
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.858,35
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00 80 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.307,47
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 21.307,47
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00 542 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.857,10
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.857,10
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.005 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 603 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.858,35
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 1.858,35
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do  mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Conforme solicitação de 
supressão, fica concedido o pedido de redução de valor, passando o valor do Diesel S500 a ser fixado em 
R$ 6,81, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21, com fundamento art. 124, alínea d, da 
Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 24 de abril de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da frota municipal, garantindo a continuidade das atividades e serviços 
prestados pela administração pública. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$    
35.553,85 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos). Conforme 
solicitação de supressão, fica concedido o pedido de redução de valor, passando o valor do Diesel S500 a 
ser fixado em R$ 6,81, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21, com fundamento art. 124, 
alínea d, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA 
N.º 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 43/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
08/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília), 

através do site https://bllcompras.com 

 
 
Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE – PR, conforme projetos, planilha orçamentária e demais documentos em anexo ao 
processo. 

Valor estimado 

R$ 2.843.087,49 (dois milhões, oitocentos e quarenta e três mil e oitenta e sete reais e quarenta 
e nove centavos) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

ABERTO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução Critério de julgamento 

NÃO FACULTATIVA EXIGIDA 5% MENOR PREÇO GLOBAL 

Documentos de habilitação (Item 16) 

Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação economica-
financeira. 

Requisitos específicos: 
- Documentos de capacidade técnica  Profissional 
 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP?   Inversão de Fases Dedicação exclusiva 

NÃO NÃO SIM NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às 23h59min do dia 02/06/2026, através 
do endereço: https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 02/06/2026, através do 
endereço: https://bllcompras.com 

 
Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2026. 

 

 

REGIANE CASTRO BONADIO 
Agente de Contratação 

      

      
      

DECRETO Nº  2532/2026, de 24 de Abril de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 828/2025 de 17/12/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de  R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Suplementações:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

08.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.005.08.245.0021.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  

698 - 4.4.90.52.00.00 - 941 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

08.005.08.245.0021.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
699 - 4.4.90.52.00.00 - 934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00

  
Total Suplementação: 5.000,00 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação de
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei
Federal nº 4.320/64.

Redução:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.005 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.005.08.245.0021.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
628 - 3.3.90.30.00.00 - 941 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
08.005.08.245.0021.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
630 - 3.3.90.30.00.00 - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
  
Total Redução: 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2026, DE 24 DE ABRIL DE 2026 
HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 12/2026, 
dando outras providências.    

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 01/2026 de 05 de janeiro de 2026, publicada em 
06 de janeiro de 2026, acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2026 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 02 
(DUAS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO/EVENTO: XXV MARCHA DOS 
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, A SER REALIZADO NOS DIAS 27, 
28, 29 E 30 DE ABRIL DE 2026 EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL, PARA 
TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO E SERVIDOR EFETIVO. 
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada: 

Dados da Homologação 
Participante/Vencedor PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS 

LTDA 
CPF/CNPJ 18.336.780/0001-00 
Valor em R$ 2.094,00 
Valor em R$ por extenso Dois mil e noventa e quatro reais 
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal 
Lote 001 
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00 
Fonte de Recursos 001 

  Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo. 
   Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 24 
(VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 
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Assinado digitalmente 

         NELSON TOTH 
          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

Assinado digitalmente 
           CARLOS ROBERTO ALEGRIA 

         1º SECRETÁRIO 

 

 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

  Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: PARANÁ LICITAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição de materiais 
de expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.   
 
DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 18.551,12 (dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e doze centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 10 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Nelson Lorençone 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ - 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 
 
 
 

OFÍCIO N.º 303/2026  

 

Informamos que as Atas de Registro de Preços n.º 004 a 016/2026, oriundo do Pregão 
Eletrônico n.º 089/2025, referente ao Processo Administrativo n.º 108/2025, encontra-
se devidamente formalizadas, com os instrumentos assinados pelas partes e extratos 
publicados no Diário Oficial, estando concluídas as etapas de formalização de 
competência da Divisão de Contratos. 

Ficam, portanto, cientificados e formalmente designados como Gestor o Sr. Sidney 
Aparecido de Oliveira e como Fiscal a Sra. Marli Schwengber, para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução dos instrumentos e dos instrumentos delas decorrentes, 
quando houver, desde o início da vigência até o seu encerramento, nos termos da 
legislação vigente, especialmente do disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, bem 
como das atribuições previstas para gestão e fiscalização contratual. 

 

Cidade Gaúcha/PR, 24 de abril de 2026. 

 

Divisão de Contratos 

 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA 116/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, 
inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade de Curitiba-
PR, entre os dias 26 a 29 de abril de 2026, para participar de audiências no Gab. Deputado ALEXANDRE 
CURI - Presidente da ALEP; Dep. MÁRCIO NUNES; Dep. ADRIANO JOSÉ e CASA CIVIL, cabendo-lhe o 
pagamento de 03 (três) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Mariluz

Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.842 DE 24 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.218 de 16 de dezembro de 2025 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 210.068,21 (duzentos e dez mil, sessenta e oito reais e vinte e 
um centavos), por anulação parcial de dotações orçamentárias e superávit financeiro, destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA-
FUNDEB
287-3.1.90.11.00.0030800VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL104.785,72
290-3.1.91.13.00.0030800CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.652,37
292-3.3.90.30.00.0030820MATERIAL DE CONSUMO8.630,12
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.0008.2.066.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
578-3.1.90.11.00.001039VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL80.000,00
581-3.1.9113.00.001039CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS15.000,00
Total Suplementação:210.068,21
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro e da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias,:
Redução
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.306.0008.2.067.DIETAS DE USO INTERAL E FORMULAS INFANTIS
589-3.3.90.32.00.001039MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA95.000,00                    
Total Redução                   95.000,00
Superávit Financeiro
FUNDEB - Complementação da União - ETI - mínimo de 70%            Fonte: 30800                      106.438,09
FUNDEB - Complementação da União - ETI - mínimo de 30%              Fonte: 30820                           8.630,12
     Total:                                                    115.068,21
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de abril de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 26 de maio de 2025, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo 
de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 009/2026 

 
OBJETO: Aquisição de luvas de proteção e segurança para coleta de resíduos sólidos urbanos, 
fornecidas em pares, confeccionadas em material resistente à abrasão, perfuração e agentes 
biológicos, com propriedades antiderrapantes, destinadas à proteção das mãos dos 
trabalhadores durante a execução dos serviços de coleta de lixo. 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
 

Item Qtde. UND Descrição Valor 
Unt. 

Valor 
total 

1 300 PAR 

LUVA DE PROTECAO E SEGURANCA PARA COLETA 
DE LIXO (PAR), resistente a: agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes por punção, 
rasgamento, com revestimentos na face palmar, 
dorso e ponta dos dedos em látex natural e látex 
nitrílico; com inserções de fibras elástica no punho 
e acabamento final em fibras sintéticas; tipo de 
palma: alto relevo, com espessura de 50 mm, 
comprimento de 31 cm, no tamanho g/gg e exg. 
produto com c.a. (certificado de aprovação). 

7,90 2.370,00 

VALOR TOTAL R$ 2.370,00 
 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA:  
A BITENCOURT COM. DE FERRAGENS LTDA 
CNPJ Nº 75.104.406/003-85 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.370,00  (Dois mil, trezentos e setenta reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 

 
 
 
Com a publicação desta passa a se contar o prazo de 03 dias solicitados na lei 14133/21, em seu art. 75 
§3°, bem como encontra-se disponível para recebimento de propostas adicionais, que poderão ser 
encaminhadas no e-mail: propostadispensapmmh@gmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa. 
 
 
 

Maria Helena, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 

 

 
 

  

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2026 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS 
BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, inscrito no CNPJ nº 04.555.113/0001-04.  

Contratada: BARIGUI GLOBAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.019.981/0001-03.  

Objeto: Aquisição de veículos elétricos, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 
001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 008/2025 (CORIPA), conforme especificações 
constantes do Termo de Referência e demais documentos do processo.  

Quantidade: 33 (trinta e três) veículos elétricos de passeio, tipo B, zero quilômetro.  

Valor Total: R$ 4.215.750,00 (quatro milhões, duzentos e quinze mil, setecentos e cinquenta 
reais).  

Vigência: 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do contrato.  

Forma de Execução: Entrega parcelada, conforme liberação de recursos vinculados ao Convênio 
nº 4500075648 – ITAIPU.  

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 16/2026 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/04/2026 a 
30/04/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 135 Gessica Ciombalo Spiguel Messias Médico Regulador Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 

 
13ª REGIONAL DE CIANORTE 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 083 Vagner Oliveira Médico Intervencionista Cianorte 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
 

3. Em atendimento ao disposto na Resolução nº 05/2026 do CIUENP, fica expressamente estabelecido 

que o candidato convocado deverá observar a diretriz de vínculo único interno no âmbito do CIUENP, sendo 

vedada a formalização de novo contrato de trabalho caso já possua vínculo ativo com este Consórcio. A eventual 

admissão estará condicionada à inexistência de vínculo anterior ou, alternativamente, à comprovação de prévio 

desligamento deste, antes da assinatura do novo contrato, sob pena de impedimento da contratação. 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

7. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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8. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade 

de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Na hipótese de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos previstos no Art. 37 da CF e 

na Lei Federal nº 15.250/2025, o candidato declara ciência de que o acúmulo externo é condicionado à 

existência de compatibilidade de horários e ao cumprimento dos períodos de descanso necessários ao 

restabelecimento da saúde psicofísica do trabalhador. A viabilidade do acúmulo ficará sujeita à análise prévia 

do CIUENP, podendo sua irregularidade implicar a nulidade da acumulação em relação a este Consórcio. 

n) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 
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u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

9. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG Nº 987689 
Número da Compra no Compras Net Nº 90005 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº 016 de 23 de janeiro de 2025 e Portaria nº 210 de 19 de novembro de 2024, sito a Avenida Marília 
1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global para executar Reforma do Estádio 
Azarias Diniz, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos, Memoriais 
descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações 
complementares. 
PREÇO MÁXIMO TOTAL R$ 370.186,92 (trezentos e setenta mil, cento e oitenta e seis reaise noventa e 
dois centavos). 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL. 
DATA DE ABERTURA: 12 de maio 2026. 
HORÁRIO: Às 09H00 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
TIPO: Maior Desconto - Global 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, contados a partir do 10º dia útil, da data de assinatura da ordem 
de serviço. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, mediante análise 
e aprovação da Divisão de Engenharia. Serão pagos em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de nota 
fiscal. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Agente de 
Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3534-8000. 

Mariluz, 24 de abril de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO PARANÁ

JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRAL JANEIRO-FEVEREIRO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO O RÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITAS
  Previsão Inicial 90.846.000,00
  Previsão Atualizada 90.951.398,89
  Receitas Realizadas 7.620.270,35
  Déficit Orçamentário 0,00
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.185.841,63
DESPESAS
  Dotação Inicial 88.746.000,00
  Dotação Atualizada 90.037.240,52
  Despesas Empenhadas 6.518.687,82
  Despesas Liquidadas 6.419.417,76
  Despesas Pagas 5.332.322,52
  Superávit Orçamentário 1.200.852,59

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 6.439.842,12
Despesas Liquidadas 6.340.572,06

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 47.019.630,85
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 45.474.130,85

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 44.836.506,25

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
    Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
    Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO Resultado Apurado Até o

Bimestre % em Relação à Meta

(a) (b) (b/a)
Resultado Primário - Acima da Linha 17.937.332,80 -352.522,96 -1,97
Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 -160.593,34 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição  Cancelamento Até o
Bimestre

Pagamento Até o
Bimestre Saldo a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.652.439,88 0,00 2.557.072,48 95.367,40
        Poder Executivo 2.652.439,88 0,00 2.557.072,48 95.367,40
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
        Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.605.988,30 43,34 44.974,11 3.560.970,85
        Poder Executivo 3.605.988,30 43,34 44.974,11 3.560.970,85
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
        Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 6.258.428,18 43,34 2.602.046,59 3.656.338,25
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o
Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 1.854.616,99 25,00 28,12
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica 1.085.511,08 70,00 86,81
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação
Infantil 0,00 50,00 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de
Capital 0,00 15,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 173.289,38 40.874.010,62

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2026 2036 2046 2061
Plano Previdenciário 38.843.583,78 23.752.334,3650.754.598,6748.627.467,74
    Receitas Previdenciárias 19.421.791,89 11.876.167,1825.377.299,3324.313.733,87
    Despesas Previdenciárias 12.325.364,02 18.322.931,7826.303.285,2517.654.272,42
    Resultado Previdenciário 7.096.427,87 -6.446.764,60-925.985,916.659.461,45
Plano Financeiro 0,00 0,000,000,00
    Receitas Previdenciárias 0,00 0,000,000,00
    Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,000,00
    Resultado Previdenciário 0,00 0,000,000,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício Saldo a Realizar
Receitas da Alienação de Ativos 153,91 -153,91
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o
Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de
impostos

1.383.969,21 15,00 20,98

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 24/04/2026 - 17:31:33
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DEMONSTRATIVO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

PREVISÃO
INICIALRECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a)
No Bimestre Ate o Bimestre(%) %

(b) (b/a) c/a(c)

SALDO

(a-c)
90.846.000,00 90.951.398,89 7.620.270,35 8,38 7.620.270,35 8,38 83.331.128,54RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

55.279.000,00 55.384.398,89 7.620.270,35 13,76 7.620.270,35 13,76 47.764.128,54    RECEITAS CORRENTES

4.791.619,00 4.791.619,00 531.967,41 11,10 531.967,41 11,10 4.259.651,59       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

4.131.409,00 4.131.409,00 498.010,21 12,05 498.010,21 12,05 3.633.398,79            Impostos

598.500,00 598.500,00 33.957,20 5,67 33.957,20 5,67 564.542,80            Taxas

61.710,00 61.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.710,00            Contribuição de Melhoria

1.212.000,00 1.212.000,00 133.831,38 11,04 133.831,38 11,04 1.078.168,62        CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Contribuições Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Contribuições Econômicas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Contribuições para Entidades Privadas de
Serviço Social e de Formação Profissional

1.212.000,00 1.212.000,00 133.831,38 11,04 133.831,38 11,04 1.078.168,62            Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública

552.356,00 552.754,89 271.090,28 49,04 271.090,28 49,04 281.664,61        RECEITA PATRIMONIAL

20.400,00 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.400,00            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

531.956,00 532.354,89 271.090,28 50,92 271.090,28 50,92 261.264,61            Valores Mobiliários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00           Delegação de Serviços Públicos Mediante
Concessão, Permissão, Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Exploração de Recursos Naturais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Exploração do Patrimônio Intangível

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00           Cessão de Direitos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00           Demais Receitas Patrimoniais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        RECEITA INDUSTRIAL

103.825,00 103.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103.825,00        RECEITA DE SERVIÇOS

103.825,00 103.825,00 0,00 0,00 0,00 0,00 103.825,00            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e
ao Transporte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Serviços e Atividades Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Outros Serviços

48.619.200,00 48.724.200,00 6.623.305,65 13,59 6.623.305,65 13,59 42.100.894,35        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

27.632.000,00 27.632.000,00 3.713.396,92 13,44 3.713.396,92 13,44 23.918.603,08            Transferências da União e de suas Entidades

14.187.200,00 14.292.200,00 1.666.024,65 11,66 1.666.024,65 11,66 12.626.175,35            Transferências dos Estados e do Distrito Federal
e de suas Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências dos Municípios e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências de Instituições Privadas

6.800.000,00 6.800.000,00 1.243.884,08 18,29 1.243.884,08 18,29 5.556.115,92            Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências do Exterior

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Outras Transferências

0,00 0,00 60.075,63 0,00 60.075,63 0,00 -60.075,63        OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,00 0,00 18.580,41 0,00 18.580,41 0,00 -18.580,41            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao
Patrimônio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

0,00 0,00 41.495,22 0,00 41.495,22 0,00 -41.495,22            Demais Receitas Correntes

35.567.000,00 35.567.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.567.000,00    RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Operações de Crédito - Mercado Interno

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Alienação de Bens Imóveis
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PREVISÃO
INICIALRECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

(a)
No Bimestre Ate o Bimestre(%) %

(b) (b/a) c/a(c)

SALDO

(a-c)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

35.567.000,00 35.567.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.567.000,00        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

7.567.000,00 7.567.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.567.000,00           Transferências da União e de suas Entidades

28.000.000,00 28.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000.000,00            Transferências dos Estados e do Distrito Federal
e de suas Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências dos Municípios e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências de Instituições Privadas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências de Outras Instituições Públicas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências do Exterior

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências de Pessoas Físicas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Transferências Provenientes de Depósitos Não
Identificados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Integralização do Capital Social

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00            Resgate de Títulos do Tesouro

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00           Demais Receitas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

90.846.000,00 90.951.398,89 7.620.270,35 8,38 7.620.270,35 8,38 83.331.128,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
(IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Operações de Crédito - Mercado Interno

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        Contratual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00        Contratual

90.846.000,00 90.951.398,89 7.620.270,35 8,38 7.620.270,35 8,38 83.331.128,54TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)¹

90.846.000,00 90.951.398,89 7.620.270,35 8,38 7.620.270,35 8,38 83.331.128,54TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.185.841,63 0,00 0,00 1.185.841,63 100,00 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores -
RPPS

0,00 1.185.841,63 0,00 0,00 1.185.841,63 100,00 0,00    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos
Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Reabertura de Créditos Adicionais²
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DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

(e)

No SALDOAté o

Bimestre
(f) (g) = (e - f)

SALDO

(I) = ( e - h)(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

(h)

No

Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

Bimestre

Até o

Bimestre

6.419.417,76 99.270,0690.037.240,52 6.518.687,82 6.419.417,76DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 88.746.000,00 6.518.687,82 5.332.322,5283.518.552,70 83.617.822,76

6.246.128,38 99.270,0648.589.940,52 6.345.398,44 6.246.128,38    DESPESAS CORRENTES 47.816.400,00 6.345.398,44 5.169.285,8442.244.542,08 42.343.812,14

3.290.685,80 0,0022.185.000,00 3.290.685,80 3.290.685,80        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.385.000,00 3.290.685,80 3.049.675,1118.894.314,20 18.894.314,20

79.160,66 0,00451.000,00 79.160,66 79.160,66        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 451.000,00 79.160,66 79.160,66371.839,34 371.839,34

2.876.281,92 99.270,0625.953.940,52 2.975.551,98 2.876.281,92        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.980.400,00 2.975.551,98 2.040.450,0722.978.388,54 23.077.658,60

173.289,38 0,0041.047.300,00 173.289,38 173.289,38    DESPESAS DE CAPITAL 40.529.600,00 173.289,38 163.036,6840.874.010,62 40.874.010,62

10.252,70 0,0040.227.300,00 10.252,70 10.252,70        INVESTIMENTOS 39.709.600,00 10.252,70 0,0040.217.047,30 40.217.047,30

0,00 0,000,00 0,00 0,00        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00

163.036,68 0,00820.000,00 163.036,68 163.036,68        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 820.000,00 163.036,68 163.036,68656.963,32 656.963,32

0,00 0,00400.000,00 0,00 0,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00 0,00 0,00400.000,00 400.000,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6.419.417,76 99.270,0690.037.240,52 6.518.687,82 6.419.417,76SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 88.746.000,00 6.518.687,82 5.332.322,5283.518.552,70 83.617.822,76

0,00 0,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00        Dívida Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00        Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00        Dívida Contratual 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6.419.417,76 99.270,0690.037.240,52 6.518.687,82 6.419.417,76TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 88.746.000,00 6.518.687,82 5.332.322,5283.518.552,70 83.617.822,76

1.200.852,59 0,000,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (XIII) 0,00 1.101.582,53 2.287.947,83-1.101.582,53 0,00

7.620.270,35 99.270,0690.037.240,52 6.518.687,82 6.419.417,76TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 88.746.000,00 7.620.270,35 7.620.270,3582.416.970,17 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 178/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-     EXONERAR a pedido, JONATHAN LOPES DA SILVA, CPF: 091.XXX.
XXX-43, a contar do dia 27 de Abril de 2026, ocupante do cargo de VIGIA,  junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Art.2º-       Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 120/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 118/2026, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 16/04/2026, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: FISIOTERAPIA – 30H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
415250	 BEATRIZ MARIA PETERLINI	 113.xxx.xxx-17	 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$1,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

(b)
Até o BimestreRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
498.010,214.131.409,001- RECEITA DE IMPOSTOS
17.123,51751.409,001.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
15.320,00600.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

164.874,881.250.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
300.691,821.530.000,001.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

6.097.109,8043.200.000,002- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
3.999.788,9125.680.000,002.1- Cota-Parte FPM
3.999.788,9124.000.000,002.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,001.680.000,002.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
1.401.346,5014.500.000,002.2- Cota-Parte ICMS

21.165,88204.000,002.3- Cota-Parte IPI-Exportação
40.440,86816.000,002.4- Cota-Parte ITR

634.367,652.000.000,002.5- Cota-Parte IPVA
0,000,002.6- Cota-Parte IOF-Ouro

0,000,002.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

6.595.120,0147.331.409,003- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.219.421,968.304.000,004- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7))1

429.358,043.528.852,25
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB = 5% DE
((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))
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RECEITAS REALIZADAS
FUNDEB

(b)
Até o BimestreRECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
7.025.000,006- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.250.381,18
6.800.000,00   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.250.381,18
6.800.000,00         6.1.1- Principal 1.243.884,08

0,00         6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.497,10
0,00         6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00
0,00   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00
0,00         6.2.1- Principal 0,00
0,00         6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00
0,00         6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00

45.000,00   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00
45.000,00         6.3.1- Principal 0,00

0,00         6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00
0,00         6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00

180.000,00   6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00
180.000,00         6.4.1- Principal 0,00

0,00         6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00
0,00         6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00

-1.504.000,007- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 24.462,12

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 209.617,35
 8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 209.617,35

 8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.459.998,53
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DESPESAS EMPENHADAS

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DESPESAS PAGAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
Até o Bimestre

(f)
1.112.244,466.975.000,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.074.703,011.112.244,46 0,00
1.085.511,085.195.000,00      10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.047.969,631.085.511,08 0,00

529.386,602.895.000,00        10.1.1 - Educação Infantil 494.042,53529.386,60 0,00
556.124,482.300.000,00        10.1.2- Ensino Fundamental 553.927,10556.124,48 0,00

0,000,00        10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,000,00 0,00
0,000,00        10.1.4- Educação Especial 0,000,00 0,00
0,000,00        10.1.5- Administração Geral 0,000,00 0,00

26.733,381.780.000,00      10.2- OUTRAS DESPESAS 26.733,3826.733,38 0,00
0,0080.000,00        10.2.1- Educação Infantil 0,000,00 0,00

26.733,381.280.000,00        10.2.2- Ensino Fundamental 26.733,3826.733,38 0,00
0,00120.000,00        10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,000,00 0,00
0,00300.000,00        10.2.4- Educação Especial 0,000,00 0,00
0,000,00        10.2.5- Administração Geral 0,000,00 0,00
0,000,00        10.2.6- Transporte (Escolar) 0,000,00 0,00
0,000,00        10.2.7- Outras 0,000,00 0,00
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)

(h) (i)

DESPESAS EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEBIDAS

NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO 1.112.244,46 1.112.244,46 1.074.703,01 0,00 0,00 0.0
   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.112.244,46 1.112.244,46 1.074.703,01 0,00 0,00 0.0
   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0
   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0
   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.085.511,08 1.085.511,08 1.047.969,63 0,00 0,00 0.0
13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
- VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO
- VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

(m)(l)(j)
875.266,8315- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 86,811.085.511,081.085.511,08

0,0016 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 0,000,000,00

0,0017- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,000,000,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10%
de Superávit)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE % NÃO APLICADO

(n) (o) (r)(p)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO
EXERCÍCIO 138.136,72138.136,72 11,05125.038,12 13.098,60
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VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(t) (u)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(s) (v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLICADO ATÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO

EXERCÍCIO ATUAL

(x)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(w)
0,00245.356,4019- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 641.271,24 245.356,400,00 0,00

0,00245.356,40   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 637.862,20 245.356,400,00 0,00

0,000,00   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT +
VAAR) 3.409,04 0,000,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGASDESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c) (d) (e) (f) (g)
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS 5.722.700,00 648.293,63 648.293,63 465.502,66 0,00

   20.1- Educação Infantil 1.456.300,00 131.072,29 131.072,29 88.927,77 0,00
   20.2- Ensino Fundamental 4.010.400,00 516.824,97 516.824,97 376.178,52 0,00
   20.3- Educação de Jovens e Adultos 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   20.4- Educação Especial 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   20.5- Administração Geral 84.000,00 396,37 396,37 396,37 0,00
   20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   20.7- Outras 161.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGASDESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOSAté o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(d)(c) (e) (f) (g)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE
IMPOSTOS E FUNDEB 12.021.700,00 1.760.141,72 1.760.141,72 1.539.809,30 0,00

   21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.431.300,00 660.458,89 660.458,89 582.970,30 0,00
         21.1.1- Creche 4.431.300,00 660.458,89 660.458,89 582.970,30 0,00
         21.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 7.590.400,00 1.099.682,83 1.099.682,83 956.839,00 0,00
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 648.293,63
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 1.219.421,96
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% 13.098,60
25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL 0,00
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) +
L30.2(af)) 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) -  (24 + 25 + 26 + 27) 1.854.616,99

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR EXIGIDO

(z) (aa) (ab)

VALOR APLICADO % APLICADO

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.648.780,00 1.854.616,99 28,12

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS
PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)
30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 203.328,32 0,00 0,000,00 203.328,32
   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 62.994,70 0,00 0,000,00 62.994,70
   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 140.333,62 0,00 0,000,00 140.333,62
   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(a)

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

(b)
31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 460.000,00 111.760,44
   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA) 460.000,00 111.760,44

         31.1.1- Salário-Educação 420.000,00 108.577,11
         31.1.2- PDDE 0,00 0,00
         31.1.3- PNAE 0,00 0,00
         31.1.4 - PNATE 0,00 0,00
         31.1.5- Outras Transferências do FNDE 40.000,00 3.183,33
   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00
   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

(c)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

(e) (f) (g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(Por Subfunção) (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS
RECEITAS 1.003.428,59 108.782,91 62.657,80107.627,46 1.155,45

   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 358.428,59 7.088,97 1.848,735.933,52 1.155,45
   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 645.000,00 101.693,94 60.809,07101.693,94 0,00
   32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Página 7 de 8www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO PARANÁ

JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRAL JANEIRO-FEVEREIRO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$1,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

(c)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

(e) (f) (g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 13.901.128,59 1.884.294,57 1.625.840,041.884.294,57 0,00
   33.1- Despesas Correntes 13.510.128,59 1.874.041,87 1.625.840,041.874.041,87 0,00
         33.1.1- Pessoal Ativo 8.808.000,00 1.456.502,06 1.355.184,281.456.502,06 0,00
         33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00
         33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos 711.000,00 26.354,31 26.354,3126.354,31 0,00

         33.1.4- Outras Despesas Correntes 3.991.128,59 391.185,50 244.301,45391.185,50 0,00
   33.2- Despesas de Capital 391.000,00 10.252,70 0,0010.252,70 0,00
         33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos 0,00 0,00 0,000,00 0,00

         33.2.2- Outras Despesas de Capital 391.000,00 10.252,70 0,0010.252,70 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
(ah)

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 142.254,07 288.358,35
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.250.381,18 108.577,11
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.207.957,16 55.758,11
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 184.678,09 341.177,35
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 127.899,29 300,00
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 100.118,71 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 212.458,67 341.477,35

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública ENTIDADES CONSOLIDADAS: null 24/04/2026 - 17:16:53
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL

(a)

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 4.131.409,00 4.131.409,00 498.010,21 12,05

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 751.409,00 751.409,00 17.123,51 2,28

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 600.000,00 600.000,00 15.320,00 2,55

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.250.000,00 1.250.000,00 164.874,88 13,19

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.530.000,00 1.530.000,00 300.691,82 19,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 41.520.000,00 41.520.000,00 6.097.109,80 14,68

    Cota-Parte FPM 24.000.000,00 24.000.000,00 3.999.788,91 16,67

    Cota-Parte ITR 816.000,00 816.000,00 40.440,86 4,96

    Cota-Parte IPVA 2.000.000,00 2.000.000,00 634.367,65 31,72

    Cota-Parte ICMS 14.500.000,00 14.500.000,00 1.401.346,50 9,66

    Cota-Parte IPI-Exportação 204.000,00 204.000,00 21.165,88 10,38

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 45.651.409,00 45.651.409,00 6.595.120,01 14,45
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

Até o bimestre % (d/c) x 100 Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)
% (f/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre

Inscritas em Restos a
Pagar não

Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 8.258.900,00 1.105.285,23 13,38 6.650,618.258.900,00 15,901.313.145,5315,981.319.796,14

     Despesas Correntes 8.157.900,00 1.105.285,23 13,55 6.650,618.157.900,00 16,101.313.145,5316,181.319.796,14

     Despesas de Capital 101.000,00 0,00 0,00 0,00101.000,00 0,000,000,000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.763.000,00 54.010,33 3,06 0,001.763.000,00 3,2757.575,783,2757.575,78

     Despesas Correntes 1.737.000,00 54.010,33 3,11 0,001.737.000,00 3,3157.575,783,3157.575,78

     Despesas de Capital 26.000,00 0,00 0,00 0,0026.000,00 0,000,000,000,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 67.000,00 6.330,83 9,45 0,0067.000,00 19,7713.247,9019,7713.247,90

     Despesas Correntes 65.000,00 6.330,83 9,74 0,0065.000,00 20,3813.247,9020,3813.247,90

     Despesas de Capital 2.000,00 0,00 0,00 0,002.000,00 0,000,000,000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.088.900,00 1.165.626,39 11,55 6.650,6110.088.900,00 13,721.383.969,2113,781.390.619,82
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS PAGAS

(f)(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

DESPESAS EMPENHADAS

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.165.626,391.383.969,211.390.619,82

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,000,000,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,000,000,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,000,000,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.165.626,391.383.969,211.390.619,82

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 989.268,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 176.358,39394.701,21401.351,82

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da
Lei Orgânica Municipal) 20,9821,09

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS COMFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(h)

Saldo Inicial (no
exercício atual)

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas Liquidadas Pagas
(i) (j) (k)

Saldo Final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,000,000,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,000,000,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,000,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,000,00
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  (m)

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

Valor aplicado além
do limite mínimo Total inscrito em RP

no exercício

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
Total de RP pagos Total de RP

a pagar

Total de RP
cancelados ou

prescritos

(n)
 (o) = (n - m), se < 0, então (o)

= 0 (p) (t) (u)

Diferença entre o
valor aplicado além
do limite e o total de

RP
(v) = ((o + q) - u)) q = (XIVd)

 (r) = (p - (o + q)), se < 0,
então (r) = (0) (s)

Empenhos de 2024 0,00 0,000,000,00989.268,00 1.390.619,82 401.351,82 0,00 0,00 401.351,82

Empenhos de 2023 0,00 0,000,000,0021.085.321,27 5.710.544,98 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 0,00 0,000,000,004.110.922,74 4.426.741,44 315.818,70 0,00 0,00 315.818,70

Empenhos de 2021 0,00 0,008.537,940,003.536.970,80 3.953.859,83 416.889,03 8.537,94 0,00 416.889,03
Empenhos de 2020 e anteriores 67.834,32 30.632,00116.634,970,0085.608.193,80 107.858.934,05 22.250.740,25 215.101,56 0,00 22.220.107,98

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Final (não
aplicado)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

(aa) = (w-(x ou y))

Empenhadas Liquidadas Pagas

(y) (z)(x)(w)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,000,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 0,000,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00125.391,44125.391,440,00 125.391,44

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00125.391,44125.391,440,00 125.391,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL

(a)

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 4.123.200,00 4.123.200,00 281.049,54 6,82

     Proveniente da União 3.843.200,00 3.843.200,00 281.049,54 7,31

     Proveniente dos Estados 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00

     Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 77.085,18 0,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.123.200,00 4.123.200,00 358.134,72 8,69
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DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

Até o bimestre
% (d/c) x 100

Até o bimestre

(e)

% (e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

bimestre (f)
% (f/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(g)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.893.400,00 275.919,88 7,75 5.254,003.561.258,97 9,76347.534,839,91352.788,83

     Despesas Correntes 2.691.400,00 275.919,88 9,65 5.254,002.859.258,97 12,15347.534,8312,34352.788,83

     Despesas de Capital 202.000,00 0,00 0,00 0,00702.000,00 0,000,000,000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 920.800,00 211.408,08 18,58 0,001.137.812,94 19,00216.159,0219,00216.159,02

     Despesas Correntes 920.800,00 211.408,08 18,58 0,001.137.812,94 19,00216.159,0219,00216.159,02

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 268.000,00 63.899,01 23,84 1.935,42268.000,00 38,51103.219,4439,24105.154,86

     Despesas Correntes 253.000,00 63.899,01 25,26 1.935,42253.000,00 40,80103.219,4441,56105.154,86

     Despesas de Capital 15.000,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 0,000,000,000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 4.082.200,00 551.226,97 11,10 7.189,424.967.071,91 13,43666.913,2913,57674.102,71
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

Até o bimestre
% (d/c) x 100

Até o bimestre

(e)

% (e/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)
% (f/c) x 100

DESPESAS PAGAS
Até o bimestre

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.152.300,00 1.381.205,11 11,69 11.904,6111.820.158,97 14,051.660.680,3614,151.672.584,97

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.683.800,00 265.418,41 9,15 0,002.900.812,94 9,44273.734,809,44273.734,80

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 335.000,00 70.229,84 20,96 1.935,42335.000,00 34,77116.467,3435,34118.402,76

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 14.171.100,00 1.716.853,36 11,40 13.840,0315.055.971,91 13,622.050.882,5013,712.064.722,53

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 4.082.200,00 551.226,97 11,10 7.189,424.967.071,91 13,43666.913,2913,57674.102,71

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 10.088.900,00 1.165.626,39 11,55 6.650,6110.088.900,00 13,721.383.969,2113,781.390.619,82

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública ENTIDADES CONSOLIDADAS: null 24/04/2026 - 17:18:28
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%
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(f)
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INICIAL

6.439.842,12 82.636.896,846.439.842,12 82.537.626,7888.977.468,90 100,00 99.270,066.340.572,06100,00 6.340.572,06DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 87.692.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    LEGISLATIVA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00         Ação Legislativa 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Controle Externo 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    JUDICIÁRIA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Ação Judiciária 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa da Ordem Jurídica 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Representação Judicial e Extrajudicial 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

791.247,19 9.954.418,21791.247,19 9.876.252,8110.667.500,00 11,25 78.165,40713.081,7912,29 713.081,79    ADMINISTRAÇÃO 10.667.500,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00           Planejamento e Orçamento 0,00

715.959,15 9.645.674,63715.959,15 9.605.040,8510.321.000,00 10,65 40.633,78675.325,3711,12 675.325,37          Administração Geral 10.321.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Financeira 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Controle Interno 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Normatização e Fiscalização 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Tecnologia da Informação 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Ordenamento Territorial 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Formação de Recursos Humanos 0,00

26.913,10 164.586,9026.913,10 164.586,90191.500,00 0,42 0,0026.913,100,42 26.913,10          Administração de Receitas 191.500,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração de Concessões 0,00

48.374,94 44.156,6848.374,94 6.625,0655.000,00 0,17 37.531,6210.843,320,75 10.843,32          Comunicação Social 55.000,00

0,00 100.000,000,00 100.000,00100.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 100.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    DEFESA NACIONAL 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa Aérea 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa Naval 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa Terrestre 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Policiamento 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa Civil 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Informação e Inteligência 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Relações Diplomáticas 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Cooperação Internacional 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

233.083,47 2.068.331,15233.083,47 2.068.216,532.301.300,00 3,67 114,62232.968,853,62 232.968,85    ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.254.000,00

47.469,96 139.830,0447.469,96 139.830,04187.300,00 0,75 0,0047.469,960,74 47.469,96          Assistência ao Idoso 180.000,00

0,00 12.000,000,00 12.000,0012.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Assistência ao Portador de Deficiência 12.000,00
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47.512,22 736.487,7847.512,22 736.487,78784.000,00 0,75 0,0047.512,220,74 47.512,22          Assistência à Criança e ao Adolescente 784.000,00

10.122,04 179.877,9610.122,04 179.877,96190.000,00 0,16 0,0010.122,040,16 10.122,04          Assistência Comunitária 190.000,00

127.979,25 1.000.135,37127.979,25 1.000.020,751.128.000,00 2,02 114,62127.864,631,99 127.864,63          Administração Geral 1.088.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Previdência Básica 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Previdência do Regime Estatutário 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Previdência Complementar 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Previdência Especial 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

2.068.677,53 13.042.149,412.068.677,53 13.028.294,3815.096.971,91 32,41 13.855,032.054.822,5032,12 2.054.822,50    SAÚDE 14.212.100,00

1.676.539,97 10.155.538,611.676.539,97 10.143.619,0011.820.158,97 26,25 11.919,611.664.620,3626,03 1.664.620,36          Atenção Básica 11.152.300,00

273.734,80 2.627.078,14273.734,80 2.627.078,142.900.812,94 4,32 0,00273.734,804,25 273.734,80          Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.683.800,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Suporte Profilático e Terapêutico 0,00

118.402,76 218.532,66118.402,76 216.597,24335.000,00 1,84 1.935,42116.467,341,84 116.467,34          Vigilância Sanitária 335.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Vigilância Epidemiológica 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Alimentação e Nutrição 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 41.000,000,00 41.000,0041.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 41.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    TRABALHO 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Relações de Trabalho 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Empregabilidade 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Fomento ao Trabalho 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

1.873.912,88 12.028.371,161.873.912,88 12.027.215,7113.901.128,59 29,54 1.155,451.872.757,4329,10 1.872.757,43    EDUCAÇÃO 13.712.700,00

1.205.968,65 7.029.431,351.205.968,65 7.029.431,358.235.400,00 19,02 0,001.205.968,6518,73 1.205.968,65          Ensino Fundamental 8.235.400,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Ensino Médio 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Ensino Profissional 0,00

0,00 200.000,000,00 200.000,00200.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Ensino Superior 200.000,00

667.547,86 4.123.336,18667.547,86 4.122.180,734.789.728,59 10,51 1.155,45666.392,4110,37 666.392,41          Educação Infantil 4.601.300,00

0,00 124.000,000,00 124.000,00124.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Educação de Jovens e Adultos 124.000,00

0,00 307.000,000,00 307.000,00307.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Educação Especial 307.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Educação Básica 0,00

396,37 83.603,63396,37 83.603,6384.000,00 0,01 0,00396,370,01 396,37          Administração Geral 84.000,00

0,00 161.000,000,00 161.000,00161.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 161.000,00

150.172,10 5.146.057,77150.172,10 5.142.827,905.293.000,00 2,32 3.229,87146.942,232,33 146.942,23    CULTURA 5.293.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00

150.172,10 5.146.057,77150.172,10 5.142.827,905.293.000,00 2,32 3.229,87146.942,232,33 146.942,23          Difusão Cultural 5.293.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Custódia e Reintegração Social 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Assistência aos Povos Indígenas 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

Página 2 de 5www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO PARANÁ

JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRAL JANEIRO-FEVEREIRO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea R$ 1,00

SALDO

(d)

No

DESPESAS EMPENHADAS

Bimestre

Até o

Bimestre

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

Bimestre
Bimestre

(c) = (a-b) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDAS

No

(b)

Até o SALDO

(a)

%

(b/total b)

%

(d/total d)

RESTOS A
PAGAR

NÃO
PROCESSADO

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

633.343,18 27.839.406,51633.343,18 27.836.656,8228.470.000,00 9,95 2.749,69630.593,499,83 630.593,49    URBANISMO 28.470.000,00

2.504,03 23.487.495,972.504,03 23.487.495,9723.490.000,00 0,04 0,002.504,030,04 2.504,03          Infra-Estrutura Urbana 23.490.000,00

630.839,15 4.301.910,54630.839,15 4.299.160,854.930.000,00 9,91 2.749,69628.089,469,80 628.089,46          Serviços Urbanos 4.930.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transportes Coletivos Urbanos 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 50.000,000,00 50.000,0050.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 50.000,00

0,00 100.000,000,00 100.000,00100.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    HABITAÇÃO 100.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Habitação Rural 0,00

0,00 100.000,000,00 100.000,00100.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Habitação Urbana 100.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

900,93 1.119.299,07900,93 1.119.299,071.120.200,00 0,01 0,00900,930,01 900,93    SANEAMENTO 1.120.200,00

900,93 899.099,07900,93 899.099,07900.000,00 0,01 0,00900,930,01 900,93          Saneamento Básico Rural 900.000,00

0,00 220.200,000,00 220.200,00220.200,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Saneamento Básico Urbano 220.200,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

194.341,93 1.433.158,07194.341,93 1.433.158,071.627.500,00 3,07 0,00194.341,933,02 194.341,93    GESTÃO AMBIENTAL 1.602.500,00

194.341,93 1.433.158,07194.341,93 1.433.158,071.627.500,00 3,07 0,00194.341,933,02 194.341,93          Preservação e Conservação Ambiental 1.602.500,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Controle Ambiental 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Recuperação de Áreas Degradadas 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Recursos Hídricos 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Meteorologia 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Desenvolvimento Científico 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

15.489,21 229.510,7915.489,21 229.510,79245.000,00 0,24 0,0015.489,210,24 15.489,21    AGRICULTURA 140.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Abastecimento 0,00

15.489,21 229.510,7915.489,21 229.510,79245.000,00 0,24 0,0015.489,210,24 15.489,21          Extensão Rural 140.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Irrigação 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Promoção da Produção Agropecuária 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Defesa Agropecuária 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Reforma Agrária 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Colonização 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 2.130.000,000,00 2.130.000,002.130.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    INDÚSTRIA 2.130.000,00

0,00 2.130.000,000,00 2.130.000,002.130.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Promoção Industrial 2.130.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Produção Industrial 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Mineração 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Propriedade Industrial 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Normalização e Qualidade 0,00
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%

(b/total b)

%

(d/total d)

RESTOS A
PAGAR

NÃO
PROCESSADO

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

91.140,40 592.859,6091.140,40 592.859,60684.000,00 1,44 0,0091.140,401,42 91.140,40    COMÉRCIO E SERVIÇOS 684.000,00

91.140,40 592.859,6091.140,40 592.859,60684.000,00 1,44 0,0091.140,401,42 91.140,40          Promoção Comercial 684.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Comercialização 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Comércio Exterior 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Serviços Financeiros 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Turismo 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    COMUNICAÇÕES 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Comunicações Postais 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Telecomunicações 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    ENERGIA 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Conservação de Energia 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Energia Elétrica 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Combustíveis Minerais 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Biocombustíveis 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 52.000,000,00 52.000,0052.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    TRANSPORTE 52.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transporte Áereo 0,00

0,00 52.000,000,00 52.000,0052.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transporte Rodoviário 52.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transporte Ferroviário 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transporte Hidroviário 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transportes Especiais 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

37.527,17 4.491.472,8337.527,17 4.491.472,834.529.000,00 0,59 0,0037.527,170,58 37.527,17    DESPORTO E LAZER 4.554.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Desporto de Rendimento 0,00

34.633,76 1.519.366,2434.633,76 1.519.366,241.554.000,00 0,55 0,0034.633,760,54 34.633,76          Desporto Comunitário 1.554.000,00

0,00 50.000,000,00 50.000,0050.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Lazer 50.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Administração Geral 0,00

2.893,41 2.922.106,592.893,41 2.922.106,592.925.000,00 0,05 0,002.893,410,04 2.893,41          Demais Subfunções 2.950.000,00

350.006,13 2.009.862,27350.006,13 2.009.862,272.359.868,40 5,52 0,00350.006,135,44 350.006,13    ENCARGOS ESPECIAIS 2.300.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Refinanciamento da Dívida Interna 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Refinanciamento da Dívida Externa 0,00

242.197,34 1.027.802,66242.197,34 1.027.802,661.270.000,00 3,82 0,00242.197,343,76 242.197,34          Serviço da Dívida Interna 1.270.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Serviço da Dívida Externa 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transferências 0,00

107.808,79 982.059,61107.808,79 982.059,611.089.868,40 1,70 0,00107.808,791,67 107.808,79          Outros Encargos Especiais 1.030.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Transferências para a Educação Básica 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00          Demais Subfunções 0,00

0,00 400.000,000,00 400.000,00400.000,00 0,00 0,000,000,00 0,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00

6.439.842,12 82.636.896,846.439.842,12 82.537.626,7888.977.468,90 100,00 99.270,066.340.572,06100,00 6.340.572,06TOTAL (III) = (I + II) 87.692.000,00
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DECRETO N° 100, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

Súmula: Autoriza abertura Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 
2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.784 de 19 de 
dezembro de 2025, 
 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 50.105,96 (cinquenta mil, cento e cinco reais e noventa e seis centavos) por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  01   SECRETARIA GERAL 
Unidade Orçamentária: 01.01 Secretaria Geral 
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)-11                             R$ 14.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)-198                                                                              R$ 35.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 3101)-            R$ 1.105,96 
 
TOTAL                                                       R$ 50.105,96 
 
 
        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  01   SECRETARIA GERAL 
Unidade Orçamentária: 01.01 Secretaria Geral 
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)-6     R762                                                                    R$ 14.000,00 
 
Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)-195 R 761          R$ 35.000,00 
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Órgão...............:  09  SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 09.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 3101)-3529  R: 760           R$ 1.105,96 
 
TOTAL                                                       R$ 50.105,96 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 24 de abril de 2026. 

 

 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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DECRETO Nº 2840, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

Súmula: Regulamenta o Fundo Municipal de Turismo, 

instituído pela Lei Municipal nº 2.230, de 09 de abril de 

2026, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 2.230 de 09 de abril de 2026, que 

institui o Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo no 

Município de Mariluz-PR; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica regulamentado o Fundo Municipal de Turismo, instituído 

pela Lei Municipal nº 2.230, de 09 de abril de 2026, com a finalidade de captar, 

gerenciar e aplicar recursos destinados ao desenvolvimento das ações de turismo no 

Município de Mariluz. 

 

Art. 2º O Fundo Municipal de Turismo será vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Pecuária e Turismo, sendo por ela 

administrado, preferencialmente por meio do setor responsável pelo turismo. 

 

Art. 3º A gestão dos recursos do Fundo Municipal de Turismo será 

realizada sob orientação e controle do Conselho Municipal de Turismo, observadas as 

diretrizes estabelecidas na legislação vigente. 
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Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal de Turismo: 

 

I – dotações orçamentárias do Município; 

II – transferências, repasses, auxílios e subvenções de órgãos federais 

e estaduais, inclusive do Ministério do Turismo; 

III – receitas provenientes de convênios, contratos e acordos firmados 

com entidades públicas ou privadas; 

IV – doações, contribuições e legados de pessoas físicas ou jurídicas; 

V – rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos; 

VI – outras receitas que lhe forem destinadas por lei. 

 

Art. 5º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo serão 

depositados em conta bancária específica, em instituição financeira oficial, em nome do 

Fundo Municipal de Turismo. 

 

Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo serão aplicados 

em: 

 

I – planejamento, promoção e divulgação do turismo local; 

II – capacitação e qualificação de profissionais do setor; 

III – apoio a eventos turísticos e culturais; 

IV – desenvolvimento de infraestrutura turística; 

V – implementação de projetos voltados ao fortalecimento do turismo 

no município; 

VI – outras ações aprovadas pelo Conselho Municipal de Turismo. 
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Art. 7º A execução financeira do Fundo Municipal de Turismo 

observará as normas da legislação vigente, especialmente aquelas relativas à 

administração pública, licitações e contratos. 

 

Art. 8º A prestação de contas dos recursos do Fundo Municipal de 

Turismo será realizada conforme as normas do controle interno do Município e do 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 9º Caberá ao gestor do Fundo: 

 

I – administrar os recursos financeiros; 

II – submeter ao Conselho Municipal de Turismo o plano de aplicação 

dos recursos; 

III – prestar contas da utilização dos recursos; 

IV – manter registros e controles contábeis atualizados. 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mariluz-PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Paulo Armando da Silva Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

                                                                                            ______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2026 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2026, refere-se à Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de conjuntos coletivos escolar maternal, para atender as necessidades do 

CMEI Profª Maria Aparecida Basaglia Damaceno. 

  A aquisição dos mobiliários se faz necessária em razão da demanda por adequação dos espaços físicos 

destinados às crianças da educação infantil, garantindo condições apropriadas de conforto, segurança e 

ergonomia, compatíveis com a faixa etária atendida. Os conjuntos coletivos escolares são essenciais para o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas, favorecendo a interação, a socialização e o processo de ensino-

aprendizagem. 

Ressalta-se que a estrutura atualmente disponível não atende plenamente às necessidades 

pedagógicas e às normas de segurança e acessibilidade aplicáveis à educação infantil, tornando 

imprescindível a renovação e complementação do mobiliário existente. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO 

LTDA  
CNPJ: 59.382.965/0001-39 

R$ 5.950,00 (Cinco Mil, novecentos e 
cinquenta reais) 

   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 24 de abril de 2026. 
 
 
 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária Municipal de Educação. 
 

Mariluz, 24 de abril de 2026. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 018/2026 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2026, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: à Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos coletivos escolar 

maternal, para atender as necessidades do CMEI Profª Maria Aparecida Basaglia Damaceno. 

 

 

 

EMPRESA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 

CNPJ: 59.382.965/0001-39 

VALOR TOTAL: R$ 5.950,00 (Cinco Mil, novecentos e cinquenta reais) 

 

Mariluz, 24 de abril de 2026. 

 
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

cÂMara MuniciPal de PeroBal
EDITAL Nº 007/2026
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção ao 
Ofício n. 057/2026 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se nos 
dias 27 e 30 de abril de 2026 as 19h15, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº. 024/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
e especial, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 025/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, 
categoria econômica e dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 026/2026, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, 
dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de abril de 
2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº134/2026
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na 
fiscalização do Convênio a ser firmado com INSTITUTO ÁGUA E TERRA -IAT e o 
Município de Perobal -Pr., conforme e-protocolo n.º 23.655.968- 8 (Caminhão Pipa).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidor EBER BARBOSA DE LIMA, matrícula n.º 3176378, 
ocupante do cargo de DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO, para responder 
como Gestor com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar o servidor, MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 3176428, ocupante do cargo de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE, para responder 
como fiscal, com atribuições dispostas no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 24  de abril de 
2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº031/2026
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Lei 1412, de 28 de novembro  de 2025, 
publicada em 03 de dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
30.000,00 (Quarenta mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 Gabinete do Secretário
2884622000003 Precatórios e Sentenças Judiciais
59/4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 30.000,00
Fonte 1000
TOTAL ........................................................................................................... 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
63/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
Fonte 1000
TOTAL ........................................................................................................... 30.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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19° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 

76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 

Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 

063.474.769-08, denominado CONTRATANTE,  E a empresa INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, Pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.973.829/0003-56, estabelecida na Rua: Felinto 

Muller, nº. 293, centro, CEP: 87.540-000, Pérola - PR, neste ato representada por RODRIGO JARENKO 
ZILIOTTO, médico, portador do RG n° 5.672.040-5, inscrito no CPF sob o n° 007.769.419-84, residente e 

domiciliado na cidade de Umuarama-PR, denominada CONTRATADA, na forma e condições abaixo 
especificadas: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente instrumento consiste na prorrogação da 

vigência do contrato, nº 067/2021, em caráter excepcional, nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 

fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 65, II, ART. 57, § 4º e Cláusula Quinta do contrato n° 067/2021, bem 

como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria de saúde, Of. 070/2026 -SMS. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Fica estabelecido que o valor da parcela mensal do contrato 

será de R$ 295.854,59 (duzentos e noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e nove centavos). 

 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:  Fica prorrogado por até 12 (doze) meses a vigência do 

contrato, observado a cláusula resolutiva, abaixo. 

 

CLAUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONDICIONADA:  
5.1. A vigência prorrogada por este Termo Aditivo condiciona-se à conclusão do novo processo 

licitatório/contratação direta para o objeto contratual, conforme justifica a Secretaria Municipal de Saúde, 

garantindo a continuidade do serviço público sem sobreposição de vínculos contratuais. 

5.2. O presente contrato será extinto, de pleno direito, sem ônus para o Município de Maria Helena, com 

a ocorrência de qualquer um dos fatos abaixo:  

a) A assinatura e início da vigência do novo contrato decorrente do Processo Administrativo nº 001/2026; 

ou 

b) A finalização do prazo de transição considerado indispensável, estipulado em até 30 (trinta) dias, a 

contar da assinatura do novo contrato, para que a nova contratada assuma integralmente as atividades. 

5.3. A Secretaria Municipal responsável emitirá, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, notificação 

formal à Contratada sobre a data exata da extinção, fundamentada na conclusão do novo certame ou no 

fim do período de transição. 
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4.4. Em caso de extinção antecipada com base nesta cláusula, o pagamento será devido apenas pelos 

dias efetivamente trabalhados até a data da extinção, sem direito à indenização por lucro cessante ou 

multa rescisória pela contratada. 

 

CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 

as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento. 

 

CLAUSULA SETIMA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  

 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito.  

  
Maria Helena - PR, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°030/2026 

 

O Município de Maria Helena – PR, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
torna pública a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento nos arts. 29 e 31 
da Lei nº 13.019/2014, visando à celebração de parceria decorrente de emenda 
parlamentar com a seguinte Organização da Sociedade Civil: 
OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena – PR (APAE) 
CNPJ: 04.145.569/0001-04 
Objeto: Execução de serviços de atendimento especializado a pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla, por meio de ações socioassistenciais e de inclusão social. 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Origem do Recurso: Emenda Parlamentar nº 202542770006, de autoria do Sergio Moro, 
transferida na modalidade fundo a fundo, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
– FNAS, conforme programação nº 411470820250001, Grupo de Natureza de Despesa: 
GND 3. 
A ausência de Chamamento Público justifica-se em razão da indicação expressa da 
entidade beneficiária na emenda parlamentar, bem como pela inviabilidade de competição, 
considerando a especificidade do objeto e a inexistência de outra organização da sociedade 
civil, no âmbito municipal, que atenda aos requisitos técnicos e legais necessários à 
execução da parceria. 
Nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação, para apresentação de impugnação por qualquer 
interessado, a qual deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico: 
assistenciasocial@mariahelena.pr.gov.br 
 

 

Maria Helena – PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

Talita Luciana Moreira 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2026 
 

O Município de Maria Helena – PR, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a 

inexigibilidade de chamamento público, com fundamento nos art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando 

à celebração de parceria com a seguinte Organização da Sociedade Civil: 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE MARIA HELENA-PR – CNPJ 04.145.569/0001-04. 

Objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, RECURSOS 

FINANCEIROS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM A LEI 

FEDERAL 13.019/2014, DECRETO MUNICIPAL N° 041/2017 PARA A APAE – ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA-PR. 

Valor: R$ 224.928,37 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e 
sete centavos). 
Origem do Recurso: FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação. 

A ausência de Chamamento Público justifica-se em razão da inviabilidade de competição, 

considerando a especificidade do objeto e a inexistência de outra organização da sociedade civil, 

no âmbito municipal, que atenda aos requisitos técnicos e legais necessários à execução da 

parceria. 

Nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

da data de publicação, para apresentação de impugnação por qualquer interessado, a qual deverá 

ser encaminhada ao endereço eletrônico: educação@mariahelena.pr.gov.br . 

Maria Helena – PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

SUELI APARECIDA MACHADO PASSOS 
Secretária Municipal de Educação 

Port. nº. 267/2025 

 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2026 

 

O Município de Maria Helena – PR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
pública a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento nos art. 31 da Lei nº 
13.019/2014, visando à celebração de parceria com a seguinte Organização da Sociedade 
Civil: 
OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena – PR (APAE) 
CNPJ: 04.145.569/0001-04 
Objeto: Repasse de recurso financeiro, advindo do governo federal para a prestação 
de serviços de saúde às pessoas com deficiência intelectual, múltipla e com autismo 
vinculadas ao SUS. 
Valor: R$ 35.407,56 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e seis 
centavos). 
Origem do Recurso: Recursos Federais, Média e Alta Complexidade- MAC, transferida na 
modalidade fundo a fundo, por meio do Fundo Nacional de Saúde – FNS. 
A ausência de Chamamento Público justifica-se em razão da inviabilidade de competição, 
considerando a especificidade do objeto e a inexistência de outra organização da sociedade 
civil, no âmbito municipal, que atenda aos requisitos técnicos e legais necessários à 
execução da parceria. 
Nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação, para apresentação de impugnação por qualquer 
interessado, a qual deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico: 
saude@mariahelena.pr.gov.br 
 

 

Maria Helena – PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

PAULA APARECIDA LOPES DOS REIS 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2026 

 

O Município de Maria Helena – PR, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
torna pública a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento nos arts. 29 e 31 
da Lei nº 13.019/2014, visando à celebração de parceria decorrente de emenda 
parlamentar com a seguinte Organização da Sociedade Civil: 
OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena – PR (APAE) 
CNPJ: 04.145.569/0001-04 
Objeto: Execução de serviços de atendimento especializado a pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla, por meio de ações socioassistenciais e de inclusão social. 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Origem do Recurso: Emenda Parlamentar nº 202542770006, de autoria do Sergio Moro, 
transferida na modalidade fundo a fundo, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
– FNAS, conforme programação nº 411470820250002, Grupo de Natureza de Despesa: 
GND 4. 
A ausência de Chamamento Público justifica-se em razão da indicação expressa da 
entidade beneficiária na emenda parlamentar, bem como pela inviabilidade de competição, 
considerando a especificidade do objeto e a inexistência de outra organização da sociedade 
civil, no âmbito municipal, que atenda aos requisitos técnicos e legais necessários à 
execução da parceria. 
Nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação, para apresentação de impugnação por qualquer 
interessado, a qual deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico: 
assistenciasocial@mariahelena.pr.gov.br 
 

 

Maria Helena – PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

Talita Luciana Moreira 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ 
                         CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

                                           Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
              CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
                  e-mail: gp@ivate.pr.gov.br 

PUBLICADO NO JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO 
DATA:_____DE ________________ DE ____________ 
EDIÇÃO Nº__________________ PÁG._____________ 
______________________________________________ 
 
 

 

 
PORTARIA Nº. 162/2026 
Concede Abono Familiar com base Lei Complementar nº. 
009/1993 de 01 de dezembro de 1993. 

 
           O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e;  
Considerando que a Lei Complementar nº 009/1993, de 01 de dezembro de 1993, dispõe em 
seus artigos de 76 a 80, sobre o Abono Familiar; 
 
Considerando que o artigo 78 da Lei Complementar nº 009/1993 estabelece que o valor do 
abono familiar será igual a 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, devendo ser pago a 
partir da data em que for protocolado o requerimento; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - CONCEDER Abono Familiar aos servidores abaixo listados, que 
possuem filhos menores de 18 (dezoito) anos que não exerçam atividade remunerada e nem 
possuem renda própria, e que efetuaram o protocolo do requerimento junto à Divisão de Gestão 
de Pessoas: 
 

Matricula Servidor Nome Dependente Data  
Nascimento 

N° do 
Protocolo 

Data do 
Protocolo 

 
73998 

Elisangela Cristina P. da Silva  Luiz Antônio Pestana 
Maria Luiza Pestana 

12/03/2014 
05/10/2018 

 

13/2026 23/04/2026 

73997 Erica Carolina Ap. dos Santos Luiza dos Santos Gomes 02/10/2022 12/2026 23/04/2026 
73994 Jaqueline Angela da Silva Manuela Nicole de Araújo 

Nicolas Matheus de Araújo 
23/07/2012 
27/05/2014 

14/2026 23/04/2026 

73995 Thais de Nigro dos S. Pimentel Maria Alice de Nigro Pimentel 07/03/2019 09/2026 23/04/2026 
63449 Samuel Almeida Custódio Isabella Almeida Custódio 06/04/2026 11/2026 16/04/2026 

 
§ 1º - O pagamento do abono familiar se dará apenas e tão somente até que os dependentes 
completem 18 anos, sendo que após essa data, tal benefício cessará de forma automática, 
independente de qualquer ato administrativo.                              
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de abril de 
2026. 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 331 

DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho 
de 2025, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula 
n° 1529, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA, no 
seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
27/04/2026 

 

 
 05h00min/ 
 
 16h00min 

 
ASTORGA - PR 

 
BUSCAR MASSA 

ASFÁLTICA 

 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 24 de Abril de 2026. 

 
Anderson Ribeiro Daldosso 

Secretário de Governo 
Portaria nº 338/2021 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

    PORTARIA Nº 108/2026 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
TATIANA PIMENTEL DA SILVA 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora TATIANA PIMENTEL DA SILVA portadora 

Cédula de Identidade RG nº. 9.***. ***-0 SESP-PR, admitida em 22 de fevereiro de 2019, ocupante do 

emprego público de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado na Base 

Descentralizada, em Campo Mourão, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 04 de 

abril de 2026 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, sem 

prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 

da data de afastamento.   

 

Umuarama/PR, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

PODER EXECUTIVO

JANEIRO A FEVEREIRO 2026/BIMESTRAL JANEIRO-FEVEREIRO

Receitas
Previsão Atualizada

(a)

Receitas Realizadas

(b)
Previsão Inicial Até Período %

(b/a)
RECEITAS CORRENTES 55.384.398,89 7.620.270,3555.279.000,00 13,76

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.791.619,00 531.967,414.791.619,00 11,10

    Contribuições 1.212.000,00 133.831,381.212.000,00 11,04

    Receita Patrimonial 552.754,89 271.090,28552.356,00 49,04

    Receita Agropecuária 0,00 0,000,00 0,00

    Receita de Serviços 103.825,00 0,00103.825,00 0,00

    Transferências Correntes 48.724.200,00 6.623.305,6548.619.200,00 13,59

    Outras Receitas Correntes 0,00 60.075,630,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 35.567.000,00 0,0035.567.000,00 0,00

    Operações de Crédito 0,00 0,000,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,000,00 0,00

    Transferências de Capital 35.567.000,00 0,0035.567.000,00 0,00

TOTAL 90.951.398,89 7.620.270,3590.846.000,00 8,38

IN 36/2009- TCE-PR R$ 1,00

Despesas com Assistência
(Grupo de Natureza de Despesa)

Dotação Atualizada

(a)

Despesas Empenhadas

(b)
Dotação Inicial Até Período %

(b/a)
DESPESAS CORRENTES 5.919.200,00 641.378,815.919.200,00 10,84

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.522.000,00 204.073,701.522.000,00 13,41

    JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,000,00 0,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.397.200,00 437.305,114.397.200,00 9,95

DESPESAS DE CAPITAL 32.954.200,00 0,0032.954.200,00 0,00

    INVESTIMENTOS 32.954.200,00 0,0032.954.200,00 0,00

    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,000,00 0,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA

0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 38.873.400,00 641.378,8138.873.400,00 1,65

Despesas com Assistência
(243 - Assistência à Criança e ao Adolescente)

Dotação Atualizada

(c)

Despesas Empenhadas

(d)
Dotação Inicial Até Período %

(d/c)
DESPESAS CORRENTES 663.000,00 47.512,22663.000,00 7,17

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 255.000,00 30.198,70255.000,00 11,84

    JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,000,00 0,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 408.000,00 17.313,52408.000,00 4,24

DESPESAS DE CAPITAL 162.000,00 0,00162.000,00 0,00

    INVESTIMENTOS 162.000,00 0,00162.000,00 0,00

    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,000,00 0,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA

0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 825.000,00 47.512,22825.000,00 5,76

Despesas com Assistência
(SubFunção)

Dotação Atualizada

(e)

Despesas Empenhadas

(f)
Dotação Inicial Até Período %

(f/e)
(243 - Assistência à Criança e ao Adolescente) 825.000,00 47.512,22825.000,00 5,76

TOTAL 825.000,00 47.512,22825.000,00 5,76

Percentual (Relação à Receita)

0,620,91

%

(f/b)

%

(e/a)
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 
TERMO ADITIVO Nº 002/2026 

 

Contrato nº 10/2025- Contratação de 
prestação de serviços de consultoria e 
suporte técnico na utilização do sistema 
Synopys no Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto. 

 

 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/ MF nº 74.015.611/00101-40, através do 
seu representante legal, o Diretor Carlos Cézar dos Santos, aqui denominada Contratante, 
de outro lado o SR(o) Luiz Humberto Cestari, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
705.082.089-04, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme disposto nas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula Primeira:  Fica realinhado os itens do contrato nº 10/2025 no 

percentual de R$ 3,7688%, de acordo com o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 
do período registrado nas competências do mês 04/2025 a 04/2026, onde o valor da 
prestação de serviço passará a vigorar pelo valor de R$ 622,61 (Seiscentos e vinte e dois e 
sessenta e um centavos) mensais, atualizando o valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) 
mensais,  a serem pagos durante período de vigência contratual, devidamente autorizado 
pelo processo licitatório 4/2024. 

 

Cláusula Segunda: Os contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento. 

Mariluz, 24 de abril de 2026. 
                                    

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
                                                             CARLOS CÉZAR DOS SANTOS 

                          CONTRATANTE 
 
 
                                                                        
                                                         CC ASSESSORIA & INFORMÁTICA LTDA 

                      LUIZ HUMBERTO CESTARI 
                                 CONTRATADA 

Testemunhas 
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 
 
Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 
 
 
Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 129/2026
Exonera SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, inscrito no CPF 039.824.179-10, do 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Atenção Especializada, símbolo do CC 03, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 446/2025, a partir de 30 de abril 
de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 130/2026
Exonera THAUANY SOUZA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR THAUANY SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 089.434.739-07, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial I, símbolo do CC 05, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 447/2025, a partir de 30 de abril de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 23 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 135/2026
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal TATIANE LOUISE 
TORRES, Matrícula 630001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educadora Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 17/04/2026 a 13/10/2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2026
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome Matrícula Aquisição Período de Fruição
Alann Evangelista dos Santos 929601 2024/2025 11/05/2026 a 25/05/2026
Danilo Joaquim da Silva Santos 3176425 2025/2026 04/05/2026 a 08/05/2026
Paulo Bezerra Bispo 3176356 2025/2026 01/04/2026 a 30/04/2026
Rosaria Fassine 516901 2023/2024 04/05/2026 a 02/06/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099, DE 23 DE ABRIL DE 2026.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos inscritos em restos a pagar não processados.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000;
Considerando a necessidade do Poder Executivo estruturar o gerenciamento das suas finanças;
Considerando que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do 
Município durante todo o exercício.
 Decreta:
 Art. 1º Fica a Secretaria de Fazenda e Administração por meio da Divisão de Contabilidade, autorizada a 
efetuar o cancelamento dos empenhos inscrito em restos a pagar não processados abaixo relacionados.
EMPENHO
ANO CREDOR  VALOR
9008 2022 Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda. R$ 163.436,32
9012 2022 Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda. R$ 106.000,00
7111 2025 Zumgiram PH Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda. R$ 2.349,05
7110 2025 Zumgiram PH Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda. R$ 2.349,05
§ 1º As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência dos cancelamentos poderão ser pagas por 
dotações do orçamento corrente, sendo apropriadas em natureza de Despesas de Exercícios Anteriores, 
quando devidamente reconhecidas pela autoridade competente e obedecidas à ordem cronológica.
Art. 2º Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis 
vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Ficam desde já notificados todos os credores do inteiro teor deste Decreto, para que, no prazo 
improrrogável de até 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, requeiram junto à Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração o direito à liquidação e ao pagamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 23 de abril de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 121/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: FISIOTERAPEUTA – 30H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
414832	 GIOVANA MENDONÇA DOS SANTOS FREITAS	 110.xxx.xxx-71	 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  122/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  MOTORISTA – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
3118	 ALAN JUNIOR DE OLIVEIRA	 085.xxx.xxx-07	 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  123/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  ENGENHEIRO CIVIL – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
271	 GARY ALYSSON MOREIRA FURTADO DE SOUZA	 075.xxx.xxx-02	 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  124/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  VIGIA – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
2223	 VINICIUS ZAMUNER BRUM	 044.xxx.xxx-33	 12°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 125/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 119/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23/04/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
do candidato.
CARGO: OPERÁRIO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
414676	 HUGO HENRIQUE BELIATO	 075.xxx.xxx-02	 5º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 126/2026 DE 24 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: OPERÁRIO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
418088	 EMERSON FERREIRA DOS SANTOS	 477.xxx.xxx-01	 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 57/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INSTITUTO BENEFICENTE DE OFTAMOLOGIA SANTA LUZIA
Cláusula Primeira: Fica alterada a razão social da pessoa jurídica, de A. MUZACHI E MUZACHI 
LTDA para INSTITUTO BENEFICENTE DE OFTAMOLOGIA SANTA LUZIA, conforme se comprova 
com a alteração do contrato social da empresa Registro em 23/04/2025 sob n°20256611261-Junta 
Comercial
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº 57/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INSTITUTO BENEFICENTE DE OFTAMOLOGIA SANTA LUZIA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 12 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 12 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira 
do presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 71/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CARDI CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 30 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 30 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 59/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: KORPO CLINICA S/S LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 13 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 13 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 430.800,00 (quatrocentos 
e trinta mil e oitocentos reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula 
primeira do presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 66/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 15 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 15 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
PAUTA DA ORDEM DO DIA
27/ABRIL/ 2026 –19h15
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Projeto de Lei nº. 024/2026, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional  Suplementar e Especial, 
dando outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
Em 1ª discussão e votação, artigo por artigo.
Projeto de Lei nº. 025/2026, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária, dando outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos.
Em 1ª discussão e votação, artigo por artigo.
Projeto de Lei nº. 026/2026, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional  Suplementar, dando 
outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
Em 1ª discussão e votação, artigo por artigo.
          EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de abril de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 02/2026
Dispensa de Licitação: 02/2026 (art. 75, II da Lei nº 14.133/2021)
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados contábeis.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola – PR, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA 
por este termo a Dispensa de Licitação por menor valor nº 02/2026, objetivando a Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados contábeis, em favor de JRO CONTABILIDADE 
LTDA, CNPJ nº 65.125.449/0001-21 pelo valor R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais) 
mensais, com total para 3 (três) meses de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais).
Câmara Municipal de Pérola, 24 de abril de 2026.
ERONI FRANCISCO – PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 60/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GELSO AUGUSTO CAETANO
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 13 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 13 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Sexta o valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e 
seiscentos reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº 69/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PFEIFER DE ALMEIDA E CIALTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 26 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 26 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 540.000,00 (quinhentos 
e quarenta mil reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira 
do presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº02
Ref: CONTRATO Nº061/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALEXSANDRA RODRIGUES MORITA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 13 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 13 de maio de 
2026
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 23.251,44 (vinte e três mil 
e duzentos e cinquenta e um mil e quarenta e quatro centavos), referente a prorrogação do prazo 
de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 23/04/2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº 63/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado: URIAS CASTRO ASSUNÇÃO 68468946249
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 13 de maio de 2027
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 13 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 29.421,24 (vinte e nove 
mil e quatrocentos e vinte e um reais e vinte quatro centavos), referente a prorrogação do prazo de 
vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 23/04/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº02
Ref: CONTRATO Nº064/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GUILST - INSTITUTO DE TECNOLOGIA CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Segunda do presente 
contrato, encerrando-se em 13 de maio de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os efeitos em 13 de maio de 
2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total de R$ 40.345,56 (quarenta mil e 
trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), referente a prorrogação do prazo 
de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Clálsula Quarta:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 23/04/2026.

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 05/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, regulamentada, no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Pérola pela Resolução n.º 001/2024 e, subsidiariamente o Decreto Municipal, n.º 
422/2023, DECIDE:
Art. 1º Fica ratificado o julgamento proferido pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre 
a proposta apresentada ao processo nº 02/2026 – Dispensa de Licitação nº 02/2026, conforme 
“Ata de Abertura e Julgamento das propostas e documentos de habilitação”, à empresa JRO 
CONTABILIDADE LTDA, CNPJ nº 65.125.449/0001-21, para prestação de serviços especializados 
na área contábil, pelo período de 3 (três) meses, no valor mensal de R$ 4.360,00 (quatro mil 
trezentos e sessenta reais), com total de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Câmara Municipal de Pérola, 24 (vinte e quatro) de abril de 2026.
ERONI FRANCISCO
Presidente

municipio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 246/2026
Nomeia MAYCON DE MORAES APARICIO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.810, de 19 de fevereiro de 2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MAYCON DE MORAES APARICIO, portador da Cédula de Identidade nº 12.XXX.
XXX-4-SESP/PR, inscrito no CPF nº 104.XXX.XXX-03, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Símbolo CC-3, a partir de 24 de abril 
de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 24 de abril de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

municipio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 244, de 22 abril de 2026.
Designa pregoeiro e integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, para o 
exercício de 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1º.  Fica designado o Pregoeiro e os integrantes da equipe de apoio para atuar na modalidade de 
licitação Pregão, a partir de 23 de abril de 2026, para o exercício de 2026, exercendo as atribuições 
conferidas no Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 012, de 02 de 
janeiro de 2009:
Pregoeiro: Yasmim Fernanda Rissato Martins
Suplente: Pedro Renato Poiares Buosi
Equipe de Apoio:   Tiago da Silva Canguçu
Leonardo Cordeiro da Silva
Paulo Fernando Travain Bento
Laila Salvadego
Pedro Renato Poiares Buosi
Yasmim Fernanda Rissato Martins
Thales Frances Piccinin
Yasmim de Freitas Marsola
Alessandra Secco Lazaretti
Caio Claudino de Andrade
Geovana Aparecida Silva Amorim
Jean Carlos Furquim
Julio Roque Sobota
Renata Trentin
Thaís Gabriele Chagas
João Guilherme Preto Souza
Débora Rodrigues Maia
 Art. 2º A presente designação é feita para o exercício de 2026, desde que não seja designado pregoeiro e 
equipe de apoio específica para o certame.
 Art. 3º A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, observando-se tanto a disponibilidade 
para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
 Art. 4º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, porém, sem ônus 
ao Município.
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria nº 
005/2026 de 05 de janeiro de 2026.
Pérola/PR, 22 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(Republicado por Incorreção)

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/ 2026
Dispensa Nº 024/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOURÕES, LASCAS E EUCALIPTOS TRATADOS PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
54.070.899 IGOR BREGANO LEMES	54.070.899/0001-48	 R$        53.716,00
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
c-PR, 22/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 73/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à 
Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: 54.070.899 IGOR BREGANO LEMES, inscrita no CNPJ 
nº 54.070.899/0001-48, com sede à Avenida Av. Nelson Bernabe De Melo,360, nº  , 
Jardim Novo Horizonte - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo IGOR BREGANO LEMES, portador(a) do 
RG. nº  101288650, e do CPF/MF Nº 081.239.029-64, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 24/ 2026, Processo n° 50, data da 
homologação da licitação 22/04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MOURÕES, LASCAS 
E EUCALIPTOS TRATADOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 53.716,00, á empresa acima citada, 
neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 24/04/2026  e 
término previsto para 24/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/04/2026.
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municipio de Pérola

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029/2026
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 001/2023, Homologado 
pelo Edital n.º 013/2024;
CONSIDERANDO, o Ofício nº 022/2026, da Secretaria Geral;
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, que será realizada no dia 05/05/2026, às 13h30m, na Câmara Municipal de 
Pérola, situada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1731, no Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a CONSULTA 
OCUPACIONAL, que será realizada no dia 08/05/2026 a partir das 13h30m. As consultas serão 
realizadas por ordem de chegada, e os candidatos deveram estar munidos de todos os exames 
exigidos para cada cargo, no Consultório de Segurança e Medicina no Trabalho – ORALMED, 
localizado na Avenida Dona Pérola Byington, 1292, centro, Cidade de Pérola, Estado do Paraná.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com 
Edital de Concurso Público n. º001/2023, homologado pelo Edital nº013/2023, até o dia 25/05/2026 
as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Agente Administrativo
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
05			   André Vinycius Faria Batista	 104639	 82,75
07			   Amarildo Esparapan Volpato	 105723	 82,50
Agente de Serviços Especiais Feminino
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
44			   Thainara do Nascimento	 104513	 63,50
45			   Elisangela Lucas de Mello	 105989	 63,00
46			   Gisele da Silva	 105637	 62,50
47			   Alexandra Lopes Viviani	 103525	 62,00
Agente de Serviços Especiais Masculino
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
18			   Valdecir Peruchi de Oliveira	 105458	 62,50
19			   Donizete Rodrigues de Almeida	 105935	 61,00
20			   Valdecir Aparecido Guarino	 104272	 61,00
Atendente Geral
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
19			   Leandro Bello Sampaio	 105257	 63,25
20			   Milena Maria Luz Fernandez	 106004	 62,25
Professor
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
17			   Thaina Waleria Rocha dos Santos	106289	 67,00
18			   Andreia Lilian Baroni Bizarri	 104796	 67,00
Professor de Educação Infantil
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
07			   Carine dos Santos Garcez	 103969	 67,50
Técnico em Farmácia
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
01			   Fernanda Bocchi Biaca Molgado	 105236	 68,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), 
e Justiça Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificados de Conclusão de Cursos para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência. (exigido para o cargo de Motorista, conforme Lei 
complementar n.º093/2018);
17-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
18-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES:
AGENTE ADMINISTRATIVO
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS FEMININO
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- ANTI HCV
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS MASCULINO
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- ANTI HCV
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
ATENDENTE GERAL
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- ANTI HCV
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
PROFESSOR – 20 HORAS
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA EM JEJUM
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA EM JEJUM
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico)
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- ANTI HCV
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
•	 Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total 
responsabilidade do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 24 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2026
Processo Nº 44/2026
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
30/04/2026, às 09:30:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de dispensa de licitação, 
tipo Menor Valor Por Por Item - Global, através do e-mail licitacaosaojorge@gmail.com, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE ENCANAMENTO DESTINADO À DRENAGEM DE ÁGUA PROVENIENTE DA 
LIMPEZA DA ARQUIBANCADA DO GINÁSIO DE ESPORTES FRANCISCO COLONELLI, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, R$ 28.891,08 (vinte de oito mil oitocentos e 
noventa e um reais e oito centavos),O REFERIDO PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE LOCAL. 
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 
27/04/2026, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.318.554 DEBORA CRISTINA DE ALMEIDA MINCOFF, inscrita no CNPJ nº 60.318.554/0001-
63, com sede à Rua Jose Longui , Jardim Residencial Ilha Grande – CEP  na cidade de São 
Jorge Do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). Débora Cristina de Almeida 
Mincoff, portador(a) do RG. nº 14.566.956-1, e do CPF/MF Nº 12216521922, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 014/2025,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.046/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecido a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 DIR	 12	 R$         1.939,23	
R$        23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 24/04/2026 e término previsto para 24/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/04/2026.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2026
Dispensa Nº 025/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TELEFONIA IP 
(VOIP) COM CENTRAL PABX VIRTUAL COM ATÉ 114 RAMAIS - TODOS EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS DE TELEFONE IP EM COMODATO SEM CUSTO DE INSTALAÇÃO DURANTE 
A VIGENCIA DO CONTRATO - PORTABILIDADE DAS LINHAS TELEFONICAS DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
DOMUS TELECOM LTDA	 41.939.928/0002-02	 R$        36.297,60
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: DOMUS TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.939.928/0002-02, com sede à Rua 
Padre Vieira,551, nº  , Centro - 87540-000 na cidade de Pérola, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo SIDNEI PRUINELLI, portador(a) do RG. nº  1048744443, e do CPF/MF Nº 
558.451.500-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
25/2026, Processo n° 52, data da homologação da licitação 24/04/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE TELEFONIA IP (VOIP) COM CENTRAL PABX VIRTUAL COM ATÉ 114 RAMAIS 
- TODOS EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE TELEFONE IP EM COMODATO SEM CUSTO 
DE INSTALAÇÃO DURANTE A VIGENCIA DO CONTRATO - PORTABILIDADE DAS LINHAS 
TELEFONICAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 36.297,60, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 24/04/2026  e término previsto para 24/04/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/04/2026.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2026                  
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2026, através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preço 
nº. 022/2026, visando à PRETENSÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO (CESSÃO DE USO) DE SOFTWARE 
DESTINADO À ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS PARA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS 
DE COMPRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 11 de maio de 2026, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto nº 104/2020 e Decreto nº 051/2025 sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://
licitanet.com.br Tapejara/PR, 15 de abril de 2026. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

Decreto n° 29/2026 de 19/03/2026

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2025 de 10/12/2025.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$1.022.353,40 (um milhão, vinte e dois mil e trezentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), destinado ao
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.108 COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

      77 - 3.3.90.39.00.00 80.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3107

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.1.062 AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

      156 - 4.4.90.52.00.00 500.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3892

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      163 - 3.3.90.32.00.00 32.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33339

      163 - 3.3.90.32.00.00 28.095,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA33342

      167 - 3.3.90.39.00.00 4.847,76OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33343

05.002.10.302.0008.2.044 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

      171 - 3.3.71.70.00.00 249.201,48RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO33345

      171 - 3.3.71.70.00.00 3.992,33RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO33339

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.122.0009.2.193 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CADASTRO ÚNICO

      215 - 4.4.90.52.00.00 13.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE93940

06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI

06.004.08.241.0009.2.167 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PESSOA IDOSA

      250 - 3.3.90.39.00.00 10.796,43OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA33934

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001.28.846.0000.3.070 DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE
CONVENIOS E CONGENERES

      355 - 3.3.30.93.00.00 0,64INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33768

      355 - 3.3.30.93.00.00 1,45INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33900

      355 - 3.3.30.93.00.00 659,80INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33909

      355 - 3.3.30.93.00.00 99.758,51INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES33910
Total Suplementação: 1.022.353,40

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 19 de Março de
2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2026

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável PREFEITURA
MUNICIPAL DE IVATE 24/04/2026 - 18:00:19

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.04.2026 CUSTEIO SUS 3.000,00
24.04.2026 CUSTEIO SUS 1.000,00

TOTAL 4.000,00

                                                                  Perobal, 24 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.04.2026 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 47.808,61

TOTAL 47.808,61

                                                                  Perobal, 20 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.04.2026 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 13.048,89

TOTAL 13.048,89

                                                                  Perobal, 20 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 330 

 DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal PAULO ROGÉRIO 
MESQUITA, matrícula n° 2028, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
UBS Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

27/04/2026 

 
 
   07:30h/17:30:00h 

 

maringa-PR 

sarandi- PR 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no cárdios maringá e  
metropolitano sarandi . 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 24 de abril de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

 

PORTARIA N°329 

 DE 24 DE ABRIL DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

 
RESOLVE: 

 Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal, WELLINGTON 
MARTINS EREMITA matrícula n°1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

26/04/2026 
 

09:00/19:00 
 

MARINGA-PR 

Transportar paciente em tratamento 
de saúde em Brasília , até ao 
aeroporto de maringa. 

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 24 de abril de 2026. 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442  (0xx44) 3677-1222 
C E P 8 7 4 3 0 - 0 0 0 - T A P E J A R A - P A R A N Á 

 
 
 

      ERRATA 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 25/2026, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 14 de abril de 2026. 
Fornecedor: WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE 
CNPJ/CPF: 234.908.029-34 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CASA COMERCIAL EM ALVENARIA, 
LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, Nº 699, MATRICULA 
2047,  NO  MUNICIPIO  DE  TAPEJARA/PR,  DESTINADO  AO 
FUNCIONAMENTO DA CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) E O 
CECO (Centro de Convivência e Cultura), PARA O PERÍODO DE 05 
(CINCO) ANOS. O VALOR PACTUADO SERA CORRIGIDO PELO 
IGPM A CADA 12 MESES. 

60 R$ 3.242,00 R$ 194.520,00 

Valor Total Homologado - R$ 194.520,00 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte reais) ação 
e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de abril de 2026. 

RONALDO 
ADRIANO VILAS 
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RONALDO ADRIANO VILASBOAS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    N º 
046/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 019/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				   Nº 048/2026
VALIDADE: 23 de abril de 2027
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
de expediente, destinados à manutenção das atividades administrativas das 
Secretarias Municipais, visando atender às necessidades das seguintes Secretarias: 
Administração, Gabinete, Obras, Agricultura, Saúde, Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, Assistência Social, Indústria e Comércio e Finanças. garantindo o regular 
funcionamento dos serviços públicos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MOVEIS FURLAN EIRELI -ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 77.731,10 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e um reais e dez 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 25 de Abril de 2026
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Prefeitura Municipal de tapejara

Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 047/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 019/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 048/2026
VALIDADE: 23 de abril de 2027
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de expediente, 
destinados à manutenção das atividades administrativas das Secretarias Municipais, visando 
atender às necessidades das seguintes Secretarias: Administração, Gabinete, Obras, Agricultura, 
Saúde, Educação, Esporte, Cultura e Lazer, Assistência Social, Indústria e Comércio e Finanças. 
garantindo o regular funcionamento dos serviços públicos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 62.309,70 (sessenta e dois mil, trezentos e nove reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 048/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 019/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 048/2026
VALIDADE: 23 de abril de 2027
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de expediente, 
destinados à manutenção das atividades administrativas das Secretarias Municipais, visando 
atender às necessidades das seguintes Secretarias: Administração, Gabinete, Obras, Agricultura, 
Saúde, Educação, Esporte, Cultura e Lazer, Assistência Social, Indústria e Comércio e Finanças. 
garantindo o regular funcionamento dos serviços públicos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SANLURE COMÉRCIO DE PAPÉIS E SUPRIMENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 74.209,00 (setenta e quatro mil, duzentos e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS				    Nº 049/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS	 Nº 019/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO				    Nº 048/2026
VALIDADE: 23 de abril de 2027
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de expediente, 
destinados à manutenção das  atividades administrativas das Secretarias Municipais, visando 
atender às necessidades das seguintes Secretarias: Administração, Gabinete, Obras, Agricultura, 
Saúde, Educação, Esporte, Cultura e Lazer, Assistência Social, Indústria e Comércio e Finanças. 
garantindo o regular funcionamento dos serviços públicos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 75.809,50 (setenta e cinco mil, oitocentos e nove reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2026
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 003/2026005/2025, 
para a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL – PROGRAMA DE 
AVERIGUAÇÃO CADASTRAL (RECURSO PROCAD/SUAS) E PSICÓLOGO PARA ATUAÇÃO 
NO CRAS/SCFV- PROTEÇÃO ESPECIAL. No Município de Tapejara/PR, com os quantitativos 
e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á a 
partir do dia 27 DE ABRIL DE 2026, às 07:30 horas e poderá ser efetuado a qualquer tempo, 
podendo os interessados credenciarem-se por prazo indeterminado, desde que preencham todas 
as condições editalícias, e será regido consoante e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
14.133/2021, e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, 
BEM COMO NA REALIZAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: 02 DE JUNHO DE 2026
INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS
LOCAL: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PARANÁ
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
VALOR MÁXIMO: 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura 
Municipal de Tapira – www.tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. Os 
interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Tapira, durante o período normal de expediente até 03 (três) dias úteis antes da data da primeira 
sessão, pelo telefone (44) 3679-1539 ou email licitacao@tapira.pr.gov.br.
Tapira, 24 de abril de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL

câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a Declaração de Extinção de Mandato do Vereador João Paulo de Oliveira 
Leite, eleito para a Legislatura 2025/2028 e Declaração de Vaga de mandato de Vereador do 
município de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento legal no art. 23, inciso II e § 1º, e art. 25, § 1º, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, bem como nos  artigos 281, inciso II e § 2º, art. 282, inciso I, e 
art. 285, inciso I, § 3º, da Resolução nº 001/20216, de 16 de novembro de 2016, e,
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do município de Tuneiras do Oeste, prevê em seu artigo 
23, inciso II, que “extingue-se o mandato: II – por renúncia formalizada” e no §1º do mesmo artigo 
estabelece que “o presidente da Câmara, nos casos definidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo, declarará a extinção do mandato”;
CONSIDERANDO ainda, que o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Tuneiras do Oeste, 
prevê em seu artigo 281, inciso II, que “extingue-se o mandato: II – por renúncia formalizada” e no 
§2º do mesmo artigo estabelece que “o presidente da Câmara, nos casos definidos nos incisos do 
caput deste artigo, declarará a extinção do mandato”;
CONSIDERANDO por fim, que na Sessão Ordinária nº 012/2026, datada de 23/04/2026 foi realizada 
a leitura do pedido formal de renúncia ao mantado de vereador apresentado pelo Vereador João 
Paulo de Oliveira Leite, datado de 23/04/2026, e foi declarada a extinção do mandato;
RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada a extinção do mandato do Vereador JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, 
Partido Liberal - PL, em decorrência de pedido formalizado por escrito e dirigido à Câmara 
Municipal, tornando-se efetiva e irretratável, lida no expediente da Sessão Ordinária nº 012/2026, 
datada de 23/04/2026.
§ 1º Em virtude da extinção do mandado a que se refere o caput deste artigo, fica declarada vaga 
uma cadeira de Vereador, com fundamento no art. 282, inciso I, da Resolução nº 001/20216, de 
16 de novembro de 2016.
Art. 2º Cientifique a Secretaria da Câmara Municipal, imediatamente, o Sr. JOÃO PAULO DE 
OLIVEIRA LEITE do teor do presente, entregando-lhe cópia e colhendo o devido recebimento.
Art. 3º Efetive a Secretaria da Câmara Municipal as providências para a convocação do suplente, 
o qual deverá assumir a vaga aberta.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de abril de 2026.
JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 115/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
 CONCEDER
 ART. 1º - À servidora, TAIS GONCALVES CORDEIRO, inscrita no CPF nº 097.***.***-02, ocupante 
do Cargo Efetivo de Professor, Nível C Classe 01, mudança para o Nível D, Classe 01, em vista do 
preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de abril de 2026.
 ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
 PUBLIQUE-SE
 CUMPRA-SE
 Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
  Prefeito Municipal

 
 

 
 
ATA ORDINÁRIA     012/2026 
 
Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, realizada 
no dia 23 (vinte e três) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 18:00 (dezoito) horas, no recinto 
da Câmara Municipal, sito à Avenida Rio de Janeiro, nº 273, presidida pelo Vereador Julio Aparecido 
Rodrigues de Almeida e Secretariada pela Vereadora Lucinéia Antonia Dias Pereira, com a 
presença dos demais Vereadores: Nilson Barbosa de Souza, Edmilson Aparecido da Silva, José 
Carlos de Oliveira,  Maurício José Secco, Renato José Caumo e Valdecir Vicente Texeira. Foi 
registrada a ausência do vereador João Paulo de Oliveira Leite. Foram abertos os trabalhos da 
Sessão com a leitura da Bíblia Sagrada e a Oração do Pai Nosso. No Pequeno Expediente foi feita 
a leitura da Ata Ordinária nº 011/2026, a qual depois de lida e discutida foi aprovada por 
unanimidade. Prosseguindo, foi lido o Ofício nº 094/2026, do Executivo Municipal - Assunto: em 
atenção ao ofício nº 012-2026 encaminhado por esta Casa de Leis. Foi lida ainda a Indicação nº 
003/2026 do vereador Valdecir Vicente Texeira. Por fim foi lido o Pedido de Renúncia ao Cargo de 
Presidente da Câmara Municipal e ao Mandato de Vereador, apresentado formalmente pelo 
vereador João Paulo de Oliveira Leite, no qual diz que a sua decisão foi tomada com elevado senso 
de responsabilidade institucional e respeito a função pública, visando preservar a estabilidade dos 
trabalhos legislativos e a harmonia no âmbito desta Casa de Leis. Esclareceu que as recentes 
alegações lhe direcionadas foram de seu conhecimento exclusivamente por meio de divulgação em 
rede social, especificamente em conteúdo  vinculado no Programa Portal Giba Notícias em data de 
21/04/2026, não tendo, até o presente momento, recebido qualquer intimação, citação ou 
notificação formal por parte de autoridade competente acerca dos fatos narrados. Ressaltou ainda, 
que tais alegações não se encontram acompanhadas de quaisquer indícios de prova concreta, 
carecendo de respaldo fático e jurídico. Compreende a relevância institucional das funções 
exercidas e com o objetivo de evitar que circunstâncias externas possam interferir no regular 
funcionamento do Poder Legislativo, entende ser prudente o seu afastamento integral das funções 
públicas ora exercidas, sem que isso implique qualquer reconhecimento de responsabilidade. 
Reiterou a sua total disposição em prestar todos os esclarecimentos necessários às autoridades 
competentes em momento oportuno, reafirmando seu respeito ao devido processo legal. Não 
havendo mais nada para leitura no pequeno expediente, o presidente disse que diante do pedido 
de renúncia, manifestado por escrito pelo vereador João Paulo de Oliveira Leite, ao seu mandato 
de vereador e ao cargo de presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, nos termos do 
art. 281, inciso II e §2º do Regimento Interno declara extinto o seu mandato, com consequente 
vacância definitiva do Cargo de Presidente da Mesa Diretora, devendo a secretaria da Câmara 
adotar os procedimentos regimentais a fim de solicitar a Justiça Eleitoral o nome de seu suplente 
para que seja convocado a tomar posse no cargo de vereador nos termos do regimento interno 
desta Casa de Leis. Ressaltou ainda que, nos termos dos art. 13, inciso I, do Regimento Interno, 
tendo ocorrido a vacância definitiva do cargo de Presidente da Mesa Diretora, este é assumido pelo 
Vice-presidente em definitivo, devendo ser realizada eleição suplementar para o preenchimento da 
Vice-presidência. Modo pelo qual, neste ato, assumiu de forma definitiva o cargo de presidente da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, do qual tomou posse nesta data, em obediência aos 
preceitos legais dispostos pelo Regimento Interno, devendo ser procedidas as comunicações 
necessárias, em especial ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ao Poder Judiciário, à Justiça 
Eleitoral e ao Poder Executivo do município de Tuneiras do Oeste. Prosseguindo, passou-se para 
o Grande Expediente, não havendo vereadores inscritos para o Grande Expediente, passou–se 
para a Ordem do Dia. Não havendo matéria para a Ordem do Dia, passou-se para as Explicações 
Pessoais. Nas Explicações Pessoais fez uso da palavra o vereador Renato José Caumo,  dizendo 
que hoje vivemos uma situação atípica e difícil. Perdemos um colega de bancada, alguém que 
estava atuando dentro do Poder Legislativo em prol da nossa comunidade. É um assunto delicado, 
principalmente diante das graves acusações que vieram à tona. No entanto, é importante destacar 
que os fatos atribuídos a ele, em tese, não ocorreram no exercício do mandato de vereador, nem 
no âmbito do Poder Legislativo ou da presidência desta Casa. São fatos que, supostamente, 
pertencem à sua esfera privada e que devem ser apurados pela Justiça, a quem cabe julgar e 
determinar responsabilidades. Disse que a esta Casa de Leis não cabe condenar ou absolver 
ninguém por fatos que ainda estão sendo analisados pelas autoridades competentes, sendo o  

 
nosso papel, reconhecer a atuação dele enquanto vereador e o trabalho que desempenhou durante 
o período em que esteve aqui. Prosseguindo, deixou registrado ao nobre colega João Paulo, o seu 
respeito pela dedicação que teve com esta Casa e com o município de Tuneiras do Oeste, bem 
como, que apesar das divergências e dos debates que tiveram ao longo do tempo,  algo natural 
dentro da democracia, sempre existiu um objetivo em comum que era trabalhar pelo bem da 
população. Disse que ao lado do João Paulo, aprovaram leis importantes, buscaram recursos para 
o município e lutaram por melhorias que impactam diretamente a vida das pessoas, sendo que 
muitas dessas conquistas continuarão gerando benefícios para a comunidade no futuro. Disse que 
João Paulo honrou os 652 (seiscentos e cinquenta e dois) votos que recebeu e representou a 
confiança que a população lhe depositou durante o exercício do seu mandato. Por fim deixou o seu 
agradecimento pelo serviço prestado ao nosso município, à nossa comunidade, e também registrou 
seu carinho e respeito para com João Paulo enquanto vereador desta cidade. Em seguida fez uso 
da palavra o vereador José Carlos de Oliveira, dizendo que o vereador Renato já expressou muito 
bem aquilo que muitos de nós gostaríamos de dizer sobre esse momento. Reforçou que, no âmbito 
desta Casa de Leis, o vereador João sai de cabeça erguida, pois não cometeu qualquer 
irregularidade relacionada ao exercício do seu mandato. Disse acreditar que ele agiu com 
responsabilidade e hombridade ao apresentar sua renúncia, e isso precisa ser reconhecido. Disse 
ainda que é um momento triste, porque sempre vimos nele um grande potencial e um futuro 
promissor em nosso município, enfatizando que disse isso no início da sua trajetória e não deixaria 
de dizer agora, neste momento de despedida. Por ser seu vizinho e praticamente ter acompanhado 
o seu crescimento, sente ainda mais essa situação e fica triste por vê-lo deixando esta Casa, porém 
entende que essa foi a decisão correta e uma atitude de responsabilidade. Prosseguindo, fez um 
pedido ao prefeito e ao vice-prefeito para que, com urgência, possam olhar para a situação do 
viaduto e concluir o trecho de asfalto que ainda falta, haja vista que tem-se registrado acidentes no 
local e isso tem gerado preocupação para toda a população. Pediu ainda atenção para a questão 
da iluminação, porque durante a noite muitas pessoas relatam insegurança ao passar por ali, bem 
como pediu atenção para o final da Avenida União com a Rua Sergipe. Deixou claro que esse 
problema não é deste mandato, pois já vem se arrastando há bastante tempo, no entanto, a situação 
está se agravando, com tubos ficando expostos no meio da via, justamente em um trecho por onde 
passam caminhões e maquinários pesados, o que aumenta o risco de acidentes e exige 
providências rápidas. Por isso, faz esse apelo, para que assim possam agir juntos para resolver 
essas demandas e, que esta Casa, estará à disposição para colaborar no que for necessário. Em 
seguida fez uso da palavra o vereador Sargento Texeira, comentando sobre a Indicação nº 03/2026, 
que apresentou nesta sessão, solicitando a restauração das imagens localizadas na Praça da Bíblia 
e na Praça Castelo Branco. Disse que as imagens fazem parte da nossa história e da nossa cultura, 
e estão precisando de restauração. Acredita que o Poder Executivo olhará com carinho para esse 
pedido. Prosseguindo, lembrou que no mês de maio do ano passado, apresentou nesta Casa uma 
indicação solicitando o reparo e a troca da grama do parquinho da praça. Disse que o nosso 
município conta com quatro praças, mas apenas uma possui parquinho infantil, onde muitas famílias 
frequentam o espaço e as crianças acabam ficando sem um local adequado para brincar. Enfatizou 
que esse assunto já foi comentado pelo vereador Renato na sessão anterior, e por isso faz questão 
de reforçar esse pedido, visto que está prestes a completar um ano da indicação e até o momento, 
nada foi realizado. Também destacou a situação das cestas de lixo na Praça Manoel Ribas, pois 
na última manutenção realizada no local, foi feita apenas a troca do bebedouro e o reparo da fiação 
que estava exposta, porém, as cestas de lixo continuam as mesmas desde a construção da praça 
e precisam ser substituídas.  Comentou também sobre a renúncia do presidente, deixando  
registrado o seu respeito e reconhecimento, pois durante todo o período em que esteve à frente 
desta Casa de Leis, sempre conduziu os trabalhos com respeito, responsabilidade e compromisso. 
Disse que nas discussões das comissões das quais faz parte, onde mesmo sem participar 
diretamente dos debates, ele sempre esteve presente, orientando e contribuindo, juntamente com 
o nosso jurídico, para que as decisões fossem tomadas pensando no bem comum da nossa 
população. Por isso, deixa sua estima e o seu reconhecimento pelo trabalho realizado. Em seguida 
fez uso da palavra o vereador Nilson Barbosa de Souza, dizendo que é  um momento delicado, e 
confessa que acompanha tudo isso com tristeza. Sabe que muitas pessoas esperam respostas e 
esclarecimentos sobre o que aconteceu, mas entende que, neste momento, cabe à Justiça conduzir 
os fatos e dar as respostas necessárias. Enfatizou que a partir do momento em que houve a 
renúncia, essa Casa de Leis encerra sua participação nessa situação e segue cumprindo o seu  

 
papel com responsabilidade e respeito à população. Continuando, agradeceu a presença de todos 
os presentes na sessão e destacou que Tuneiras do Oeste vive um momento importante de 
desenvolvimento, com diversas obras acontecendo em várias regiões do município, dentre estas, 
teve a satisfação de visitar a Estrada das Três Perobas, onde o asfalto está em fase final de 
conclusão, o que demonstra o compromisso da Administração Municipal, do prefeito, do vice-
prefeito e também desta Câmara de Vereadores, que tem dado apoio para que melhorias 
importantes cheguem à nossa população. Disse que em breve terá início a revitalização da Avenida 
União e muitas outras conquistas ainda virão para Tuneiras, tendo a certeza de que serão avanços 
importantes para toda a comunidade. Finalizando disse que estarão juntos para conduzir esta 
Câmara da melhor forma possível, sempre trabalhando com responsabilidade e contribuindo para 
o desenvolvimento do nosso município. Terminada as Explicações Pessoais, o presidente 
cumprimentou o Vice-prefeito e, por meio dele, estendeu seus cumprimentos a todas as pessoas 
presentes na sessão. Prosseguindo falou sobre o colega João Paulo que apresentou sua renúncia 
ao mandato de vereador e ao cargo de presidente desta Casa de Leis. Disse entender que ele 
tomou a decisão correta, porque isso evita um desgaste ainda maior para esta Casa e também 
possíveis processos que poderiam se prolongar. Dessa forma, foi uma decisão menos desgastante 
para todos os envolvidos. Pediu o apoio e a colaboração de todos os vereadores, dizendo que está 
aqui para atuar com igualdade e respeito com todos os oito vereadores desta Casa, onde todos 
terão o mesmo espaço, o mesmo direito de fala e o mesmo respeito durante os trabalhos 
legislativos. Deixou claro que os acontecimentos com o vereador João Paulo foram fora do 
ambiente da Câmara, sendo uma questão de responsabilidade pessoal que deve ser tratada nas 
instâncias competentes. E no que diz respeito ao trabalho dentro desta Casa, afirmou com 
tranquilidade que a Câmara está em ordem, sendo sempre conduzida com responsabilidade e 
transparência. Reconheceu também o trabalho desempenhado pelo ex-presidente, que sempre 
conduziu esta Casa de forma correta no exercício de sua função legislativa. Por fim, agradeceu 
novamente a presença de todos. Não havendo mais a tratar encerrou os trabalhos da Sessão, 
sendo lavrada a presente Ata, que depois de lida e discutida será aprovada e assinada. Tuneiras 
do Oeste, 23 de abril de 2026.  
 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 099/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
 PRORROGAR
 Art. 1º- Fica prorrogado o Auxílio Doença Previdenciário do servidor ANDRE MARTINS DOS 
SANTOS, portador do CPF. nº. 037.***.***-52, conforme atestado médico datado em 25/02/2026, a 
partir de 05/04/2026 por tempo indeterminado.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Município

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA

01/01/2025 a 31/12/2025 00.056.991/0001-24

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Número de Ordem do Livro: 32

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
  RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 1.871.927,67R$ 1.997.439,36

    Receitas da Assistência Social R$ 148.039,35R$ 360.528,65

        COM RESTRIÇOES R$ 9.136,38R$ 206.988,87

        SEM RESTRIÇÕES R$ 138.902,97R$ 153.539,78

    Receitas da Educaçao R$ 1.162.087,56R$ 1.202.275,55

        COM RESTRIÇÕES R$ 1.018.439,11R$ 1.052.946,00

        SEM RESTRIÇÕES R$ 143.648,45R$ 149.329,55

    Receitas da Saude R$ 561.800,76R$ 434.635,16

        COM RESTRIÇÕES R$ 515.199,58R$ 391.310,66

        SEM RESTRIÇÕES R$ 46.601,18R$ 43.324,50

  (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (1.877.107,84)R$ (1.786.351,69)

    (-) Despesas da Assistência Social R$ (244.776,34)R$ (213.256,99)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (177.618,24)R$ (142.369,51)

        (-) DESPESAS COM EXPEDIENTE R$ (60.457,13)R$ (64.512,42)
        (-) MANUTENÇÃO DE BENS E
EQUIPAMENTOS R$ (6.700,97)R$ (2.400,42)

        (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (0,00)R$ (78,00)

        (-) OUTROS CUSTOS E DESPESAS R$ (0,00)R$ (3.896,64)

    (-) Despesas da Educação R$ (1.306.572,82)R$ (1.276.572,20)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.227.109,79)R$ (1.145.541,13)

        (-) DESPESAS COM EXPEDIENTE R$ (63.808,18)R$ (45.154,06)
        (-) MANUTENÇÃO DE BENS E
EQUIPAMENTOS R$ (15.479,85)R$ (85.063,01)

        (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (175,00)R$ (814,00)

    (-) Despesas da Saúde R$ (325.758,68)R$ (296.522,50)

        (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (2.581,99)R$ (2.361,87)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (246.785,67)R$ (221.033,50)

        (-) DESPESAS COM EXPEDIENTE R$ (37.726,16)R$ (28.343,55)
        (-) MANUTENÇÃO DE BENS E
EQUIPAMENTOS R$ (16.632,16)R$ (1.768,90)

        (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (22.032,70)R$ (42.334,26)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ (680,42)
 (-) RESULTADO DAS OPERAÇÕES
CONTINUADAS R$ (5.180,17)R$ 211.087,67

    Outras Receitas Operacionais da Assist. Social R$ 37.667,36R$ 42.561,99

        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 37.667,36R$ 42.561,99

    Outras Receitas Operacionais da Educaçao R$ 10.977,38R$ 7.687,63

        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 10.977,38R$ 7.687,63

    Outras Receitas Operacionais da Saude R$ 4.731,78R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA

01/01/2025 a 31/12/2025 00.056.991/0001-24

01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025

Número de Ordem do Livro: 32

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior
        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 4.731,78R$ 0,00
    (-) Outras Despesas Operacionais da Assist.
Social R$ (2.955,27)R$ (1.988,84)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.848,22)R$ (1.988,84)

        (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.107,05)R$ (0,00)

    (-) Outras Despesas Operacionais da Educaçao R$ (8.708,02)R$ (2.707,56)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.545,70)R$ (2.707,56)

        (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.162,32)R$ (0,00)
   RESULTADO DAS OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS R$ 41.713,23R$ 45.553,22

Superavit Liquido Exercício R$ 36.533,06R$ 256.640,89

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.5 do Visualizador 2Página 2 de

 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para 
apreciação e aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva 
(art.26, § único do Estatuto). 
 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira - Pr, com sede em Tapira, no 
endereço Rua Maria Carraro de Aguiar, nº 1553, Bairro Centro na cidade de Tapira/Pr, 
através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Presidente Sr. 
Wilson Antônio da Silva, CONVOCA por meio do presente edital, todos os associados 
especiais e contribuintes para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede 
da Apae, às 17 horas e 30 minutos, do dia 26 de Maio de 2026, com a seguinte ordem do 
dia: 
 
1- Apreciação e aprovação do relatório de atividades encerrada em 31 de Dezembro de 
2025. 
2-Apreciação e aprovação das contas com base nos demonstrativos contábeis encerrados 
em 31 de dezembro de 2025, mediante parecer do Conselho Fiscal. 
 
Terão direito a votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento 
da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de 
associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações 
sociais e financeiras. 
 
No caso de procuração, está deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 
 
Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, 
devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quorum especial.  
 

Tapira-Pr., 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 

Wilson Antônio da Silva 
 

Presidente  
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA 

Mantenedora da Escola Roberto Farias da Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
na Modalidade Educação Especial - Resolução: 4410/11 DOE 23/11/2011 

Rua: Maria Carraro de Aguiar, 1553 – Tapira - PR 
Fone: (44) 3679-1162   CEP: 87.830-000 

 Título de Utilidade Pública: Municipal - Lei Nº 010/94 / Estadual - Lei N° 11515/96 
Registro CNAS N° 28987.012936/94-27 

CNPJ 00.056.991/0001-24 
 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 25 de Abril de 2026
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NOTAS EXPLICATIVAS – BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES EM 31/12/2024

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL

A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapira, inscrita no CNPJ sob nº 00.056.991/0001-24, constituída
em 22/04/1994,  é  uma associação civil,  filantrópica,  de caráter assistencial,  educacional,  cultural,  de saúde,  de  estudo e
pesquisa, desportivos e outros, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo sua sede e foro na Rua Maria Carraro
de Aguiar,s/nº, centro, CEP 87830-000, na cidade e comarca de Tapira, Estado do Paraná.

Tem por missão promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de serviços de apoio a
família, direcionadas a melhoria de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma sociedade justa e solidaria.

São os seguintes fins desta APAE:

a-) promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente mental, em seus ciclos de vida,
criança, adolescente, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania.

b-) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e politica da Federação das APAES do Estado e da
Federação Nacional das APAES, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade
orgânica e filosófica do movimento APAE.

c-) atuar na definição da politica municipal de atendimento a pessoa com deficiência, em consonância com a politica adotada
pela Federação Nacional e da Federação das APAES do Estado, coordenando e fiscalizando sua execução.

d-) articular junto aos poderes políticos públicos municipais e entidades privadas, politicas que assegurem o pleno exercício
dos direitos da pessoa com deficiência e com outras entidades no município que defendam a causa da pessoa com deficiência
em qualquer de seus aspectos.

e-) encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentes à pessoas com deficiência,
incentivando a publicação de trabalhos e obras especializadas.

f-)  compilar  e/ou  divulgar  as  normas  legais  e  regulamentares  federais,  estaduais  e  municipais,  relativas  a  pessoa  com
deficiência,  provocando  a  ação  dos  órgãos  municipais  competentes,  no  sentido  do  cumprimento  e  aperfeiçoamento  da
legislação.

g-) promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos em relação à causa da pessoa com deficiência, propiciando o
avanço cientifico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na APAE.

h-)  promover e/ou estimular o desenvolvimento  do programa de prevenção a deficiência,  de promoção,  de proteção,  de
inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiência e de apoio e orientação a sua família e a comunidade.

i-) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela APAE, impondo-se a observância
dos mais rígidos padrões de ética e eficiência, de acordo com o conceito e movimento APAE.

j-) divulgar a experiencia apaeana em órgãos públicos e privados, no âmbito municipal.

k-) prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela, na área especifica de atendimento,
aqueles que deles necessitam.

l-)  desenvolver e  estimular politica de auto defensores garantido a participação efetiva de todos os  eventos e  níveis  do
movimento Apaeano.

m-) promover e articular o programa de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, visando a inclusão
social da pessoa com deficiência.

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Na elaboração das demonstrações contábeis, a entidade adotou a Lei nº 11.638/2007, Lei 11.941/2009 que alteram artigos da
Lei 6.404/1976 em relação aos aspectos relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. As demonstrações
contábeis  foram  elaboradas  em  observância  às  práticas  contábeis  adotadas  no  Brasil,  características  qualitativas  da
informação  contábil,  Resolução  CFC nº  1.374/2011  (NBC TG),  que  trava  da  estrutura  conceitual  para  a  elaboração  e
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apresentação  das  Demonstrações  Contábeis,  Resolução  CFC nº  1.376/2011  (NBC TG 26)  que  trata  das  Demonstrações
Contábeis,  Deliberações  da  Comissão  e  Valores  Mobiliários  (CVM)  e  as  Normas  emitidas  pelo  Conselho  Federal  de
Contabilidade  (CFC)  em especial  a  Resolução  nº  1.409/2012  que  aprovou  o  ITG  2002  que  revogou  a  Resolução  CFC
nº877/2000 – NBCT – 10.19, para Entidades sem finalidade de lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de
avaliação,  de  registros  dos  componentes  e  variações  patrimoniais  e  da  estruturação  das  demonstrações  contábeis,  e  as
informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades sem finalidade de lucros.

NOTA 3 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A entidade  mantém um sistema de  escrituração  uniforme  dos  seus  atos  e  fatos  administrativos,  por meio  de  processo
eletrônico.
O registro contábil  contem o numero de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposição legais e estatutárias, serão transcritas
no “Livro Diário” da entidade, e posteriormente transmitido via ECD.
A documentação contábil  da entidade e composta por todos os documentos,  livros e papeis, registros e outras peças que
apoiam ou compõem a escrituração contábil.
A documentação contábil e hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na
técnica contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A entidade mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA 4 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a-) Caixa e Equivalência de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC nº 1.296/2010 (NBC – TG 03) – Demonstração
de Fluxo de Caixa do CFC nº 1.376/2011 (NBC – TG 26) – Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados
neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recurso que possuem as
mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a
insignificante risco de mudança de valor:

Caixa e Equivalência de Caixa – Com Restrição 2024 2025

Banco do Brasil S/A – c/c 11.827-3 0,00 0,00

Banco do Brasil S/A – c/c 24.077-0 0,00 13.374,04

Banco do Brasil S/A – c/c 24.104-0 0,00 0

Banco do Brasil S/A – c/c 22.141-4 25.403,72 25.403,72

Banco do Brasil S/A – c/c 23.538-5 0,00 0,00

Bando do Brasil S/A – c/c 24.140-7 0,00 0,00

Bando do Brasil S/A – c/c 24839-8 0,00 0,00

TOTAL 25.403,72 38.777,76

Caixa e Equivalência de Caixa – Sem Restrição 2024 2025

Banco do Brasil S/A – c/c 23.822-8 0,00 0,00

Banco do Brasil S/A – c/c 10.464-7 0,00 0,00

Banco do Brasil S/A – c/c 23.827-4 0,00 0,00

Banco do Brasil S/A – c/c 22.041-8 0,00 0,00

Banco  do Brasil S/A – c/c 22.140-6 3.040,06 1840,85

Banco do Brasil S/A – c/c 23.824-4 0,00 0,00

TOTAL 3.040,06 1840,85

b-) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras e Cadernetas de Poupança estão demonstradas pelos valores
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originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço:

  

Aplicaçoes de Liquidez Imediata 2024 2025

Aplicações Financeiras – Com Restriçao
Aplicações Financeiras – Sem Restriçao

92.099,60

924,44

99.936,43

1.895,98

Cadernetas de Poupança – Com Restriçao
Cadernetas de Poupança – Sem Restriçao

242.208,30

104.811,19

280.820,94

54.741,75

TOTAL 440.043,53 437.395,10

c-)  Créditos Diversos a Receber: A prática contábil  adotada é pelo regime de competência,  e  os valores contemplam as
seguintes contas:

Créditos Diversos a Receber 2024 2025

Antecipações a Recuperar 0,00 0,00

Despesas do Exercício Seguinte 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

c-) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção. Outros gastos são capitalizados
apenas quando há aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesas quando incorrido:
 

                                                                MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL

DESCRIÇÃO Saldo em 

31/12/2024

Aquisições em
2025

Baixas em 2025 Saldo em 

31/12/2025

Computadores e Perifericos 71.707,00 0,00 0,00 71.707,00

Equipamentos 11.254,64 0,00 0,00 11.254,64

Instalações Esportivas 20.620,00 3.749,90 0,00 24.369,90

Maquinas e Equipamentos ,00 19343,5 0,00 19.343,50

Móveis e Utensílios 160.820,49 38.934,40 0,00 199.754,89

Veículos 211.191,92 0,00 0,00 211.191,92

Total 475.594,65 62.027,80 0,00 537.622,45

 

                                                                        DEPRECIAÇÃO

DESCRIÇÃO Saldo em
 31/12/2024

Depreciações
em 2025

Taxas  de
Depreciação

Saldo em
 31/12/2025

Computadores e Perifericos 10.248,88 7.170,84 10,00% 17.419,72

Equipamentos 3.277,20 2.900,13 10,00% 6.177,33

Instalações Esportivas 12.377,34 2.061,96 10,00% 14.439,30

Móveis e Utensílios 88.116,72 18.767,72 10,00% 106.884,44

Veículos 211.191,92 ,00 10,00% 211.191,92

Total 325.212,06 30.900,65 356.112,71

d-)  Passivo  Circulante:  O passivo  circulante  é  demonstrado  pelos  valores  conhecidos  ou calculáveis  acrescidos,  quando
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CNPJ: 00.056.991/0001-24 Número livro: 32
Insc. Junta Comercial: [Valor não disponível] Data: 31/12/2016 Emissão: 24/04/26

Hora: 15:44:46

aplicável,  dos  correspondentes  encargos  incorridos  até  a  data  do  balanço  patrimonial.  Quando  Aplicável,  os  passivos
circulantes são registrados em base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. – Provisões –
Uma provisão é reconhecida em decorrência de um avento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso
econômico possa ser requerido para salda a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base
melhores estimativas do risco envolvido.

Passivo Circulante 2024 2025

Fornecedores 0,00 900,00

Obrigações Trabalhistas a Pagar 0,00 0,00

Obrigações Sociais a Pagar 7.122,69 10.343,18

Provisões Sociais e Trabalhistas a Pagar 0,00 0,00

TOTAL 7.122,69 10.434,18

e-)  Patrimônio  Social:  O  patrimônio  líquido  é  apresentado  em valores  atualizados  e  compreende  o  Patrimônio  Social,
acrescido (superávit) ou diminuído (déficit) do resultado do período. 

Patrimônio Social 2024 Superavit ou Deficit 2025

Patrimônio Social 611.747,21 36.533,06 648.280,27

NOTA 5 – SUBVENÇÕES

São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais,  e tem como objetivo principal
operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, a entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e
operacional  aos órgãos  competentes,  ficando também toda a  documentação a  disposição para  qualquer fiscalização.  Os
critérios firmados estão de acordo com o estatuto social da entidade e as despesas de acordo com suas finalidades:

QUADRO A QUADRO B

RECEITAS
Credenciamento do SUS...........................

Subvenção Social – SEED........................

Convenio Federal – PDDE/Emenda F.Arns

Contribuiçoes e Doaçoes..........................

Isençao de Contribuiçoes Sociais ….......

OPERAÇOES 
DESCONTINUADAS
Receitas Financeiras …............................

Outras Receitas Operacionais ….............

TOTAL DAS RECEITAS 

503.514,15

989.410,15

5.390,00

7.818,00

318.095,76

44.460,77

56.615,36

1.925.304,19

CUSTOS E DESPESAS
Despesas com Pessoal ….............................

Despesas Administrativas ….......................

OPERAÇÕES
DESCONTINUADAS
Despesas Financeiras..............................

Outras Despesas Operacionais  …..........

TOTAL CUSTO

1.651.513,70

274.258,88

4.393,92

1.930.166,50

NOTA 6 – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS (ISENTAS)
 
Conforme  o  artigo  29  da  Lei  nº  12.101/2009,  entidade  beneficente  certificada  fará  jus  à  isenção  do  pagamento  das
contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.212/1991. O montante de contribuições sociais usufruídas em 2025
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foi de R$ 318.095,76(Trezentos e dezoito mil, e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), assim demonstrados:

Isenção Usufruída Assistência Social Educação Saúde Total

Previdência Social 135.664,13 135.830,45 46.601,18 318.095,76

TOTAL 135.664,13 135.830,45 46.601,18 318.095,76

NOTA 7 – TRABALHO VOLUNTÁRIO

Conforme Resolução do CFC nº  1.409/2012 que  aprovou a ITG 2002 item 19,  a  Entidade  reconhece pelo valor justo a
prestação de serviço não remunerado do voluntariado que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e
talento uma importante participação em várias ações realizadas pela entidade.

O montante deste serviço em 2025, corresponde a R$ 0,00 (zero). O valor ora realizado está registrado em conta patrimonial
especifica e reconhecida na receita e despesa.

NOTA 8 – GRATUIDADES CONCEDIDAS

A APAE de Tapira esta presente em todas as fases da vida da pessoa com deficiência intelectual, por meio de uma séria
voltados a inclusão social e promoção da qualidade de vida.
No  exercício  de  2025  a  Entidade  manteve  matriculados  70  alunos  com deficiência  intelectual  que  foram prontamente
atendidos em trabalhos de capacitação e inclusão totalmente gratuitos.
Os custos e despesas operacionais no referido exercício para manter as atividades com gratuidades foram:

Despesas Operacionais Ass. Social Educação Saúde TOTAL 2024

Com Pessoal 177.618,24 1.227.109,79 246.785,67 1.651.513,70 1.508.944,14

Administrativas 69.740,09 79.463,03 125.055,76 274.258,88 276.727,13

Financeiras 1.848,22 2.545,70 0 4.393,92 5.376,82

TOTAL 249.206,55 1.309.118,52 371.841,43 1.930.166,50 1.791.048,09

NOTA 9 – GRATUIDADES PRATICADAS

No ano de 2025 foram praticadas as seguintes gratuidades:

- Avaliações Diagnósticas:  86 atendimentos
- Atendimento Psicológico: 3.211 atendimentos
- Atendimento Fisioterápico: 1.940 atendimentos
- Atendimento Fonoaudiológico: 3.541 atendimentos
- Atendimento Terapia Ocupacional: 416 atendimentos
- Atendimento Médico: 192 atendimentos
- Atendimento Odontológico: 00 atendimentos
- Atendimento Psicopedagógico: 00 atendimentos 
- Atendimento da Escola no Ensino Fundamental: 34 alunos
- Atendimento da Escola na Educação Infantil: 26 alunos
- Atendimento do Programa de Educação Profissional: 00 alunos 
- Atendimento de Artes: 86 atendimentos 
- Atendimento de Educação Física: 86 atendimentos 
- Atendimento de Serviço Social: 1.670 atendimentos
- Atendimentos Clínicos:00 atendimentos
- Atendimentos Pedagógicos: 86 alunos atendidos
- Esporte e Cultura: 86 alunos atendidos.

NOTA 10 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Foram elaboradas, sendo previsto na ITG 2002, as seguintes demonstrações contábeis comparativas:
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- Balanço Patrimonial
- Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
- Demonstração das Mutações do Patrimônio Social – DMPS
- Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC

NOTA 11 – EVENTOS SUBSEQUENTES

A entidade não registrou nenhum evento subseqüente relevante que demandasse a publicação em notas explicativas ou outras
providências previstas na legislação contábil em vigor.

_______________________________ ______________________________________
          MARIA DE JESUS BOZZANO                                   JOAO GABRIEL ASTOLFO DA SILVA
            PRESIDENTE    CONTADOR – CRC-PR 065138/O-3
            CPF:015.459.599-35                              CPF:065.703.939-01
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originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço:

  

Aplicaçoes de Liquidez Imediata 2024 2025

Aplicações Financeiras – Com Restriçao
Aplicações Financeiras – Sem Restriçao

92.099,60

924,44

99.936,43

1.895,98

Cadernetas de Poupança – Com Restriçao
Cadernetas de Poupança – Sem Restriçao

242.208,30

104.811,19

280.820,94

54.741,75

TOTAL 440.043,53 437.395,10

c-)  Créditos Diversos a Receber: A prática contábil  adotada é pelo regime de competência,  e  os valores contemplam as
seguintes contas:

Créditos Diversos a Receber 2024 2025

Antecipações a Recuperar 0,00 0,00

Despesas do Exercício Seguinte 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

c-) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção. Outros gastos são capitalizados
apenas quando há aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido
no resultado como despesas quando incorrido:
 

                                                                MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL

DESCRIÇÃO Saldo em 

31/12/2024

Aquisições em
2025

Baixas em 2025 Saldo em 

31/12/2025

Computadores e Perifericos 71.707,00 0,00 0,00 71.707,00

Equipamentos 11.254,64 0,00 0,00 11.254,64

Instalações Esportivas 20.620,00 3.749,90 0,00 24.369,90

Maquinas e Equipamentos ,00 19343,5 0,00 19.343,50

Móveis e Utensílios 160.820,49 38.934,40 0,00 199.754,89

Veículos 211.191,92 0,00 0,00 211.191,92

Total 475.594,65 62.027,80 0,00 537.622,45

 

                                                                        DEPRECIAÇÃO

DESCRIÇÃO Saldo em
 31/12/2024

Depreciações
em 2025

Taxas  de
Depreciação

Saldo em
 31/12/2025

Computadores e Perifericos 10.248,88 7.170,84 10,00% 17.419,72

Equipamentos 3.277,20 2.900,13 10,00% 6.177,33

Instalações Esportivas 12.377,34 2.061,96 10,00% 14.439,30

Móveis e Utensílios 88.116,72 18.767,72 10,00% 106.884,44

Veículos 211.191,92 ,00 10,00% 211.191,92

Total 325.212,06 30.900,65 356.112,71

d-)  Passivo  Circulante:  O passivo  circulante  é  demonstrado  pelos  valores  conhecidos  ou calculáveis  acrescidos,  quando


